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RESUMO 

 

Na avaliação ética e jurídica de uma conduta, parte-se de um paradigma dominante 

antropocêntrico cujos critérios valorativos não incluem o valor da vida dos seres não-

humanos. Para sustentar esse valor, há vários discursos repetidos ao longo da história, seja 

desprovendo os demais seres vivos de alma ou racionalidade, seja colocando o ser humano no 

topo de uma progressiva evolução, ou até mesmo combatendo filosofias ou religiões que 

pugnam uma maior aproximação com a natureza. A “coisificação” da vida está levando a uma 

devastação da natureza de tamanha monta que está a comprometer a vida atual e de futuras 

gerações. Na história brasileira, estamos presenciando o fim de florestas conservadas pelos 

índios, os quais estão sendo desapropriados de suas terras, com o aniquilamento de árvores e 

plantas da região. Somente uma mudança para um paradigma centrado na vida humana e não-

humana viabilizará a permanência digna dos seres vivos das futuras gerações. No presente 

trabalho, analisaremos como o ser humano se relaciona com os animais e plantas na religião e 

alimentação ao longo da história e as respectivas explicações para essa diversidade de 

tratamento. Apontaremos a necessidade de mudança do paradigma antropocêntrico e a opção 

de uma ética biocêntrica, aplicando o “princípio responsabilidade” proposto por Hans Jonas. 

Veremos a utilização do Direito para a manutenção do valor antropocêntrico, cuja intolerância 

remonta aos registros de Zaratustra; perceberemos que a banalização da vida dos seres vivos 

não-humanos atravessa todo o registro histórico da humanidade. Ao analisarmos as decisões 

judiciais e a legislação produzida nas últimas décadas, verificaremos que o Direito brasileiro é 

um discurso utilizado para disfarçar a atrocidade que está sendo cometida contra a natureza 

em nome de um progresso acessível por uma minoria. 

 

Palavras-chave: Antropocentrismo; biocentrismo; evolucionismo; bioética. 
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ABSTRACT 

To analyse the ethic or legality of a determinate conduct, the theory of ethic use an 

anthropocentric paradigm, which does not include the value of the lives of non-human beings. 

To support this value, there are several speeches repeated throughout history, or removing the 

idea of other living beings have soul or racionality, or raising humans in a top of a progressive 

evolution, as well as battling religions or philophical theories that claim for an approach with 

the nature.  The “thingfy” of live is taking us to a devastate nature of such amounts that it’s 

affecting drastically the lives of current generations and may turn even worse for future 

generations. In Brazilian History, we are witnessing the end of the Amazon forest, preserved 

by the Indians, who are being dispossessed of their lands, and being exterminating trees and 

plants of the region. Only with a change to a paradigm centered on life, human and 

nonhuman, it will be possible life with dignity to future generation’s livings. In this work, we 

analyze how humans relate to animals and plants through their religions and eating habits, 

understanding their explanations for so many different treatments. We’ll also highlight the 

necessity of a change of the anthropocentric paradigm, and point to an option of a biocentric 

ethics, applying the "responsibility principle" proposed by Hans Jonas. We will demonstrate 

the use of the law to maintain the value anthropocentric, the intolerant speech which records 

dating back to Zarathustra, and the trivialization of life of non-human living beings across the 

entire recorded history of mankind. By analyzing judicial decisions and legislation produced 

in recent decades, we find that the Brazilian law is a discourse used to disguise the atrocity 

that is being committed with nature in the name of a progress reached only by a minority. 

 

KEYWORDS: Anthropocentrism; biocentrism; evolucionism; bioethic. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A primeira coisa a ser dita seria que o corte epistemológico referente ao tema proposto é 

impossível de ser concluído. De fato, a vastidão de assuntos que engloba “uma reflexão sobre 

o direito à vida para além do ser humano” impediria qualquer pesquisador de apresentar uma 

síntese de sua investigação.  

No entanto, os questionamentos surgiram já no início dos primeiros meses no curso de 

mestrado na Universidade Federal da Bahia e a mudança do tema e da área pesquisada se 

tornou imperativa. Ao estudar a noção de evolução da ciência de Popper, a qual utiliza a 

concepção evolucionista de Darwin para explicar o progresso científico, brotou a primeira 

dúvida: estaria a ciência realmente “mais evoluída” e por conseguinte, “melhor”? O que é 

“evolução”? Parte das respostas a esse primeiro questionamento está apresentada no Capítulo 

4, quando discorremos acerca das teorias utilizadas pelas correntes de Direito Animal para 

defender uma maior proteção destes pelos ordenamentos jurídicos. Ao modificar a anterior 

concepção acerca da evolução das espécies e postulando que estão todos os seres vivos em um 

mesmo grau de adaptação e evolução proporcionais à condição ambiental, surgiram novos 

problemas: como o ser humano vem tratando os demais seres vivos segundo os registros 

histórico em diversas épocas, regiões e grupamentos? É possível extrair uma essência lógica 

para explicar a diversidade de utilização do outro ser vivo pelo ser humano? Qual a 

fundamentação para a atual concepção do ordenamento jurídico brasileiro a respeito do direito 

à vida dos demais seres vivos? Quais as propostas de fundamentações éticas para a mudança 

de paradigma desse direito? Há possibilidade de consenso entre essas diversas manifestações? 

Ao enveredar pelo estudo da utilização dos demais seres vivos pelo ser humano, o 

pesquisador também se coloca na posição de objeto observado, ao mesmo tempo sujeito do 

próprio objeto pesquisado. Que a liberdade de pensamento é algo reservado ao mundo ideal, 

isto é ponto pacífico. Deve-se reconhecer que o pensamento humano guarda em si toda a 

história do ser pensante, seja manifestado através de linguagem, seja guardado em seu 

inconsciente, seja por ter partido de ensinamentos anteriores equivocados. O fato é que o 

pesquisador deve buscar incansavelmente sua libertação dos mitos, questioná-los e antes de 

tomá-los como premissas lembrar que tal conhecimento também está limitado ao tempo 

daquela existência.  
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Assim, percebemos ideologias cujas roupagens de “comprovadas cientificamente através de 

um método” já haviam sido continuamente desmistificadas pelo próprio “método científico”; 

porém essas teorias (tais como a teoria da evolução) permanecem tidas como válidas e 

ensinadas como “premissas irrefutáveis”, enquanto questioná-las se torna uma verdadeira 

aventura. 

De fato, ao se deparar com a natureza, o ser humano é levado a decidir como irá se relacionar 

com os demais seres vivos
1
e qual o sentido que estes terão em sua vida. Observando os mais 

diversos grupamentos humanos ao longo da história, abordados no Capítulo 2, percebe-se 

nitidamente que essa escolha moral encontra uma imensa diversidade de fundamentações, as 

quais podem levar um ser vivo a ser utilizado em práticas cruéis por uma civilização, como 

também a ser santificado por outra. Nesse capítulo, serão analisadas divergentes ideias em 

diversos grupamentos humanos sobre o que é sagrado, da maneira como os animais e plantas 

são tratados e entender quando e como se deu sua utilização na alimentação.  

Talvez o problema seja exatamente o distanciamento do ser humano dos demais seres vivos e 

a incompreensão de sua linguagem, que o tenha levado a exclui-los de suas considerações 

éticas, tal como acontecia com os escravos. Porém, para a reflexão ética não precisa 

necessariamente passar pelo conhecimento de sua capacidade de sentir dor ou pelo 

entendimento de sua linguagem, como será visto no Capítulo 3. Neste, apresentamos alguns 

argumentos que apontam a necessidade de um novo paradigma científico, a incluir em seus 

postulados a consideração pela vida dos seres vivos não-humano, em razão de sua 

vulnerabilidade pela própria condição de ser vivente, numa avaliação ética visando a 

responsabilidade em relação as futuras gerações. 

As opções de mudança de paradigma propostas por algumas das correntes ambientalistas e de 

direito animal são apresentadas no Capítulo 4, acompanhadas dos constantes argumentos que 

as refutam. As falhas na argumentação são tidas como obstáculos a prevalência dessas 

propostas em nosso ordenamento jurídico, porém veremos que se trata muito mais de uma 

questão de valor do que realmente de explicação lógica. Entretanto, para uma mudança de 

paradigmas, a sociedade precisa entender essa necessidade e um discurso falho não convence. 

                                                
1 O conceito de vida por si só já abrange uma infinita discussão. Utilizaremos um conceito “intuitivo” de ser 
vivo, que engloba os seres possuidores de metabolismo próprio organizado para a sobrevivência, cuja espécie se 

reproduz, e que ao fim de um tempo sua existência corpórea se transforma em outra. É esse o sentido ao referir à 

expressão “seres vivos não-humanos”. Ainda, ao mencionar  “animais” ao longo do texto, estão excluídos desse 

termo os animais-humanos. 
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Decerto, proteção do direito fundamental à vida é, no ordenamento jurídico brasileiro, 

unicamente direcionado à vida humana. Essa é uma escolha de nossos legisladores, que 

optaram por não estender esse direito fundamental a outras espécies de seres vivos. Portanto, 

foi feita uma escolha de valor a ser protegido pela norma: a vida das outras espécies, para o 

Direito Pátrio, não deve ser equiparada a dos seres humanos, encontrando regulação no 

ordenamento jurídico sob o manto de função social da propriedade. Para refletir sobre essa 

concepção antropocêntrica, no Capítulo 5 buscaremos analisar o valor positivado no 

ordenamento jurídico brasileiro através das Constituições e legislação infraconstitucional, 

bem como o posicionamento do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema. Traremos 

também a análise de dois casos jurídicos emblemáticos: o Novo Código Florestal, o caso 

Raposa Serra do Sol e a construção da usina hidrelétrica de Belo Monte. 

O que veremos nesse trabalho são argumentos que levam à proteção jurídica da vida para 

além dos seres humanos, bem como uma proposta de critérios para resolução dos conflitos 

que essa consideração ética pluralista propõe.  
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2 ABORDAGEM HISTORIAL DA RELAÇÃO ENTRE O ANIMAL HUMANO E OS 

DEMAIS SERES VIVOS 

 

Todos os povos fazem opções alimentares, sejam baseadas em crenças religiosas, por aspectos 

higiênicos, decorrentes de fenômenos naturais ou culturais. O preparo dos alimentos, a 

cumplicidade estabelecida entre os seres humanos no momento da alimentação, as atividades 

que giram em torno da produção e cultivo de animais e vegetais denotam a importância dessa 

análise para entender o comportamento de uma época. O alimento torna-se elemento essencial 

de estruturação dos grupos, tanto na escolha de cultivo, como no modo de extração, preparo, 

ou consumo. 

Da mesma forma, a relação entre o homem e o sagrado, seja ele um objeto, um local, um 

acontecimento, um animal ou vegetal, denota uma dimensão específica da interpretação do 

mundo pelo homem naquela dada cultura. 

Assim, através da análise da alimentação e dos mitos religiosos em diversos grupamentos 

humanos ao longo dos registros históricos da humanidade, buscaremos não apenas entender as 

raízes do relacionamento ocidental do homem com os seres vivos não-humanos, como 

também ampliar o estudo para distintas culturas a fim de observar a miscelânea de expressões 

e suas respectivas justificativas.  

A priori, importante destacar que, diante da limitação do presente trabalho, a indicação da 

religião e economia alimentar aqui abordados é meramente ilustrativa, já que a amiúde 

compreensão desses temas, especialmente por se tratarem de grupamentos que apresentam 

modos de vida diversos e em épocas tão divergentes da atual ocidental, demandaria para cada 

uma delas um foco exclusivo. 

Seja embasado em teorias científicas, tradições religiosas ou simplesmente decorrente dos 

costumes locais, o tratamento dado aos demais seres vivos pelos seres humanos tem 

encontrado explicações tão diversas que indagar acerca da possibilidade de consenso dos 

discursos deve perpassar pela análise dessa miscelânea de concepções. 

 

2.1 ANIMAIS E PLANTAS NA RELIGIÃO 
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A religião se revela como um sistema de significações culturais que busca explicar o sentido 

da existência e indicar o modo de se relacionar com o universo diante da reflexão sobre a 

finitude da vida. As atividades desenvolvidas no culto e a explicação da origem do universo 

sinalizam o modo com um certo grupamento se relaciona com plantas e animais, servindo de 

instrumento para a compreensão da utilização destes pelo ser humano em uma dada época e 

cultura. As atuais discussões religiosas e ambientais sobre o sacrifício animal em cultos 

religiosos, como veremos, não são “novidades” de nossa geração. Logo, a compreensão desse 

fenômeno não pode ser dissociada de sua origem. 

 

2.1.1 O sacrifício de animais e a deusa da fertilidade na Pré-História 

 

Através das primeiras manifestações artísticas encontradas no Paleolítico Superior, pode-se 

extrair que a maneira de perceber a vida do homem pré-histórico, que constantemente 

associava a figura humana à representação de animais e a necessidade de caçá-los para sua 

nutrição levou-lhes a atentas observações dos hábitos animais, cuidadosamente retratados nas 

pinturas rupestres.  

Em 1994, foi descoberta uma caverna em Chauvet Pont D’Arc, no sudoeste da França e nela 

foram encontrados cerca de 400 desenhos e pinturas pré-históricas, datados de 30 mil anos 

atrás, em perfeito estado de conservação. Como não está aberta à visitação, por intermédio do 

documentário “A Caverna dos Sonhos Esquecidos” pode-se testemunhar os registros 

fantasticamente bem conservados dessa época tão remota da presença humana na Terra, na 

busca de entender o modo de vida do homem pré-histórico (CAVERNA DOS SONHOS 

ESQUECIDOS, 2010). 

Não se tem a compreensão da totalidade da vida humana há mais de 30 mil anos através de 

vestígios e pinturas encontradas em uma caverna
2
, até porque a maior parte das pinturas ali 

                                                
2 Mircea Eliade, um dos mais renomados e profundos pesquisadores da história das crenças e ideias religiosas, 

observa que o ser pré-histórico já se comportava como um ser dotado de inteligência e de imaginação. Entende 

que a atividade do inconsciente (sonhos, fantasias, visões, fabulações) se assemelha a dos nossos 

contemporâneos, distinguindo-se por sua identidade e amplidão. Embora reconheça a dificuldade, através da 

análise das ferramentas pré-históricas, de obter uma compreensão minuciada sobre a riqueza e complexidade da 

ideologia daqueles povos, já que as crenças e as ideias não são fossilizáveis, Mircea Eliade acredita ser possível 

indicar certas analogias suscetíveis para esclarecê-las de maneira indireta, bem como sugerir a existência de uma 
religião, embora seja praticamente impossível determinar qual era o seu conteúdo. Os “documentos” que 

revelam a sacralidade de rituais – sepulturas, obras de arte – demonstram algo além da utilidade das ferramentas 

e utensílios por volta de 30.000 anos, e a partir do paleolítico recente se dispõe da análise de gravuras e pinturas 

rupestres, seixos pintados e estatuetas de osso e de pedra. Se abordado unicamente em caráter arqueológico, o 
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encontradas foi feita por apenas um homem. O que chama a atenção dos pesquisadores, no 

entanto, é o fato de não haver pintura de seres humanos e todas as pinturas serem de animais 

selvagens, retratados como se estivessem em movimento. A imponência e força dos animais 

na pintura são intrigantes. O único registro assemelhado ao humano é a de uma parte da figura 

mitológica da deusa feminina, sendo esta figura encontrada em diversos registros de 

civilizações posteriores
3
. Naquela caverna, foi encontrado um crânio de um urso, apontando a 

entrada. Há também vestígios de pegadas de uma criança ao lado de pegadas de um lobo, o 

que poderia demonstrar um relacionamento mais afetuoso entre as espécies. Combinando os 

documentos históricos, pode-se concluir que já naquela época existia um culto ao sagrado 

feminino e os animais participavam dos rituais religiosos com relevância (CAVERNA DOS 

SONHOS ESQUECIDOS, 2010). 

Tal como naquela caverna, ao lado de culto de crânios humanos, são comuns o culto de 

crânios de certos animais, como o urso, o que aponta sua presença nos rituais religiosos 

(GIORDANI, 2008, p.41-43). A incessante perseguição e morte da presa criou um sistema de 

relações sui generis entre o caçador e os animais abatidos, numa “solidariedade mística”, na 

qual abater o animal caçado ou, mais tarde, o domesticado, equivalia a um “sacrifício”, em 

que as vítimas eram intermutáveis. Essa ideia ainda sobreviveu na Antiguidade mediterrânea, 

quando não só animais substituíam vítimas humanas (sendo este costume universalmente 

difundido), como também homens eram sacrificados no lugar dos animais. No paleolítico 

tardio, pode-se falar com alguma certeza em sacrifícios. Dessa “solidariedade mística” entre o 

grupo de caçadores e as presas, presume-se a existência de certo número de “segredos do 

ofício” exclusivo dos homens e passados aos adolescentes através das iniciações. Certamente 

por se acreditar que a “alma” ou a “vida” do animal está contida no cérebro e porque se 

                                                                                                                                                   
simbolismo é inacessível, no entanto, a comparação dos documentos pré-históricos com os fatos etmológicos é 
considerada legítima, além disso, em alguns casos há a sobrevivência deste simbolismo em épocas posteriores e 

em diferentes culturas. Também o registro da sobrevivência de várias civilizações arcaicas (na África, Australia 

etc.), consideradas civilizações “paradas” em um estágio semelhante ao paleolítico superior, constituem de 

alguma forma “fósseis vivos”. A crença numa vida após a morte parece ter sido demonstrada desde os tempos 

mais recuados, em razão do costume universalmente difundido de sepultamento, e o hábito de salpicar os 

cadáveres com ocra vermelha (argila colorida) é universalmente difundido (costa ocidental da Europa, África, 

Austrália, Tasmânia, América). Por isso, o autor não considera válida a assertiva de que o homem pré-histórico 

estaria religiosamente “menos evoluído” que o homem atual (ELIADE, 2010, p. 16-28). 

3 Na Anatólia, região do extremo oeste da Ásia, que corresponde à porção asiática da Turquia, há achados de 

estatuetas de pedra e argila, nos quais a principal divindade é a deusa, apresentados sobre três aspectos: mulher 

jovem, mãe dando à luz a um filho (ou um touro) e velha (acompanhada às vezes de uma ave de rapina). A 

divindade masculina aparece sob a forma de um rapaz ou adolescente – o filho ou o amante da deusa – e de um 
adulto barbudo, ocasionalmente montado sobre seu animal sagrado, o touro. Para a cultura de Tell Halaf, que 

surge com o desaparecimento das culturas de Anatólia, o touro selvagem era adorado como epifania da 

fertilidade masculina (os trovões seriam o ruído dos touros), entretanto não se encontram muitas estatuetas 

masculinas, enquanto é grande a quantidade de imagens da deusa (ELIADE, 2010, p. 55-56). 
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acreditava que a partir do esqueleto que “o senhor das feras” fará crescer novas carnes, é que 

essas partes têm um valor ritual considerável (ELIADE, 2010, p. 33-47).  

Certo número de comportamentos religiosos é específico das civilizações dos 

caçadores: a matança do animal constitui um ritual, o que implica a crença de que o 

senhor das feras zela para que o caçador só mate aquilo de que necessita para se 

alimentar e para que o alimento não seja desperdiçado (ELIADE, 2010, p. 21). 

  

Segundo os registros de sepulturas, o culto mantinha a inumação de todo o corpo e no 

sepultamento dos crânios. A localização da “alma”, “vida” no cérebro teve consequências, tais 

como a crença de que se poderia assimilar o elemento “espiritual” da vítima devorando-lhe o 

cérebro, bem como o crânio, como fonte de poder, tornava-se objeto de culto.  

As relações de ordem religiosa com o mundo animal foram suplantadas pela chamada 

“solidariedade mística entre o homem e a vegetação”. A mulher e a sacralidade feminina são 

promovidas ao primeiro plano; conhecedoras do “mistério da criação” – já que, durante 

milênios, a terra-mãe dava à luz sozinha, por partenogênese – as mulheres desempenharam 

papel decisivo na domesticação das plantas e passaram a ser proprietárias dos campos 

cultivados
4
. As culturas agrícolas elaboraram a “religião cósmica”, concentrada em torno da 

ideia central da “renovação periódica do mundo”, num organismo que se renova todos os anos 

(ELIADE, 2010, p. 47-63). 

Ao contrário do distanciamento da natureza predominante na ciência e religião 

contemporâneas, a análise dos registros pré-históricos aponta uma maior observação dos 

ciclos naturais e uma acentuada consideração pelos animais e plantas, o que até a atualidade 

se verifica em comunidades que se preservaram afastadas de influências de outras culturas, 

como os índios brasileiros. Conforme veremos, a predominância da difusão de doutrinas de 

filosofia e religião centradas na crença no poder dos homens sobre outros homens, a idéia de 

controle do cosmos através da racionalidade, a eliminação das “bruxas” e do conteúdo 

“místico” de suas práticas são alguns dos registros históricos que demonstram o constante e 

                                                
4 “Certamente a sacralidade feminina e maternal não era ignorada no paleolítico, mas a descoberta da agricultura 

aumenta-lhe sensivelmente o poder. A sacralidade da vida sexual, em primeiro lugar a sacralidade feminina, 

confunde-se com o miraculoso enigma da criação. A partenogênese, o hieros gamos e a orgia ritual exprimem, 

em planos distintos, o caráter religioso da sexualidade. Um simbolismo complexo, de estrutura antropocósmica, 

associa a mulher e a sexualidade aos ritmos lunares, à Terra (assimilada ao útero) e àquilo a que devemos 

chamar o “mistério” da vegetação. Mistério que reclama a “morte” da semente a fim de assegurar-lhe um novo 
nascimento, tanto mais maravilhoso quanto se traduz por uma espantosa multiplicação. A assimilação da 

existência humana à vida vegetativa exprime-se por imagens e metáforas tomadas ao drama vegetal (a vida é 

como a flor dos campos etc.). Essa imagística alimentou a poesia e a reflexão filosófica durante milhares de 

anos, e ainda continua a ser “verdadeira” para o homem contemporâneo” (ELIADE, 2010, p. 51). 
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progressivo afastamento do ser humano do contato, observação e respeito pela natureza 

demonstrado nas culturas pré-históricas. 

Dentre os mitos de origem que giram em torno dos ciclos da vida e da referência à natureza 

podemos ainda encontra um deles reproduzido numa das ilhas de Nova Guiné, onde do corpo 

retalhado e enterrado de uma jovem semidivina, Hainuwele, crescem as plantas até então 

desconhecidas, principalmente os tubérculos. Essa morte violenta não é apenas uma morte 

“criadora”: permite à deusa estar continuamente presente na vida dos seres humanos, bem 

como possibilita a estes, nutrindo-se das plantas provindas do seu próprio corpo, alimentarem 

da própria substância da divindade (ELIADE, 2010, p. 49). Da mesma forma, verifica-se essa 

atenção no mito de criação do universo da religião dos Mawés
5
, cuja conclusão remete à 

profecia:  

Meus irmãos, sabemos que não querem que aconteça o mesmo que aconteceu com 

primeiro mundo, mas não se preocupem, enquanto esses novos habitantes, que 

dividirão com vocês o paraíso, o tratarem bem, ele continuará sendo Mãe Terra, 

cuidando para que sejam felizes! Porém, se forem maus, mexerem onde não devem, 

destruindo a natureza, ela voltará a ser Mói wató Magkarúsése, a mãe de todas as 

Cobras e mergulhará levando todos para as profundezas e não haverá mais um 

terceiro planeta para habitarem (YAMÃ, 2005, p. 83). 

 

Como últimos povos a penetrarem na Europa, o povo eslavo e báltico foram, a partir do 

século V, instalando-se progressivamente na Europa central e oriental. Na origem de sua 

religião, também se encontra o sacrifício de galos, bem como touros, ursos ou bodes. A 

igualdade dos direitos entre homens e mulheres era característica das sociedades eslavas; toda 

a comunidade estava investida de plenos poderes e as decisões deviam ser tomadas pela 

assembleia comunal. A concepção pan-eslava do espírito da floresta assegurava ao caçador a 

quantidade necessária de caça; também há presente uma antiga crença de certos espíritos das 

                                                
5 Povo de origem Tupi que habita um território de fronteira entre os Estados do Amazonas e Pará, situada na área 

indígena Andíra-Maráw, os Mawé fazem parte das doze mil pessoas que vivem na área demarcada pela Funai 

ainda sem nenhum contato com outras civilizações. Povo de origem Tupi, habita um território de fronteira entre 

os Estados do Amazonas e Pará, situada na área indígena Andíra-Maráw. Tornaram-se conhecidos pelo rito de 

passagem da criança para idade adulta, chamada Waiperiá, na qual usam formigas venenosas para o teste de 

resistência e dor. Sintetizando seu mito de criação do mundo, tudo iniciou quando as forças cósmicas Tupã, Deus 

do bem, criou o Sol, e Yurupary, Deus do mal, criou a Lua. Como queriam que os astros convivessem, criaram 

uma grande serpente, Mói wató Mãgkarú-sesé, para servir de mediadora entre os dois astros. A Cobra-Grande 

engravidou, e pariu o planeta das Águas e o planeta Terra. Tupã então resolveu juntar os dois planetas, unindo-os 

em um só; colocou o Sol e a Lua para iluminarem esse planeta, enquanto a Terra foi “bebendo” o planeta Água, 

surgindo novos seres com formas e vidas diferentes. Como os habitantes se tornaram maus, Tupã resolveu tirar o 

planeta Terra de dentro do planeta Água e levar de volta ao céu. Foi quando a Cobra-Grande foi castigada pelos 
“encantados” e foi condenada a se transformar em todos os seres vivos: transformada em “Mãe Terra”, se 

transformou em praia, rochedo, floresta, minerais. Porém, como a Cobra-Grande estava “com raiva” porque foi 

forçada a dar seu corpo para ser Terra, desobedeceu a ordem do “Painí” e fez com que todos os seus filhos se 

tornassem mortais, bem como fez crescer espinhos, tiriricas, urtigas e coisas ruins (YAMÃ, 2004, p. 15-23). 
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florestas a penetrar nas habitações enquanto são construídas, instalados sobretudo nas vigas de 

madeira que sustentam as casas (ELIADE, 2011). 

Os registros de plantas nos mitos de criação do universo denotam que a religiosidade do 

homem pré-histórico não se resume à explicação do mundo em razão unicamente de seus 

medos, uma vez que, de modo geral, os vegetais não apresentam risco à existência humana. A 

presença das árvores nos sacrifícios e rituais de adoração é um sinal de que o homem pré-

histórico se volta à celebração dos ciclos naturais, numa relação de consideração sagrada da 

natureza, tida em sua totalidade cíclica. O progressivo desaparecimento do seu registro nas 

religiões coincide com o período do esvaziamento de consideração moral não somente pelas 

plantas e animais, mas também pelas mulheres (cuja figura era até então preponderante nos 

símbolos religiosos), pelas crianças e pelos escravos, todos passando a ser tratados como 

propriedade. 

Há diferenças importantes entre as culturas neolíticas europeias e as suas fontes orientais. 

Certas descobertas demonstram a originalidade das culturas arcaicas do sudeste da Europa, 

chamadas de civilização europeia arcaica (Old European Civilization), desenvolvida nas 

costas da Grécia e da Itália, em Creta, na Anatólia meridional, na Síria e Palestina e no 

Crescente Fértil (compreende a localização dos impérios da Babilônia, Assíria e Fenícia). 

Comporta, além da domesticação dos animais, a cultura do trigo e da cevada. Organizavam-se 

em aldeias, defendidas por fossos ou muros, capazes de abrigar até mil habitantes, com sinais 

de atividade religiosa: culto aos mortos e à fertilidade (estatuetas das deusas e do deus da 

tempestade, o touro); crenas e rituais relacionados ao “mistério” da vegetação; a assimilação 

mulher-gleba-planta, que implica a homologia nascimento-renascimento (iniciação); a 

esperança numa pós-existência. Ainda no Neolítico há o registro da domesticação de homens 

de outras tribos para obrigá-los a fazer os trabalhos mais penosos, com a organização racional 

da escravidão (GIORDANI, 2008, p. 57). 

Dentre as figuras adoradas no culto em Creta, destaca-se a adoração de uma deusa da 

natureza, com complexos e enigmáticos cultos agrários ou à vegetação. As árvores 

desempenhavam papel central, com diversos registros de personagens tocando folhas ou 

adorando as deusas da vegetação ou ainda na execução de danças rituais
6
. No palácio, havia 

                                                
6“Certas cenas enfatizam o caráter extravagante ou até extático do rito: uma mulher nua agarra-se com paixão ao 
tronco de uma árvore, um oficiante arranca a árvore desviando a cabeça, enquanto sua companheira parece 

gemer em cima de um túmulo. É com razão que se têm visto em semelhantes cenas não só o drama anual da 

vegetação, mas também a experiência religiosa produzida pela descoberta da solidariedade mística entre o 

homem e a planta” (ELIADE, 2010, P. 134) 
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touradas sagradas, nas quais o touro não era sacrificado, denominadas teatrais. O culto às 

deusas, ritos e crenças relacionados à fertilidade, morte e sobrevivência da alma verifica uma 

continuidade desde a pré-história até os tempos modernos, embora não tenha sido integrado à 

religião homérica (ELIADE, 2010, p. 134). Também se verifica atualmente a utilização de 

animais em cenas teatrais, como em circos, touradas, vaquejadas, porém destituídos de 

qualquer simbolismo ou significado essencial, utilizados unicamente para o deleite e 

entretenimento humano. 

Pode-se atestar a continuidade de ritos e crenças relacionados à fertilidade, morte e 

sobrevivência da alma da religiosidade cretense arcaica através de rituais que persistem da 

pré-história até os tempos modernos
7
, como um culto na gruta de Skoteino, na ilha de Creta, 

na qual a população se reúne no dia 26 de julho para realizar rituais de músicas, danças e 

bebidas, na entrada da gruta. Há quem defenda a solidariedade entre o culto da árvore e a 

veneração das pedras sagradas ou, o culto em Atenas que liga a árvore sagrada (a oliveira) e 

coruja, ave emblemática da deusa.  

Em um documento referente ao período final da civilização cretense, quando os micênios já 

haviam lá se estabelecido, aparece o sacrifício de um touro e outro sacrifício cruento, diante 

de uma árvore sagrada, indicando cenas de um ritual de “iniciação”, cerimônia do tipo 

religião “de mistérios”. Como veremos a seguir, a religião na Grécia antiga não se resume 

àquela mitológica contada precipuamente por Homero. Ao lado da tradicional “herança 

clássica”, criada pelas elites sociais e por elas consumidas, era forte a presença da “religião 

dos mistérios”, que consistia em cultos agrários e em um panteão cosmopolita emergente 

(ANKARLOO e CLARK, 2004, p. 11-13). 

No entanto, na Grécia chamada “dórica”, esse tipo de religião sofre opressão, sobrevivendo 

apenas em sociedades fechadas. Como alerta Micea Eliade, “apesar da simbiose entre 

inúmeras tradições pré-helênicas, os conquistadores ariófonos conseguiram impor o seu 

panteão e manter o seu “estilo religioso” específico” (ELIADE, 2010, p.139). 

                                                
7 A encenação de retorno dos mortos subsiste na Grécia clássica, entre os antigos germanos e no Japão. Supõe-se 

a ideia de um “tempo circular”, um “ciclo cósmico”, na repetição indefinida do mesmo ritmo: nascimento, 

morte, renascimento, daí a ideia de ano-novo. Essa concepção será elaborada na Índia pós-védica em duas 
doutrinas solidárias: a dos ciclos, que se repetem até o infinito, e a da transmigração das almas; também essas 

ideias serão retomadas e reinterpretadas em diversos sistemas religiosos do Oriente próximo, assim como estarão 

presentes nas cosmologias, escatologias e messianismos que dominarão o Oriente e o mundo mediterrâneo 

(ELIADE, 2010). 
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Percebe-se, assim, que a história das religiões, desde os seus mais longínquos registros, além 

de registrar a ideia cíclica da vida, ressaltando o papel também das plantas para o significado 

da existência humana, também aponta a utilização contínua de animal em rito religioso. O 

combate a essa prática vem a aniquilar costumes milenares e impor valores hegemônicos de 

religiões predominantes no ocidente atual, que não incorporaram o sacrifício animal em sua 

crença.  

 

2.1.2 A utilização do sacrifício animal em civilizações da antiguidade
8
 oriental 

 

Os animais se mantêm reverenciados nas civilizações da antiguidade oriental, servindo de 

sacrifício às mais diversas divindades e figuram em variados mitos de origem do universo.  

Entre os Sumérios prevalecia a concepção panteísta, cujos principais deuses eram 

considerados como seres celestes semelhante aos homens, porém dotados de imortalidade. A 

disposição nos templos indica a utilização de refeição sagrada como ato essencial do culto, 

que incluia, entre outros alimentos, carne de animais selecionados e sacrificados pelos 

sacerdotes a fim de obter as bênçãos divinas e expiar suas faltas. As duas modalidades 

cósmicas (vida/morte, caos/cosmo, esterilidade/fertilidade) constituíam os dois momentos de 

um mesmo processo. O “mistério” dos ciclos compreendido após o cultivo da agricultura 

torna-se o princípio de uma explicação unitária do mundo, da vida e da existência humana, 

baseada na crença de alternância nos mitos (presença e ausência periódica de deus) para 

explicar os ciclos misteriosos do crescimento de todas as plantas e árvores da Terra 

(GIORDANI, 2008, p. 140). 

Com diferentes deuses e mitos sobre a origem do universo, a mesma prática religiosa pode ser 

encontrada entre fenícios (espalhados por todo o Mar Mediterrâneo durante o período que foi 

de 1500 a.C. a 300 a.C.) e cartaginenses (841 a.C. a 146 a.C., na região atualmente do Estado 

de Cartagena, Espanha). Nos sacrifícios, estes últimos se valiam de animais como touros, 

bezerros, bodes, ovelhas, carneiros e aves. Tais como os fenícios, os cartaginenses também 

                                                
8  O estudo cronológico da História Antiga delimita este período como sendo o iniciado com a descoberta da 

escrita cuneiforme pelos Fenícios e vai até a tomada do Império Romano do Ocidente pelos povos bárbaros (476 

d.C.). É dividida em Antiguidade Oriental – que compreende o estudo das civilizações egípcias, mesopotâmica, 

fenícia, cartaginense, hebraica, persa, chinesa e hindu – e Antiguidade Clássica – nestas inseridas as civilizações 
grega e romana. No presente trabalho, iremos abordar em tópicos específicos algumas destas civilizações, cuja 

utilização dos animais seja mais fortemente presente em sua religião ou tenha maior influência no pensamento 

moderno e atual. 

 



21 
 

 

praticavam sacrifícios humanos para expiar suas faltas, inclusive de crianças (GIORDANI, 

2008, p. 184-200). 

A religião iraniana na época dos arsácidas (247 a.C. – 220 d.C.) também previa o sacrifício 

cruento (vacas e cavalos) no culto de Mithra (deus solar) (ELIADE, 2010, p. 310). Esse culto 

também foi bastante popular nos séculos III e IV d.C., propagado em todas as províncias do 

império romano, considerado a religião por excelência dos soldados. Neste período, há 

registros de culto público e privado contendo sacrifícios de determinada matéria alimentar 

(cereais, uva, vinho doce, bovinos, ovinos, suínos e cavalo), obedecendo a um ritual, 

desempenhado por certos sacerdotes; parte era reservada aos deuses, outra parte consumida 

por sacerdotes e seus companheiros no culto privado ou ainda por sacerdotes nos cultos 

públicos (ELIADE, 2011a., p. 285). 

Na religião harapiana, a primeira civilização urbana da Índia, há grande número de cenas de 

adoração ou de sacrificio pintadas sobre os sinetes, dentre os quais diferentes espíritos de 

árvores, aos quais se dedicam sacrifícios, procissões de pessoas carregando “estandartes” 

(ELIADE, 2010, p. 130). Da mesma forma, no Vedismo, religião que antecede o Bramanismo 

e se encontra nos Vedas (considerada uma etapa da evolução religiosa indo-ariana), o culto 

aos deuses é celebrado com sacrifícios, dos mais simples, compostos por alimentos como o 

leite, aos de animais de porte, como o ritual envolvendo o cavalo de batalha aos reis
9
. 

Também eram sacrificados a cabra, a vaca, o carneiro e o touro (ELIADE, p. 210-224). 

No sistema religioso da China no período neolítico se encontravam oferendas de cereais, do 

sangue e da carne de vítimas, oferecidas pelo rei aos antepassados, ao deus supremo celeste 

(Ti) e aos outros deuses. Ao lado de esqueletos de animais, nos grandes túmulos reais 

encontram-se numerosas vítimas humanas, provavelmente companheiros e serviçais, além de 

cães e cavalos, o que sublinha a importância considerável da caça para a aristocracia militar e 

para o clã real, possivelmente de conotação ritual (ELIADE, 2011a, p. 19).  

O registro de sacrifício animal nas mais diversas religiões da antiguidade oriental e em 

distintas regiões demonstra se tratar de uma prática comum na reflexão do “sagrado” para o 

ser humano e no diálogo com o(s) deus(es) que determinam seu destino. A imposição da 

restrição ao sacrifício animal atinge assim o exercício dessa liberdade essencial na busca do 

significado da própria existência humana. 

                                                
9  O sacrifício do cavalo, certamente de origem indo-europeia, cujos traços são encontrados entre os germanos, 

iranianos, gregos, latinos, armênios, massagetas e dálmatas, comporta na Índia uma encenação mítico-ritual, 

quando o rei vitorioso adquiria a dignidade de “soberano universal”, a purificar as máculas e assegurar a 

fecundidade e prosperidade em todo o país. (ELIADE, 2010, p. 213) 
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2.1.3 A religião egípcia 

 

A civilização egípcia, notadamente marcada por uma desigualdade de classes, revela uma 

forte influência de sua religião em todas as manifestações culturais, com a part icularidade de 

incluir a zoolatria em suas crenças.  

A fundação do Estado unificado equivalia a uma cosmogonia, na qual o faraó, deus 

encarnado, instaurara um mundo novo, uma civilização mais complexa e superior à das 

aldeias neolíticas. A morte do faraó representava sua imortalização, a continuidade do deus 

encarnado para outro deus encarnado. Dentre os mitos de criação, destaca-se surgida em 

Mênfis, capital dos faraós da I dinastia, articulando no deus Ptá a criação dos deuses, por meio 

do espírito (coração) manifestado através do verbo (língua). Estes “penetraram seus corpos 

visíveis, entrando ‘em todas as espécies de plantas, pedras, argila, em toda coisa que cresce no 

seu relevo (isto é, a Terra) e pelas quais eles podem manifestar-se” (ELIADE, 2010, p. 96). 

Aos homens, o deus-Sol fez o Céu, ar, vegetação, animais, aves e peixes para alimentá-los. O 

faraó prolongava no Céu sua existência terrena e no “Livro das Pirâmides” alude ao voo sob a 

forma de uma ave, de um escaravelho ou gafanhoto (ELIADE, 2010, p. 96). 

Importante observar que, numa das mais comuns ideias do pensamento religioso do Antigo 

Egito, a alma distinguia-se da forma, símbolo ou manifestação de sua divindade. Não estando 

ligada a Terra, movia-se prontamente de lugar para lugar, num reconhecimento de que todo 

poder pertence a Deus com o sentimento vívido da multiplicidade do mundo. Por essa razão, a 

zoolatria egípcia foi tão incompreendida, provocando o “espanto dos gregos, a crueldade dos 

persas, o sarcarmo dos romanos e as zombarias indignadas dos Padres da Igreja, no albor do 

Cristianismo” (SPALDING, 1973, p. 43). Quanto a essa reverência que os egípcios tinham 

aos animais, ela advinha da crença de que os deuses e o homem, na vida futura, poderiam 

assumir, à vontade forma de qualquer animal, pássaro, planta ou coisa viva que desejassem, 

sendo a posse deste poder um dos maiores prazeres que o homem esperava. Os doze capítulos 

do Livro dos Mortos são dedicados a descrever esse poder de assumir forma de falcão, 

crocodilo, serpente etc.  

 Os egípcios reverenciavam certos pássaros, animais e répteis, porque acreditavam que eles 

possuíam algumas das características dos deuses, o que os tornava sagrados. O touro, era 

símbolo da força e poder de procriação do deus da reprodução da natureza e a vaca era 
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símbolo de sua contraparte feminina; todo animal e coisa viva sagrada possuía alguma 

qualidade que era atribuído a algum deus; e como cada deus era apenas uma forma de Rá, o 

atributo que lhe era imputado era do próprio deus-Sol. Os cultos egípcios nunca adoraram um 

animal como animal, mas apenas como uma encarnação de um deus e a reverência oferecida 

aos animais no Egito não era, de forma alguma, diferente da oferecida ao rei, considerado 

como “divino” e como encarnação de Rá, o deus-Sol, que era símbolo visível do Criador 

(BUDGE, 2003, p. 151). Assim, quando um animal sagrado morria, por ter sido morada de 

um deus, era mumificado e tratado muito semelhante a um corpo humano após a morte, a fim 

de conferir-lhe imortalidade
10

 (SPALDING, 1973, p. 73). 

Inicialmente, o deus não residia em cada animal; o culto oficial dos animais era dirigido a um 

só indivíduo da espécie, escolhido de acordo com determinados sinais e a seguir entronizado 

no recinto sagrado e separado do templo. Com tempo, o povo passava a considerar sagrado 

toda uma certa espécie, o que explica lutas por causa de seus animais sagrados, inclusive 

quando já sob o domínio de Roma, quando “sob Ptolomeu XII, um cidadão romano quase foi 

linchado pela multidão apenas por haver matado um gato” (GIORDANI, 2008, p. 109). Aos 

crentes, malgrado todo o respeito que devesse ter aos animais, era permitido abatê-los, caso a 

carência e necessidade fossem mais fortes e isso não seria um crime. Os egípcios se 

consideravam os únicos “realmente humanos”; os estrangeiros eram assimilados aos animais 

não sagrados, em certos casos podiam ser sacrificados (ELIADE, 2010, p. 96). 

Mesmo tendo uma concepção religiosa que envolve a sacralidade de animais, o bumerangue 

de extrema precisão e um bastão de arremesso foi desenvolvido nessa época para a prática da 

caça como entretenimento da aristocracia egípcia (BERLEV, 1990, p. 15-35). Como anota 

Mário Curtis Giordani: 

Nas margens do Nilo a atividade venatória diminui sob o Novo Império, pois o 

desbravamento dessa região foi acabando progressivamente com os matagais e 

pantanais aí existentes. Quando os reis desejavam sentir as fortes emoções de uma 

caçada movimentada aproveitavam suas campanhas para ir longe, até as margens do 

Eufrates, onde encontravam ainda alguns elefantes e leões que eles abatiam às 

centenas e caça grossa de toda espécie” (GIORDANI, 2008, p. 86). 

 

Assim, embora a civilização egípcia tenha como base de sua religião o respeito a animais 

sagrados, a utilização do animal para sua diversão, bem como a farta alimentação de carne 

animal foram costumes valorizados pela elite egípcia. Por outro lado, os camponeses, que 

                                                
10

A respeito, texto citado por Spalding: “Dei pão ao homem faminto, ao sedento, água, roupas ao que estava nu. 

Cuidei das íbis, falcões, gatos e cães divinos; inumei-os ritualmente, ungidos com óleo e recobertos com estofos” 

(SPALDING, 1973, p. 44). 
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utilizavam bois na época do arado, bem como de bois, vacas, ou camelos para colocar em 

funcionamento o shaduf (engenho para puxar água) na época da irrigação, em suas cantorias 

garantiam-lhes tratamento de respeito e agradecimento pelo trabalho e colaboração 

(BERLEV, 1990, p. 15-35).  

Destarte, a diminuta consideração moral pelos demais seres vivos não-humanos pelas classes 

economicamente hegemônicas não é uma novidade da civilização grega ou decorre da religião 

judaico/cristã, como fazem crer alguns defensores do direito animal. Desde os primeiros 

registros históricos, nas civilizações marcadas pela escravidão de seres humanos e 

desigualdade de classes, encontram-se os registros da também banalização da vida dos demais 

seres vivos não-humanos. 

 

2.1.4 A religião na Grécia Antiga 

 

Conforme explica Giovanni Reale (2012, p. 19), é através da análise da poesia de Homero que 

podemos extrair modelos de vida, matéria de reflexão e estímulo à fantasia dos gregos. 

Entretanto, ao lado da “religião pública”, narrada em Homero, tida como “clássica”, também 

se mantém a “religião dos mistérios”, mantendo tradições trazidas desde os primeiros 

registros humanos.  

Na religião “clássica”, na narrativa da origem da criação do universo, os deuses residiam em 

uma terra exclusivamente masculina. No registro do primeiro sacrifício, encontramos a causa 

mitológica de todas as “desgraças” da humanidade, bem como a representação da instituição 

do regime carnívoro como um ato religioso e o abandono da alimentação vegetariana 

praticada durante a idade de ouro. O mito narrado inicia com o sacrifício de um boi por 

Prometeu, dividindo-o em duas partes; para proteger os homens e iludir Zeus, escondeu dar 

aos primeiros a carne e as vísceras abaixo do estômago, enquanto revestiu os ossos com uma 

camada de gordura a fim de atrair Zeus. A trapaça de Prometeu lhe rendeu o castigo de Zeus: 

foi acorrentado, uma águia passou a devorar-lhe diariamente o fígado, enquanto Zeus enviou 

aos homens a figura da mulher sob a forma de Pandora, “essa bela calamidade” de onde 

“proveio a raça, a corja perniciosa das mulheres, terrível flagelo instalado entre os homens 

mortais” (HOMERO, apud ELIADE, 2010, p. 246). 

Distintos desse padrão homérico, dois sistemas religiosos sobressaem: o pitagorismo e o 

orfismo. Um dos principais traços diferenciadores era justamente a concepção dos demais 
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seres vivos como algo sagrado, diferente da concepção “clássica” na qual figuram como 

“res”. 

De fato, embora com menor destaque como “herança” da cultura grega, fortemente presente 

naquela época essa “doutrina órfica” defendia a abstenção dos sacrifícios cruentos, 

obrigatórios no culto oficial. Recusava, em sua totalidade, o sistema religioso grego, fundado 

no primeiro sacrifício instituído por Prometeu. Ao pregar práticas vegetarianas, além de 

defender a concepção de que o animal abatido poderia trazer dentro de si a alma de um de 

nossos parentes próximos, essa doutrina órfica defendia a imortalidade da alma, consistente 

na transmigração por corpos até sua libertação final. 

Não se sabe a origem do orfismo nem como se difundiu na Grécia. A partir de textos de 

Platão, Ésquilo, Empédocles, Píndaro, Aristófanes etc, extrai-se como fundador do seu 

movimento o mítico poeta da Trácia, Orfeu, que em sua iconografia aparece tocando lira e 

cercado de pássaros, animais selvagens, cantador de um tipo de vida mais interior e espiritual. 

É comumente reportado em um período anterior a Homero, tanto geograficamente (em uma 

região ainda não afetada pelos valores espirituais específicos à civilização homérica), quanto 

cronologicamente. Suas relações com Dionisio e Apolo indicam-no como fundador de 

iniciações por excelência.  

Reservando o consumo da carne para os humanos, e destinando aos deuses a oferenda 
dos ossos, Prometeu provocou a cólera de Zeus; desencadeou, ademais, o processo 

que pôs termo à época ‘paradisíaca’, quando os homens viviam em comunhão com os 

deuses. O retorno às práticas vegetarianas indicava, ao mesmo tempo, a decisão de 

expiar a falta ancestral e a esperança de recuperar, ao menos parcialmente, a beatitude 

primitiva (ELIADE, 2011a, p. 169). 

 

As festas devotadas a Dioniso eram inscritas no calendário agrícola, suas epifanias e 

ocultações periódicas revelam certa solidariedade com a vida das plantas, sendo o mito de seu 

desmembramento interpretado como ilustrativo para a preparação do vinho. O culto frenético 

e extático de Dioniso, encontrado em “As Bacantes”, de Eurípedes, é narrado com o consumo 

de carne crua, cujos animais sacrificados que se dilaceram e se devoram são epifanias ou 

encarnações de Dioniso (ELIADE, 2010, p. 338-343).  

Dentre as doutrina e prática que se diferencia da “mitologia clássica” grega, está a escola 

desenvolvida por Pitágoras, em uma sociedade fechada, do tipo esotérica, surgida como 

confraria, seita, ou ordem religiosa, com regras precisas de convivência.  Cultivava uma base 

de “ciência total”, com princípios éticos, metafísicos e religiosos; a concepção de um Deus 

único, criador de todos os seres e presente tanto em homens como em animais, também fez de 
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Pitágoras um defensor do vegetarianismo. (ELIADE, 2011a, 167-180). Considerando que o 

mestre desta escola nada escreveu, os registros apontam que a “doutrina pitagórica” visava 

não à pesquisa científica, mas à “realização de determinado tipo de vida”, sendo a pesquisa 

um “meio” para sua obtenção. A ciência era um “bem comum”, compartilhada entre os 

adeptos, chamados de “pitagóricos”, já que se apresentavam em “equipe”, sem a visão 

individuada de filósofos (REALE, 1993, 2012, 75-93).  

Tanto os pitagóricos quanto os órficos apresentavam uma concepção dualista de corpo e alma, 

sendo o corpo uma “prisão” da alma, onde esta paga a sua culpa original. Para expiar as faltas 

e se livrar dos ciclos de reencarnações, os primeiros atribuíam à ciência a via de purificação, 

enquanto os segundos sustentavam meios de purificação entre as celebrações e as práticas 

religiosas dos sagrados mistérios. A doutrina pitagórica sustentava a crença na metempsicose, 

segundo a qual a alma é constrangida a reencarnar-se muitas vezes em sucessivas existências 

corpóreas, não só em forma de homem, mas também em diversas formas de animais. Para 

essa doutrina, todos os vivos, sem distinção, têm alma própria (REALE, 1993, 2012, 75-93).  

Como visto, a sugestão da consideração moral da vida não humana também encontra registro 

na Grécia. Também aqui podemos perceber que a tradição contada pela história privilegia os 

registros mitológicos que não fazem menção a essa reflexão. As escolhas sobre a transmissão 

histórica da religião grega tida como “clássica” é expressão de uma ideologia de 

aniquilamento da diversidade de manifestação de pensamento, ofuscando na História 

doutrinas que suscitam a importância da reflexão sobre a vida dos demais seres vivos. 

 

2.1.5 A exclusão do sacrifício animal nos ritos religiosos das religiões orientais 

 

Embora os sacrifícios de animais nos cultos religiosos remontem aos primeiros registros 

históricos já encontrados, também é de longa data o combate a essa prática. Tanto nas 

religiões orientais como na base das religiões ocidentais, há várias rupturas e surgimento de 

novas religiões ao enfrentar esse tema, quando se altera a concepção de vida após a morte e da 

comunicação com seu(s) deus (es), do modo como são “alimentados” ou lhes prestado 

agradecimento. 

A exclusão do sacrifício pelas religiões orientais, todavia, não se dá com a condenação dessa 

prática, mas demonstra uma diferente concepção sobre a vida e a morte, baseada na crença de 
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transmigração das almas, geralmente acompanhada de um comportamento de tolerância 

perante os que não compartilham da mesma filosofia. 

Os Brâmanas, evolução do Vedismo sob a influência da casta sacerdotal, acreditavam num 

ciclo de nascimentos e de mortes aos quais estão sujeitas a alma humana, em sucessivas 

reencarnações sob diversas formas de acordo com seu “karma”. O espírito universal, 

“Bhrama”, é traduzido como incorporal, invisível, absoluto, eterno, do qual todas as coisas, 

animais e pessoas, procedem e ao qual todos retornarão. “Brahma” designa o processo do 

sacrifício cósmico, e, por extensão, o poder misterioso que mantém o Universo. O próprio 

sacrificante é levado ao altar, quando ele mesmo torna-se o altar; através do rito, o 

sacrificante constrói um novo corpo, eleva-se ao Céu e retorna à vida, quando nasce uma 

segunda vez. É através da atividade ritual que o próprio sacrificante se torna “imortal” 

(FELIPE, 2007, p. 202).  

A ordenação da “filosofia” sanquia, atestada no século IV a. C. e sistematizada no século V de 

nossa era, consiste na convicção de uma verdadeira “ciência” fundamentada na análise 

rigorosa das estruturas e dos dinamismos da natureza, da vida e da atividade psicomental, 

completada por um esforço no sentido de delimitar a modalidade “sui generis” do espírito. 

Compartilha com o ioga a concepção de que “a diferença entre o cosmo e o homem é apenas 

uma diferença de grau e não de essência” (ELIADE, 2011a, p. 58). O sanquia-ioga revela um 

caráter teleológico da criação, sendo esta existente para proveito do espírito até que tenha 

atingido o conhecimento supremo. 

Mahavira e Buda negam a existência de um deus supremo e o caráter revelado dos Vedas e 

denunciam a inutilidade e a crueldade dos sacrifícios. O primeiro, nega a existência de um 

deus, defende que o cosmo e a vida não têm um princípio ou um fim, mas ciclos cósmicos que 

se repetem ao infinito, sendo tudo governado pelo carma, exceto a alma que se libertou. Esse 

traço do jainismo entende que tudo o que existe no mundo possui uma alma, não só os 

animais, como ainda as plantas, as pedras, as gotas d’água etc.  

E uma vez que o respeito à vida é o primeiro e o mais importante 

mandamento jaina, essa crença no pampsiquismo faz surgir inúmeras 

dificuldades. Por essa razão é que, ao andar, deve o monge varrer diante de 
si, estando-lhe vedado sair depois do pôr do sol – a fim de não correr o risco 

de matar algum animalzinho (ELIADE, 2011a, p. 85). 

 

No Budismo, na doutrina de salvação elaborada por Mahayana, pregava-se uma “vacuidade 

universal”, que consistia, para a prática da sabedoria, na compaixão por todos os seres, não 

somente os humanos, mas também os fantasmas, os animais e as plantas, uma vez que o 



28 
 

 

universo estaria “esvaziado de realidade”: para essa doutrina, o mais importante é o desapego 

do mundo e a meta voltada à libertação do “eu”. 

Há uma certa simetria entre homens e deuses na religião tibetana; pronunciados da mesma 

forma, os dois termos “alma” e “deuses” se confundem. Assim, crêem que várias “almas” ou 

“vidas” exteriores residem nas árvores, nos rochedos ou objetos habitados por deuses. 

Conforme assinala Sônia T. Felipe (2007, p. 207), para aquelas tradições filosóficas qualquer 

ser humano pode voltar a nascer em qualquer uma das formas animais de vida; por isso, todo 

ato praticado contra o bem estar e integridade física e emocional de um animal seria como se 

estivesse fazendo contra si próprio, já que, no ciclo da reencarnação, os atos humanos de hoje 

serviriam de esboço para o que o aguarda ao retornar à vida numa outra forma. 

As religiões orientais baseam-se em uma noção do universo totalmente distinta das atuais 

preponderantes na civilização ocidental. Essa compreensão universal não comunga com os 

postulados das religiões ocidentais como linearidade do tempo, ideia de morte como fim da 

vida,  existência de céu e inferno após a morte e a necessidade de conversão dos demais seres 

humanos para a própria salvação. Por essa razão, ao romper com a utilização ritualística do 

sacrifício animal, os praticantes dessas religiões não cultivam a imposição de sua visão de 

mundo aos demais; ao contrário, buscam no fortalecimento da tolerância a essência da 

evolução da alma.  

 

2.1.6 A condenação do sacrifício de animais e a exclusão de seu valor sagrado 

 

A concepção religiosa trazida por Zaratustra
11

 revela um aspecto da religião iraniana, o 

masdeísmo, tem como principal característica a separação entre “o bem” e “o mal”, com o 

ataque violento aos excessos de ritos orgiáticos, os quais compreendiam inúmeros sacrifícios 

de bois e absorção imoderada de haoma. Revelou a onipotência da santidade e bondade de 

Aúrea-Masda (Deus supremo): através da boa e “verdadeira” religião eram combatidas as 

forças do mal e da morte, contribuindo para o triunfo da vida, da fecundidade e do bem. 

Ainda na teologia masdeísta, o tempo cósmico não é mais circular, mas linear, com um 

começo e um fim, abolindo assim a ideologia arcaica do ciclo cósmico periodicamente 

regenerado (ELIADE, 2010, p. 289-317). Essas idéias estão presentes nas principais religiões 

                                                
11Embora a historicidade de Zaratustra seja alvo de contestação, aceita-se sua vida entre 628 e 551 a.C. e viveu 

no leste do Irã. 
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e filosofias ocidentais, a imposição dessas crenças se tornou argumento de infindáveis guerras 

e extermínios de povos ao longo da História. 

Por sua vez, na religião de Israel, iniciada quando Abraão foi eleito por Deus para se tornar 

ancestral de seu povo, a Bíblia é tida como livro de inspiração divina (embora seja formada 

por textos que representam tradições orais bem antigas, reinterpretadas, corrigidas e redigidas 

por vários séculos e de diversas formas). No Livro dos Gêneses, a história da criação do 

universo é narrada com uma fase de criação por Deus da vida animal e vegetal e, ao final do 

processo, a criação do homem à sua imagem e semelhança, a fim de “dominar os peixes do 

mar, as aves do céu, os animais domésticos, todas as feras e todos os répteis que rastejam 

sobre a terra” (GÊNESES 1:26, 1990, p. 15). Prossegue:  

E Deus disse: “Vejam! Eu entrego a vocês todas as ervas que produzem semente e 

estão sobre toda a terra e todas as árvores em que há frutos que dão semente: tudo 

isso será alimento para vocês. E para todas as feras, para todas as aves do céu e para 

todos os seres que rastejam sobre a terra e nos quais há respiração de vida, eu dou a 
relva como alimento.” E assim se fez. (GÊNESES 1: 29-31, 1990, p. 15). 

A história da “grande prova” a que Deus submeteu Abraão consistiu no sacrifício de seu único 

filho, Isaac, que deveria ser morto pelo próprio pai, após ter recebido uma ordem de Deus. 

Após chegar com seu filho no alto da montanha indicada, com a faca em punho para sacrificá-

lo, um “anjo de Javé” chamou Abraão e, em prêmio pela sua fidelidade a Deus, indica um 

cordeiro a ser oferecido em holocausto no lugar de seu filho e por isso ele promete gerar a 

descendência abençoada (GÊNESES 22, 1990, p. 34-35).  

Seguindo a tradição, no livro de Êxodo, inicia-se a proibição de culto aos ídolos, por 

considerar Javé como um ser antropomorfo, diferente das outras divindades do Oriente, 

manifestadas ao mesmo tempo sob forma humana, animal ou cósmica. Entretanto, ainda nesse 

livro há presente o sacrifício de animal (ÊXODO 29:1, 1990, p. 101). 

A reprovação às oferendas e holocaustos aparece em Amós, quando este ouve e repete as 

palavras de Javé: “Ainda que vocês me ofereçam sacrifícios, suas ofertas não me agradarão, 

nem olharei para as oferendas gordas. (...) Eu quero, isto sim, é ver brotar o direito como água 

e correr a justiça como riacho que não seca” (AMÓS 5:21, 1990, p. 1185). Também no livro 

de Isaías há a mesma crítica ao sacrifício: “Que me interessa a quantidade dos seus 

sacrifícios? – diz Javé. Estou farto dos holocaustos de carneiros e da gordura de novilhos. Não 

gosto do sangue de bois, carneiros e cabritos” (ISAÍAS 1:11, 1990,  p. 949). 

Mircea Elíade destaca a crítica ao culto e a “ferocidade” com que os profetas “selvagemente” 

atacam o sincretismo, ou seja, as influências cananeias, a que dão o nome de “prostituição”. 
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Entretanto, essa “prostituição” representa o que o autor chama de “religiosidade cósmica”, 

consistente na crença de que o divino se manifesta nos objetos e ritmos cósmicos; assim, os 

profetas esvaziam a natureza de toda presença divina: “setores inteiros do mundo animal – os 

‘lugares altos’, as pedras, as fontes, as árvores, certas colheitas, determinadas flores – serão 

denunciados como ‘impuros’” (ELIADE, 2010, p. 334-335). 

Com o advento do cristianismo, o rito da eucaristia passou a estabelecer a comunhão mística 

entre o corpo e sangue de Cristo simbolizado pelo pão e vinho, feita “em memória” do 

sacrifício de Cristo. Destituída da presença animal (os elementos advêm do trigo e da uva), a 

eucaristia cristã assinala a necessidade de sacrifício voluntário, da morte sacrifical e a 

salvação dos participantes se dá através do rito da comunhão com a divindade. Em Atos dos 

Apóstolos, a recomendação é a indispensabilidade de “abster-se de carnes sacrificadas aos 

ídolos, do sangue, das carnes sufocadas e das uniões ilegítimas” (ATO DOS APÓSTOLOS 

15:29, 1990, p. 1415).  

Doutro lado, a autorização para matar e comer animais teria sido dada a Pedro, quando sentiu 

fome e viu descer do céu uma “grande toalha sustentada pelas quatro pontas. Dentro dela 

havia todo tipo de quadrúpedes e também répteis da terra e aves do céu”. Questionado por 

Pedro se tal alimento seria profano ou impuro, a voz lhe disse que ele não poderia chamar de 

“impuro o que Deus purificou” (ATO DOS APÓSTOLOS, 1990, 10:12, p. 1404). 

Dentre as principais influências da doutrina cristã, Santo Agostinho, a quem se associava 

espiritualismo exarcebado e profundo sentimento de sustentar o bem acima do mal, não 

compartilhou de uma compaixão com a natureza e com os animais, firmando-se um 

antropocêntrico, como comenta Vânia Márcia Damasceno Nogueira (2012, p. 19). A autora 

ressalta que, ao seguir os ensinamentos estoicos, Santo Agostinho despojou os animais de 

emoções, privando-os de qualquer capacidade de raciocínio; embora todos os animais 

irracionais fossem capazes de sentir, somente o homem possuía a alma e o poder que ela tem 

de julgar. 

No mesmo sentido, Tomás de Aquino é tido como o mais importante filósofo da escolástica. 

Evoca Aristóteles para reafirmar a hierarquia entre homens e animais, o direito de matá-los 

para alimento. Aceita a caça de animais selvagens como um exercício de um direito natural do 

homem, uma vez que, sendo o único dotado de razão, jamais poderia estar sob o julgo dos 

animais (NOGUEIRA, 2012, p. 20). 
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Esse pensamento antropocêntrico predominante na religião cristã foi também uma escolha 

feita pelos cardeais nos sucessivos Concílios, que determinaram quais dogmas seriam 

seguidos pela Igreja, cujas escolhas, nos séculos XIII e XIV, foram tomadas por análise de 

doutrinas distintas ao tomismo, como Okhand e São Francisco de Assis. 

Esse último é conhecido por ter conseguido autorização papal para criar, dentro da Igreja 

Católica, a Ordem dos Franciscanos, cuja filosofia é oposta ao acúmulo de riquezas e 

afastamento da natureza, defendendo que todos os seres são iguais, pela sua origem e, por 

essa razão, seus direitos são naturais e divinos, devendo-se dispensar consideração à terra, às 

ervas, aos animais e aos seres humanos indistintamente. 

Discípulo de São Francisco de Assis, Okhand pregava que Deus podia se manifestar tanto na 

natureza humana como em outra forma, não sendo cabível restringir a liberdade de Deus 

segundo os limites da razão, da imaginação ou da linguagem humana. Entendia que, tal como 

nas religiões arcaicas, deveriam ser adorados não os objetos naturais (pedras, árvores, fontes 

etc.), mas as forças sobrenaturais neles encarnados.  

Num segundo sentido, considera-se “unívoco” o conceito comum a algumas coisas 

que não são nem completamente semelhantes, nem de todo dessemelhantes, mas 

semelhantes em algumas coisas e dessemelhantes em outras, seja quanto ao que é 

intrínseco, seja quanto ao que é extrínseco. Dessa maneira, homem e asno coincidem 
no conceito animal como num conceito unívoco, e embora suas formas específicas 

sejam de outra natureza, a matéria deles é da mesma natureza, concordando, 

portanto, em alguma coisa essencial e diferindo em outra. Dessa forma também o 

homem e o anjo coincidem no conceito de substância como num conceito unívoco, 

porque, embora não convenham em alguma coisa intrínseca, coincidem em algumas 

coisas extrínsecas, tendo alguns acidentes da mesma natureza, como sejam a 

intelecção e a volição. Desse modo também convêm no conceito de cor a pretidão e 

a brancura, porque embora não coincidam em algo intrínseco (porque tudo numa é 

de natureza diferente de qualquer cosia da outra), concordam extrinsecamente, 

porque é um sujeito de inserção da mesma natureza (...).  

Do mesmo modo vigora outra razão, a respeito da remoção do que há de imperfeito 
na sabedoria da criatura, atribuindo-se-lhe o que pertence à perfeição. Isso consiste 

simplesmente em abstrair da sabedoria criada um conceito de sabedoria, que não 

exprime nenhuma coisa criada ou incriada, de vez que toda coisa criada implica 

imperfeição. E por isso abstrair da criatura imperfeita um conceito da criatura, que 

não se refere mais à criatura que não à não-criatura, sendo aquilo que resulta 

atribuível a deus por predicação. E isso se chama perfeição enquanto pode ser 

predicado de Deus e “supor” por ele. Se esse conceito não fosse abstraível da 

criatura, pela sabedoria da criatura não se chegaria, pelo conhecimento da pedra, ao 

conhecimento de que Deus é pedra, porque, como a sabedoria da criatura está 

contida virtualmente em Deus, também se acha contida a pedra. Portanto, não 

obstante ser a distinção entre a sabedoria da criatura e a de Deus tão grande como a 

distinção entre Deus e a pedra, e apesar de não serem, num caso mais eu noutro, da 
mesma natureza, da sabedoria da criatura pode abstrair-se um conceito comum, mas 

da pedra não (OCKHAM, 1972, p. 387-389).  
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Entretanto, embora tenha alcançado em sua época prestígio igual ou talvez superior a Tomás 

de Aquino, a doutrina deste último foi proclamada, no século XIX, teologia oficial da igreja 

romana e poucas são as referências às idéias de Ockham. Talvez seja porque ele também 

condenava a ostentação de bens materiais pela Igreja e o ilimitado poder papal. 

Algumas tradições étnicas e religiosas das populações europeias agrárias ou pastoris foram 

sincretizadas à mitologia cristã, a exemplo de deuses das tempestades incorporadas às lendas 

de Santo Elias ou os heróis matadores de dragões assimilados a São Jorge. O próprio mito 

religioso de Virgem Maria remonta a símbolos e mitos que aparecem desde o neolítico.  

Todavia, conforme destaca Heron José de Santana Gordilho, o pensamento grego traz a noção 

de espírito como atributo exclusivo do homem, concepção esta também proposta pela a 

religião judaico-cristã. 

O postulado mais interessante desta doutrina, porém, é que ela afirma que ainda que 

os animais sintam dor e prazer, apreendam e experimentem os fenômenos, eles são 

privados de um mundo espiritual, isto é, de pensamentos, crenças ou raciocínios, e, 

portanto, eles são incapazes de distinguir um ato de justiça de uma injustiça, mesmo 

que este ato decorra em seu próprio prejuízo (GORDILHO, 2006, p. 50). 

 

Ao analisar a origem das doutrinas propostas pelas religiões monoteístas preponderantes no 

mundo ocidental, percebe-se que o fato de excluir de seus ritos o sacrifício de animais não 

significa que a vida destes terá maior consideração moral por parte de seus adeptos. A 

conclusão acerca de comunidades que mantêm o sacrifício, como, por exemplo, os índios 

brasileiros e comunidades nagôs no Brasil, como serão abordados nos próximos tópicos, é 

exatamente oposta: a utilização dos animais nos ritos religiosos não implica na destituição de 

seu valor ou em seu tratamento como “coisa”, tal como prevalece nas práticas industriais 

decorrentes da prevalência do atual paradigma da sociedade capitalista monoteísta ocidental e 

essa constatação é patente quando se observa a manutenção da harmonia e equilíbrio das 

florestas brasileiras ou africanas até a chegada dos invasores exploradores europeus.  

 

2.1.7 As religiões africanas e indígenas no contexto brasileiro 

 

Conforme narrado por Monique Augras, na relação entre o homem e o sagrado estabelecida 

por cada cultura, a religião se revela como um sistema de significações e os fenômenos 

religiosos como manifestação concreta desse sistema. O simbolismo religioso se revela como 
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uma capacidade de expressar simultaneamente várias significações, cuja solidariedade não é 

revelada no plano da experiência imediata (AUGRAS, 2008, p. 9-11). 

Partindo dessa premissa, Monique Augras explica que o complexo sistema da religião nagô 

no Brasil – como as casas de candomblé, terreiros de macumba e centros de umbanda, 

compreendidas como religiões derivadas de tradições africanas – considera o universo como 

sagrado e concreto, composto de dois mundos, sobrenatural e mundo físico, sendo este 

considerado a manifestação do outro mundo (no além). Assim, “os deuses participam da vida 

na terra, os sacrifícios levam-lhes os pedidos dos homens. Os mortos são filhos da terra, mas 

se transformam em manes e voltam para aconselhar os seus descendentes” (AUGRAS, 2008, 

p. 55-56). 

Nesse contexto, o sacrifício do animal faz parte do ritual sagrado: 

As pessoas presentes tocam com a mão o chão, a própria cabeça e por fim a cabeça 

do animal de quatro patas a ser sacrificado em primeiro lugar. Tocar o chão é 

geralmente sinal de respeito frente ao sagrado. Tocar a própria cabeça, em seguida a 

do animal, é transferir qualidades e poderes. O animal passa a representar toda a 

comunidade e vai ser sacrificado em seu lugar. Por isso, a última pessoa a tocar-lhe a 

cabeça é a mãe-de-santo, que representa a totalidade da comunidade. Expressa os 

votos de todos, que o animal levará para o orixá (AUGRAS, 2008, p. 71). 

 

As cerimônias de culto tem a finalidade de assegurar que a troca entre deuses, homens e 

antepassados se processem da maneira mais fidedigna e mais correta, não comportando 

estátuas, nem representações antropomorfas. São oferecidos os alimentos aos orixás, tanto 

com partes animais sacrificados (os quais, dependendo da divindade, podem ser ofertados 

animais de duas ou quatro patas) como de pratos cujos temperos obedecem a preceitos 

específicos. Esse processo de consagração e transformação do fiel por meio do sacrifício é 

tido como o ato mais importante do “complexo assento-ebó”,  provavelmente, da religião 

como um todo (PÁRES, 2006, p. 104). 

Da mesma forma, há registros de sacrifício de animais pelos índios brasileiros. Darcy Ribeiro, 

nos diários de campo de duas expedições que fez entre 1949 e 1951 às aldeias dos 

Urubuskaapor, noticiou um grande banquete celebrado após os homens terem saído para caçar 

e voltado com um veado grande. O que chama a atenção do antropólogo é a divisão do 

produto com os outros, seja a caça ou de uma fruteira carregada: a mulher faz o tratamento da 

carne, o marido divide em postas e o próprio caçador faz a distribuição. Como não há por que 

conservar a carne, passam a noite a comer a carne do animal abatido, prosseguindo com o que 

adjetiva como “comilança” até a manhã do dia seguinte: 
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Qualquer que seja o produto de suas caçadas e pescarias, desde uma anta até um 

coelho ou um peixinho, é dividido entre todos. O caçador ou pescador é quem 

cozinha e distribui depois de preparado. Uma caçada grande, como a de ontem, é 

mesmo um banquete, porque assam num só moquém e comem juntos, o que faz da 

comilança um acontecimento social, com cantos, danças e longas conversas. Além 

de voltas pela escuridão do terreiro e até pela mata ao redor, para satisfazer 

necessidades e para encontros amorosos (RIBEIRO, 2008, p. 249). 

 

O antropólogo explica que há animais, como a anta, antaxuré, caititu, paca, jacaré preto e 

queixada, cuja carne é abatida e comida sem restrições, enquanto outros são mortos, mas 

somente utilizados as peles e dentes, como a onça pintada, irara e “marajoira”. Outros, por sua 

vez, não são mortos tampouco comidos, como o cuxiú, preguiça, tatu, galinha, tamanduá e 

demais espécies de jacaré (RIBEIRO, 2008, p.541-542). 

Yaguarê Yamã (2005), autor nascido na tribo dos Mawés, explica que é graças à religião que 

sua tribo não mata caça ou pesca peixe mais do que precisa, uma vez que o próprio mito de 

criação do universo traz a punição justa e merecida para algum espírito que faça o mal. Nada 

acontece a quem mata um ou outro animal, a quem de qualquer maneira utiliza os recursos 

naturais a sua disposição, mas os abusos são castigados pelas “mães-da-mata” ou pelos 

próprios “demônios”. 

Brilhantemente, o autor esclarece as consequências da crença religiosa e o vínculo do 

indígena de sua tribo com a natureza: 

O ser humano sempre foi um obstáculo para a natureza, por isso, com 

sabedoria, para que houvesse equilíbrio entre ela e nós, os antigos a 

instituíram. Eles não tinham um código de lei para caça, pesca ou proteção 

ambiental, mas tinham um preceito religioso e o deixaram para os Mawés 
atuais. As suas leis são bases para seus contos e suas tradições, como nas 

histórias que narram (...). Independente de quem crê ou não, elas podem se 

manifestar e as leis da natureza é fundamental para os que vivem em seu 

mundo verde ganhem sua benevolência (YAMÃ, 2005, p. 66). 

Por conta de suas crenças religiosas
12

, os Mawés evitam abater o mesmo tipo de animal por 

dias seguidos, enquanto os caçadores ou pescadores definem as atitudes mais apropriadas e 

garantem a bênção das entidades protetores a segurança contra a “malineza” das “visages”. 

Cada crente tem uma “entidade” específica para agradecer; para evitar algum mal provocado 

pela “kurupyra”
13

, há o sacrifício de uma galinha e outro animal morto e assado dentro de 

                                                
12A mística crença dos espíritos da natureza é geral entre os povos indígenas. A religião dos Mawé comporta 

entidades que encarnam em corpo humano e transformam-se em tudo o que quiserem e tenha vida, como os 

animais, os peixes, as aves etc. São classificados em sete classes: Deuses, Espíritos e “Mães-da-mata”, Seres, 

Demônios ou Encatados (os quais só se manifestam na floresta), e, quando são humanos transformados, são 
“Visages”. Acreditam que cada espécie de animal possui a sua “mãe”protetora, e que todos os animais são 

potencialmente malignos (YAMÃ, 2005, p.24-40) . 
13 Kurupyra é um gênio da floresta. Pacífico, tem o poder para se esconder entre os troncos das árvores. Pode se 

alimentar da carne humana. Habitam lugares longínquos das matas (YAMÃ, 2005, p.62). 
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uma cuia para o meio da roça, ou roçado, para lhe servir de comida; esse gesto de honra sela o 

“pacto de não agressão aos devotos”, por tê-la demonstrado “espontaneamente” que “é seu 

amigo” e evita a sua ira contra a casa dele, que não mais irá saquear ou matar seus animais de 

estimação (YAMÃ, 2005, p. 62). 

No entanto, é flagrante o preconceito dos não-adeptos, que taxam o ritual sagrado como 

“matança”, um ato “bárbaro” ou violência ecológica (LIMA, 2005, p. 150). Há quem defenda 

que o sacrifício pelas religiões nagôs viola o ordenamento jurídico brasileiro, em face de 

princípios e normas de direito ambiental, devendo ser essa prática relativizada de modo a não 

utilizar animais de forma sacrificial (LEIS, 2002, p. 172). Esse pensamento tacanho 

prevaleceu na Suprema Corte dos Estados Unidos, ao decidir que o abate de animais na 

religião Santeria (de origem cubana, praticada por refugiados instalados no sul da Flórida), 

uma vez que não destinado ao consumo humano, era imotivado e cruel, cuja violência e 

arbitrariedade poderiam colocar em risco a saúde física e psíquica das pessoas (LOURENÇO, 

2005, p. 298-301). 

Nesse mesmo sentido de restrição dos direitos das minorias com a prevalência da cultura 

ocidental dominante, Manoel Jorge e Silva Neto, sob o absurdo argumento de restrição direito 

constitucional à liberdade do culto do Candomblé e Umbanda por uma norma 

infraconstitucional (art. 64 da Lei de Contravenções Penais), assevera: 

Poder-se-ia argumentar que o termo “crueldade” é caracterizado por fortíssimo 

componente ambíguo, porque aquilo que seria considerado cruel por um indivíduo 

não o seria por outro, e, assim, os adeptos dos segmentos religiosos afro-brasileiros 
ou qualquer outro que se utilizassem da prática litúrgica certamente não 

reconheceriam a “crueldade” em tais sacrifícios. Mas não seriam os integrantes da 

facção religiosa aqueles que estariam legitimados a concluir a respeito, mas sim a 

sociedade de uma forma geral, o que se consuma através do exame da situação pelo 

juiz. (SILVA NETO, 2008, p. 145) 

 

O Ministério Público Estadual do Rio Grande Sul ingressou com Ação Direta de 

Inconstitucionalidade
14

 (RIO GRANDE DO SUL, 2008) pela qual almejava à declaração de 

inconstitucionalidade de parte de lei estadual que excluía a proteção aos animais no caso do 

sacrifício ritual em cultos e liturgias das religiões de matriz africana. Tendo sido discutidos 

nos votos direitos como liberdade religiosa e o meio ambiente como bem de uso do povo, o 

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul julgou improcedente “em parte”, por maioria de 

votos. Nestes, o Desembargador Vasco Della Giustina sugere que não seria inconstitucional a 

                                                
14 Esse processo encontra-se pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário 

sob nº 494601. 
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lei que introduziu o parágrafo único, explicitando que não infringe o Código Estadual de 

Proteção aos Animais o sacrifício ritual em cultos e liturgias das religiões de matriz africana 

“dede que sem excessos de crueldade” (RIO GRANDE DO SUL, 2008, p. 11). Um outro, 

Desembargador Alfredo Foerster, colaciona um relato de um Secretário de Cultura que em 

1955 levou um alemão a um terreiro de candomblé e ele afirma, após narrar o que viu no 

ritual de sacrifício, que “não sei como suportei essa experiência até o fim. Como saí dela, 

calcei os sapatos e cheguei em casa não lembro mesmo. Nossas meias provaram na manhã 

seguinte que fora verdadeiro o que assistimos” (RIO GRANDE DO SUL, 2008, p. 18), 

referindo-se ao sangue do boi cujo sacrifício fora presenciado. E assim conclui pela 

supremacia da impressão do alemão sobre a liberdade de culto do africano: “A morte 

provocada, (sic) é algo cruel em si, seja ela perpetrada com requintes ou não. Aí reside – na 

essência – a divergência com o douto posicionamento do colega relator. A HUMANIDADE 

tem de evoluir para a preservação da VIDA” (RIO GRANDE DO SUL, 2008, p. 20). Um 

trecho do Desembargador Paulo Moacir Aguiar Vieira retrata bem o tom discriminatório do 

discurso: 

Assim como 95 a 99% dos participantes de religiões africanas jamais incorrerão em 

práticas cruéis, haverá também aquele que vai praticar a crueldade, que vai matar um 

bode a porrada, sob o efeito de bebida alcoólica, se dizendo tomado por uma 

entidade. E isso é infração penal. Não importa se esta conduta for praticada dentro 

ou fora de um ritual religioso. 

O Ministério Público tem razão quando quer expungir esse parágrafo único, pois ele 
é absolutamente esdrúxulo. Não teria nada que ter sido editado pela Assembléia 

Legislativa, primeiro, porque esta não é competente para criar excludentes de 

criminalidade, assim como não é competente para legislar sobre matéria penal e 

menos competente ainda para criar causas de exclusão de crime. Esse que é o ponto 

que está em discussão, aqui, e não liberdade religiosa.  

Não estamos discutindo liberdade religiosa neste julgamento. O que estamos 

discutindo é a infelicidade da criação desta Lei Estadual nº 12.131, que, por meio da 

criação deste parágrafo único, quer liberar geral pessoas que, eventualmente 

praticando sacrifícios de animais, o façam daquela forma proibida.  

O animal também tem que ser lembrado, pois pode ser sacrificado sim. E quem 

somos nós para dizer que um animal não pode ser abatido? Nós, que somos gaúchos, 

que comemos carne quase todos os dias.  

Então, o Promotor vai dizer: “você estava praticando esta ação num ritual religioso, 

mas estava sob o efeito de cachaça, estava embriagado ao último. Você matou este 

bode com crueldade, com porradas, levou 20 minutos para eliminar esse bode 

coitado, para depois dizer para algumas pessoas ignorantes que você está tomado por 

uma entidade religiosa”. E, aí, o Promotor não vai poder fazer nada, porque há um 

texto de lei, consubstanciado nesse parágrafo único, que está liberando geral (RIO 

GRANDE DO SUL, 2008, p. 32). 

 

Por outro lado, Patrícia da Costa Santana entende a prática do sacrifício de animais ser um 

direito à cultura e que, diante da impossibilidade de hierarquização valorativa prévia, esse 
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direito deveria ser ponderado quando em conflito com o direito ao meio ambiente equilibrado. 

Embora não considere que o sacrifício possa ser enquadrado no conceito de “crueldade” para 

com os animais, as normas de proteção ambiental deveriam ser prevalecentes e os praticantes 

serem impelidos a “substituir” espécies no sacrifício quando se constituírem de fauna 

ameaçada de extinção (SANTANA, 2007, p. 132).  

Todavia, não se sustenta a suposição de que as práticas religiosas poderiam extinguir uma 

determinada espécie ou causar-lhe sofrimento desnecessário, uma vez que nenhuma das 

culturas que ainda praticam o sacrifício religioso o faz colocando em risco de extinção alguma 

espécie. Importante assinalar que o sacrifício religioso de animais e plantas geralmente advém 

ou de caça com paridade de forças e instrumentos, ou de animais domesticados e criados para 

a finalidade ritual, que vivem em condições razoáveis (as galinhas utilizadas pela religião 

nagô, por exemplo, embora sejam mortas no ritual, usufruíram de vida livre e desprovida de 

sofrimento, ao contrário da forma como as galinhas são abatidas em granja). Acredito que se 

devem unir forças para combater o que de fato causa sofrimento para os seres vivos não-

humanos e não gastar energia estatal tentando combater práticas religiosas milenares. 

A proibição da utilização de animais pelos adeptos de religiões “primitivas” implica em 

“deixar morrer” seus deuses, e, de conseguinte, sua forma de manifestar seu contato com o 

que considera sagrado em sua vida e por vezes a própria crença na capacidade de ser feliz. A 

consideração moral dos animais e plantas não pode ignorar o valor da religião na vida de um 

ser humano, principalmente constituído de práticas passadas por milenares gerações, 

resistentes a várias perseguições e influências culturais externas. Partir de um paradigma 

religioso de cunho ocidental e utilizar o Direito para proibir o sacrifício animal seria condenar 

os adeptos dessas religiões a ter uma vida desprovida de seu significado mais forte. 

Por ora, cabe adiantar que entendemos a manifestação religiosa como sendo uma das 

principais facetas do direito à liberdade e nesse sentido, até John Rawls, com quem discordo 

em diversos aspectos (como veremos no Capítulo 3), defende ser a liberdade religiosa um 

valor supremo do ser humano, só podendo ser restringida no caso de salvaguardar a liberdade 

dos outros seres humanos. “O Estado não pode favorecer nenhuma religião específica e 

nenhuma penalidade ou incapacitação legal pode estar vinculada a uma dada afiliação 

religiosa ou ausência dela” (RALWS, 2008, p. 261). Desta forma, não se trata de ponderação 

entre direito à cultura e meio ambiente, mas de um conflito criado por uma visão 

ocidentalizada unilateral que coloca esse direito fundamental à liberdade de manifestação de 

crença, pilar do Estado Democrático de Direito, em uma suposta colisão com o direito dos 
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animais a serem protegidos de práticas cruéis ou de serem extintos. No Capítulo 3 traremos a 

fundamentação para a ponderação ética quando houver conflito entre necessidades e 

preferências humanas e dos demais seres vivos. 

 

2.2 DO ANIMAL NA ALIMENTAÇÃO 

 

O modo de se relacionar com o alimento na atualidade decorre de escolhas feitas pelas antigas 

civilizações, que utilizavam os alimentos disponíveis em sua região para incrementar o ato de 

se alimentar. Além das influências da religião, a transmissão das tradições culinárias define a 

utilização das plantas e animais nos mais diversificados hábitos alimentares pelo mundo. 

No Oriente Próximo, sobretudo na Palestina, o mesolítico (há cerca de 10.000 a.C.) assinala a 

época de grande criatividade, sendo a transição da civilização da caça e coleta à baseada na 

cultura dos cereais. Embora haja vestígios de populações que utilizam a pesca e coleta de 

moluscos em grande parte de sua alimentação, sobretudo os representantes da cultura 

Natufiana optaram por uma existência claramente sedentária, descobriram a importância dos 

cereais silvestres, bem como desenvolveram as gramíneas, o que possibilitou a expansão 

populacional e desenvolvimento do comércio. Quando o homem se tornou produtor de seu 

alimento, através da cerealicultura (desenvolvida na Ásia sul-ocidental e na América Central) 

e vegetocultura (tubérculos, raízes ou rizomas, de origem nas planícies úmidas tropicais da 

América e do sudeste da Ásia), teve de modificar seu comportamento ancestral, inclusive 

aperfeiçoando sua técnica de calcular o tempo. A cultura das plantas impôs uma divisão do 

trabalho diferente, pois a principal responsabilidade em assegurar os meios de subsistência 

passava a caber às mulheres. 

A caça permanece como meio de subsistência nas sociedades dos agricultores. 

Provavelmente, os caçadores que se recusavam a participar da economia dos cultivadores 

tenham sido empregados como defensores das aldeias, a princípio contra os animais selvagens 

e depois contra os saqueadores (os guerreiros, conquistadores e aristocratas militares são um 

prolongamento do simbolismo e ideologia do caçador típico) (GIORDANI, 2008, p. 37). 

A busca pela diversidade poderia ser um sinal de possível escassez de alimentos no período 

mesolítico, conforme suscita Catherine Perlés (1998, p. 37-38). A autora destaca a exploração 

de toda uma variedade de espécies de animais e vegetais muito pequenas (como moluscos, 

lentilhas, mirtilo, framboesas), espécies que demandam muito tempo para o trabalho de coleta 
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e também de preparação. Por serem poucos rentáveis em termos energéticos, a autora 

questiona se isso não seria decorrente de uma necessidade, tendo em vista a uma economia 

não abundante. 

Também no mesolítico iniciou a domesticação dos animais, embora só generalize no 

neolítico: o carneiro em Zawi Chemi-Shanidar – Iraque (aprox. 8.000), o bode (7.000) e o 

porco (6500) em Jericó, na Jordânia, o cão em Stan Carr, na Inglaterra (aproximadamente. 

7.500) (ELIADE, 2010, p. 44). 

A domesticação de animais levou a sua utilização nas mais diversas atividades humanas. Os 

Sumérios dedicavam-se à agricultura como atividade econômica básica, mas também se 

voltavam à criação de animais como o asno, boi, carneiro, cabra, ganso, pato e ao final de sua 

civilização também o camelo era utilizado para transporte. Do rebanho de ovelhas, extraiam 

matéria-prima para tecidos e o leite de cabra servia para fabricação de queijo e manteiga. A 

pesca também era prática nos canais e no Golfo Pérsico (GIORDANI, 2008, p.36-43). 

O ato de se alimentar de animais ultrapassa o suprimento de uma necessidade e passa a fazer 

parte das celebrações culturais humanas. Os banquetes privados e oficiais, simbolizando a 

partilha da bebida e da comida, se fazia presente na conclusão de contratos das mais remotas 

civilizações, compra e venda de imóveis, celebração de casamento, o que se exprime pela 

fórmula: “Comemos pão, bebemos cerveja e nos untamos de óleo” (DURAND apud 

JOANNÉS, 1998, p. 56). A comensalidade entre os participantes remete a uma das expressões 

de solidariedade básica do grupo familiar ou da comunidade. Há registros, nos banquetes 

reais, de serem servidas carnes guisadas e grelhadas, bem como produtos mais raros, como 

peixe de água doce, ovos de avestruz, cogumelos. O registro de que o príncipe da cidade de 

Lagash, por volta de 2.100 a.C., ao inaugurar o templo, manda-lhe servir carne de vaca e de 

carneiro, pão fresco, leite, cerveja e vinho, aponta registros de artesãos especializados na 

preparação da comida, dentre eles açougueiros e queijeiros. 

Para os fenícios, o consumo de carne dos animais domesticados deveria ser limitado e 

ocasional, sobretudo reservado à mesa real e às cerimônias de culto. A pesca e os cereais 

constituíam o principal alimento das colônias fenícias. Quanto às carnes, abstinham-se de 

comer carne de porco, mas apreciavam a carne de cachorro; alimentavam-se também de 

moluscos e crustáceos (GIAMMELLARO,1998, p.92-104). Certamente daí advém os 

primeiros registros das diferenças alimentares atualmente presente entre os países do ocidente 

e outros orientais, já que os primeiros destinam uma condição de uma quase sacralidade ao 

cachorro, enquanto este é utilizado pelos últimos corriqueiramente em suas refeições. 
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Quanto aos egípcios, a devoção aos animais não interferia na alimentação: nos banquetes aos 

faraós e seus súditos, há registros de fartura da utilização de vísceras de bois, gansos, patos, 

carneiros, pombos, ao lado de derivados de leites, frutas, doces, cereais. Às classes menos 

abastadas, a base da alimentação era o pão de espelta, feito com farinha e água. Os peixes 

eram utilizados por ricos e pobres, mas não figura nas listas de oferendas fúnebres. Na 

alimentação, tanto a pesca realizada pelos camponeses era levada ao mercado ou oferecida à 

nobreza, como também eram armazenados para serem consumidos na época que era proibido 

pescar. As aves eram capturadas pelos camponeses para a alimentação da nobreza (já que o 

alimento quase que exclusivo dos camponeses era o pão) (BRESCIANI, 1998, p. 69-76). 

Mesmo vários milênios depois do triunfo da economia agrícola, as invasões e as conquistas 

dos indo-europeus e dos turco-mongóis foram empreendidas sob a égide do caçador por 

excelência, o animal carnívoro; os membros das confrarias militares indo-europeias e os 

cavaleiros nômades da Ásia Central comportavam-se em relação às populações sedentárias 

que eles atacavam da mesma maneira que carnívoros que caçam, estrangulam e devoram os 

herbívoros da estepe ou o gado dos criadores. As iniciações militares dos indo-europeus 

comportavam uma transformação ritual em lobo: o guerreiro exemplar assumia o 

comportamento de um carnívoro (ELIADE, 2010, p. 47). 

A fundamentação para a alimentação diferenciada do povo hebreu está na Bíblia, elaborada a 

partir de uma concepção de mundo que caracteriza e traça a identidade desse povo. A 

proibição dos alimentos “impuros”, a proibição dos casamentos “mistos”, a condenação à 

homossexualidade, o abismo entre Deus e o homem, são traços dessa ordem de mundo 

baseada em uma rede de “separações”, que torna o povo hebreu especial, único merecedor da 

Terra Prometida.  

Assim, somente os animais tidos como “perfeitos”, sem nenhuma deformidade e “puros” 

podem se tornar alimento ao homem hebreu. No plano da Criação, só a divindade poderia 

consumir carne, pois só ela que dá a vida e é quem pode retirá-la; o mandamento de “não 

matarás” relaciona-se a todo ser vivente, homem ou animal. Após o Dilúvio, quando se inicia 

uma nova Criação, é que o homem foi autorizado a comer carne (GÊNESES 9:3, 1990, p. 21). 

Entretanto, para comê-la, a imolação do animal não pode ser vista como um assassínio; para 

que uma carne seja conforme a Lei, é preciso que dela tenha sido extraída a mínima gota de 

sangue. 

Sou eu, o Senhor, vosso Deus, que vos separei desses povos, e assim fareis distinção 

entre o animal puro e o impuro, entre a ave pura e a impura, e não vos torneis vós 

mesmos imundos por causa de animais, de aves e de tudo o que rasteja sobre a terra, 
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em suma, de tudo o que separei de vós, como impuro (LEVÍTICO 20:25, 1990, p. 

138). 

 

Dentre os animais puros, algumas regras: 1) devem se locomover (LEVÍTICO 11:41, 1990, p. 

127); 2) devem possuir órgãos de locomoção, 3) que só pertençam a um único elemento (ou 

ar, ou terra, ou mar) (GÊNESES 1, 20 e 24, 1990, p. 14); 4) os insetos estão excluídos 

(LEVÍTICO 11:20, 1990, p. 126); 5) não podem rastejar pela terra (LEVÍTICO 11, 29-30, 

1990, p. 127); 5) não pode ser carnívoro (GÊNESES 1:30, p. 14); 6) devem ter a pata 

terminada em dois dedos cobertos com uma carapaça (LEVÍTICO 11:7, 1990, p. 126) – daí os 

rumuninates estão a salvo; 6) no preparo, o animal não poderá ser cozido no leite (ÊXODOS 

23, 19 e 34, 26, 1990, p. 95-99, e DEUTERONÔMIO, 12, 21, p. 210), nem ao menos nas 

refeições pode haver a presença dos dois elementos, sob pena de se misturarem no estômago.  

Para os hinduístas, prevalece o entendimento de que a morte é o renascimento da alma em 

outra criatura vivente, a qual pode ser uma casta mais alta ou mais baixa, ou mesmo habitar 

um animal. Por isso, a grande maioria dos hinduistas é vegetariana, tal como preconiza a 

máxima de Mahatma Gandhi, de que a grandeza de uma nação pode ser julgada pelo modo 

que seus animais são tratados. 

Quanto à consideração da vaca como a mais “pura” do que o brâmane e a utilização de todos 

os produtos derivados deste animal em cerimônias de purificação, explica Gaarder: 

A vaca é um animal sagrado na Índia e é adorada durante certas festas religiosas. 

Isso provavelmente se relaciona com um antigo culto da fertilidade; nos Vedas há 

hinos à vaca, pois ela supre tudo o que é necessário para sustentar a vida. A vaca se 

tornou um símbolo da vida, e não é permitido matá-la. Muitos ocidentais têm uma 

visão bastante negativa desse fato. Segundo eles, as vacas deveriam ser mortas para 

fornecer alimento à legião de famintos da Índia. Entretanto, considerando o lugar 
que a vaca ocupa na agricultura indiciana, vemos também aspectos positivos: 70% 

da população vive do cultivo da terra, e há uma grande falta de animais de tração 

num país em que o tratar é pouco difundido. Além disso, o excremento das vacas é 

útil não só como fertilizante mas também como combustível. [...] Os hinduístas têm 

outros animais sagrados além da vaca, em especial o macaco, o crocodilo e a cobra. 

De modo geral, eles não gostam de tirar a vida. Isso transformou muitos hinduístas 

em vegetarianos e também abriu caminho para o ideal da não-violência, que ficou 

mais conhecido no Ocidente com a luta de Gandhi para tornar a Índia independente 

do colonialismo britânico (GAARDER et al, 2000, p. 43). 

 

Identifica-se a mesma sacralidade e benevolência do trato com os animais no budismo, 

também com raiz na migração da alma para qualquer outro ser vivo, a depender de suas ações 

em vidas anteriores. O budismo tem como regra a de não fazer mal a nenhuma criatura viva, 

não havendo, entretanto, um vegetarianismo coerente, ainda que muitos monges excluam a 

carne de sua dieta. “Supõe-se que Buda também concordou que se comesse carne, desde que a 
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pessoa estivesse certa de que o animal não fora morto especialmente para ela. Matar uma 

mosca com um tapa é pior. Como vemos, o motivo e a intenção são relevantes” (GAARDER, 

2000, p. 62). 

Na civilização atual ocidental, a utilização dos animais ou plantas é desprovida de qualquer 

significado ritualístico. A utilização massiça dos animais na alimentação vem acarretando 

sérios problemas, dentre eles a crueldade no extermínio dos animais, o confinamento destes 

em pequenos espaços para seu mais rápido desenvolvimento, a utilização de antibióticos para 

evitar a disseminação de doenças e o desmatamento para dar abrigo à pecuária. O que se 

percebe é que, enquanto era tido como sagrado e sacrificado, havia maior consideração pelas 

suas vidas. 

 

2.3 A DIVERSIDADE DA CONCEPÇÃO DO DIREITO À VIDA DOS SERES VIVOS 

NÃO-HUMANOS: HÁ POSSIBILIDADE DE CONSENSO? 

 

Engana-se quem afirma, como Vânia Márcia Damasceno Nogueira, que “somente em décadas 

atuais, devido à crescente crise ecológica que assola o planeta, o homem passou a sensibilizar-se 

com a natureza e os animais” (NOGUEIRA, 2012, p. 7). Esse tema, como visto, permeia a filosofia 

e religião desde que há registros históricos, perpassa todas as civilizações. A atual abordagem 

ecológica bem como de correntes de direito animal tem a mesma argumentação que várias outras 

doutrinas filosóficas e religiosas ao longo da história. 

A raiz do problema também não está na crença bíblica de que Deus outorgou ao homem o domínio 

sobre todas as criaturas ou de um pensamento filosófico que se desenvolveu a partir da Grécia 

antiga, o qual legitimaria toda sorte de exploração dos animais, como o faz crer Edna Cardozo Dias 

(2000, p. 17). Da mesma forma Peter Singer (2010, p.271-275) reputa ao judaísmo e à antiguidade 

grega, raízes que confluem no cristianismo, a fonte das atitudes ocidentais para com os animais. A 

origem da intolerância encontra registros desde Zaratustra e da banalização da vida dos animais até 

na civilização egípcia. 

No entanto, percebe-se pela análise histórica que, para diversas finalidades e sobre os mais 

criativos argumentos, o homem sempre matou outros seres vivos. Inicialmente, unicamente para 

proteção, posteriormente, para alimentação e adorno. Em seguida, passou a cultivar as plantas e 

desenvolver a agricultura, assim como a domesticar os animais e utilizá-los como escravos no 

auxílio de seus afazeres, sejam eles animais humanos ou não-humanos. Desde o início da História e 
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passando pelas mais diversas regiões do planeta, sempre houve quem defendesse a vida de outro 

ser vivo, como também houve quem vulgarização de outra vida, seja ela humana ou não. 

Como as primeiras espécies domesticadas representam apenas uma fração ínfima da 

alimentação, vários autores defendem a ideia de que a revolução neolítica não foi uma 

resposta às dificuldades econômicas, mas uma manifestação de uma mudança social e 

ideológica, as quais acarretaram modificações profundas na relação entre o homem e o meio; 

para J.-P.Digard (apud PERLES, 1998, ), o desejo de poder seria uma das razões profundas 

para o domínio sobre as espécies selvagens. Quando discorre sobre a alimentação pré-

histórica, Catherine Pérles (1998) conclui não responder exclusivamente às necessidades 

nutricionais: 

Se foi assim na aurora da humanidade, tornou-se progressivamente expressão de 

opções culturais, reflexo de uma ideologia e quem sabe até, mais tarde, de relações 

de poder. A esse propósito, é significativa a importância progressiva que a caça volta 

a ter no final do neolítico, na Europa: ela visa, principalmente, uma espécie muito 
simbólica – o cervo – e coincide com os primeiros indícios de desigualdades sociais 

e da emergência das elites. Ora, a não-domesticação do cervo constitui uma 

verdadeira opção sociocultural, e sua transplantação, em estado selvagem, para fora 

de seus territórios de origem, confirma a importância ideológica do “mundo 

selvagem” (PÉRLES, 1998, p. 52).   

 

Assim, observa-se que a atual concepção antropocêntrica dominante no mundo ocidental se 

difere de vários outros sistemas morais que adotam o relacionamento com o animal e plantas 

como algo sagrado. Por certo, mesmo na própria civilização grega, berço da nossa concepção 

ocidental, encontra-se em algumas correntes o respeito aos animais e aos demais seres vivos. 

A escolha histórica de manter como predominante na religião e ciência a concepção 

antropocêntrica da alma e da razão, levou as vidas dos demais seres vivos a serem utilizadas 

desprovidas de qualquer significado, seja para o prazer, o divertimento, ou desperdício de 

vidas jogadas no lixo da produção industrial alimentícia, sem nenhum respeito quanto os seus 

sentimentos ou observação do fato que ali existe um ser dotado de vida.  

O que difere o modo de o ser humano se relacionar com os demais seres vivos não-humanos é 

justamente a falta de ponderação e o instinto selvagem de sua conduta, disfarçada atualmente 

sob um argumento de “privilégio racional” ou de “alma” utilizado somente para tentar 

justificar uma prática irracional que remonta ao militar caçador carnívoro: 

As fulminantes invasões dos turco-mongóis – desde os hunos, no século IV, até 

Tamerlão (1360-1404) – inspiravam-se no modelo mítico dos caçadores primitivos 

da Eurásia: o carnívoro que persegue a caça na estepe. A instantaneidade e a rapidez 

de seus movimentos, a matança de populações inteiras, a destruição dos sinais 

exteriores de cultura sedentária (cidades e aldeias) aproximam os cavaleiros hunos, 

avaros, turcos e mongóis das alcateias de lobos que dão caça aos cervídeos da estepe 
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ou atacam os rebanhos dos pastores nômades. Não há dúvida de que a importância 

estratégica e as consequências políticas desse comportamento eram bem conhecidas 

dos comandantes militares. No entanto, o prestígio místico do caçador exemplar – o 

carnívoro – desempenhava um papel apreciável. Várias tribos altaicas reivindicavam 

a ancestralidade de um lobo sobrenatural (ELIADE, 2011b, p. 15). 

 

O atual paradigma ocidental se distingue de correntes filosóficas e diversas reflexões 

religiosas que sempre se fizeram presente ao longo da história mundial, como demonstradas 

no presente capítulo. Não se pode, então, dizer que é natural entender os demais animais 

como inferiores e subjugá-los à exclusiva vontade humana: esse é um paradigma escolhido 

por quem detém o poder econômico em nossa sociedade, que pode, semelhantemente aos 

citados grupamentos, optar por se posicionar de forma diferente. 

O traço peculiar que segrega o homem dos demais seres vivos não-humanos não é a utilização da 

vida alheia em seu cotidiano (já que todos os seres vivos necessitam da vida uns dos outros para se 

manter no ecossistema), mas a forma como se dá essa utilização. De fato, os seres vivos não-

humanos são utilizados pelos seres humanos em diversas atividades, seja para alimentação, lazer, 

transporte, vestuário, atividades religiosas, instrumento de trabalho, criação doméstica. Há tantas 

posturas diferenciadas ao longo da história e nos mais diversos grupamentos humanos frente à 

utilização da vida dos animais não-humanos que a pergunta que salta aos olhos é: na visão 

ocidental, por que tanto na religião, quanto na filosofia e no Direito, a visão do homem militar 

carnívoro é a predominante, fazendo prevalecer o interesse econômico quando contraposto à 

necessidade de vida? 
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3 A VULNERABILIDADE DOS SERES VIVOS NÃO-HUMANOS E A 

CONSEGUINTE INCLUSÃO NAS CONSIDERAÇÕES ÉTICAS  

 

Como vimos no Capítulo 2, sempre houve vozes em defesa da consideração moral aos 

animais e às plantas. Os defensores de crenças de magias, cujo conhecimento advinha do 

contato e observação da natureza, foram “demonizados” pela história, crença que permanece 

até hoje, revelada em práticas como a criminalização do curandeirismo. O desvalor da ciência 

empírica aos conhecimentos tradicionalmente passados sobre a natureza é também resultado 

desse processo: 

Como a “demonização” política da magia no fim do Império Romano se compara à 
associação da bruxaria com o diabo, que se espalhou pela Europa do século XVI, 

como resultado combinado entre o zelo reformista dentro das igrejas e as ambições 

intervencionistas das primeiras monarquias modernas? Por que a magia chamou a 

atenção de imperadores e príncipes, se não por motivos políticos? Seria porque eles 

não estavam mais satisfeitos em governar os corpos e o trabalho de seus súditos, 

querendo controlar também suas paixões e credos? [...] É interessante notar que os 

líderes da Igreja, tanto no fim da Antiguidade clássica quanto no início do período 

moderno, logo acharam mais apropriado suavizar os duros comandos e cruéis 

métodos dos lordes seculares na perseguição ao crime de magia (ANKARLOO e 

CLARK, 2004, p. 14). 

 

O início do saber de tipo racional, com a filosofia inaugurada por homens como Tales, 

Anaximandro, Anaxímeres, interrogam como a ordem foi estabelecida e como o cosmos 

surgiu do caos. Interrogam o mito, mesmo servindo-se dele, transformaram profundamente a 

imagem do universo, que utilizava os mitos de soberania para exaltar o poder de um deus que 

reina sobre todo o universo, cujo produto da vitória do deus soberano influenciava todos os 

domínios – natural, social e ritual.  

O advento da filosofia no início do século VI na Grécia marca o declínio da concepção 

mitológica. O fenômeno da ascensão da filosofia com a crescente autonomização do indivíduo 

se deu no momento de crescimento econômico grego, com a conquista do espaço 

mediterrânico, o desenvolvimento de novas colônias, comércio e artesanato. A ideia de que o 

homem está no centro do universo, bem revelada por Protágoras com sua célebre fórmula de 

que “o homem é a medida de de todas as coisas”,  permeia o pensamento ocidental até a 

atualidade. 

Sócrates, fundador do humanismo, defendia a imortalidade da alma e sua moralidade 

encontrada no ser humano, não na natureza. Platão também defendia a alma racional como 

atribuição somente de alguns homens, excluindo de tal consideração os escravos, mulheres, 
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crianças e os seres vivos não-humanos. Aristóteles, seguindo a mesma essência moral 

excludente, desenvolve métodos e técnicas de classificação dos seres vivos, colocando o 

homem no vértice da pirâmide racional, porque detinha o dom da palavra, a comunicação 

racional e a capacidade de distinguir o justo. O germe do Direito ocidental surgiu permeado 

por essa concepção antropocêntrica, a qual vem sendo mantida mesmo diante de constantes e 

repetidas vozes contrárias. 

A teoria política moderna do contrato social surge na mesma época das expedições para 

descoberta e conseguinte exploração das terras americanas. Coincide também com o fim do 

domínio mouro na península ibérica, época em que milhares de livros por eles preservados 

são queimados no fogo da Santa Inquisição. O processo histórico de contextualização e 

recontextualização de identidades culturais – envolvidas em espírito de tolerância entre 

cristãos, judeus e mouros, com influências de civilizações africanas do vale do Nilo, da 

Etiópia, da Núbia e do Egito – foi substituído por um monopólio regulador da política, 

consciências e práticas. O método de destruição da subjetividade é aplicado tanto na Europa, 

na invasão da Irlanda pela Inglaterra, como no etnocídio dos povos ameríndios. Nesse mesmo 

período, foi instaurada a guerra contra os animais selvagens e homens que com eles se 

assemelhavam. O regime jurídico de propriedade criado pelo Estado legitimava tanto a 

exploração da natureza pelo homem como a exploração do homem pelo homem (SANTOS, 

2011, p. 137-142). 

A ideologia cartesiana segue a exclusão moral dos seres não-humanos, destituindo-os de alma 

ou capacidade de qualquer emoção ou sofrimento. O método proposto por Descartes 

compreende tomar como válido apenas aquilo que fora previamente refletido, questionado e 

posto à prova, levando as premissas apresentadas à luz da racionalidade, das mais simples às 

mais complexas, cujo objetivo deveria estar claramente delimitado, a fim de que se pudesse 

encontrar “a verdade”.  Os conhecimentos tradicionalmente adquiridos e a observação da 

natureza passada pelas gerações, de conseguinte, seriam destituídos de validade. 

Segundo Marcelo Pelizzoli, decorre da aplicação do método cartesiano, dentre outros fatores: 

a instituição do método como fundamental para a validação da teoria, contando mais do que o 

próprio resultado na vida prática; o reducionismo, ênfase na abordagem de elementos isolados 

e fragmentação do saber e das disciplinas; a perda da dimensão da complexidade e da 

interdependência de fatores, com a substituição de uma visão sistêmica e sintética pela 

analítica; a concepção do “saber como poder”: poder se liga ao empoderamento de um ego 

cogito ligado a um ego conquiro (eu conquisto, eu venço); a crítica e perda da tradição e do 



47 
 

 

que não foi conquistado como saber não metódico; a perda da dimensão orgânica e viva da 

natureza (incluindo o homem e seu corpo), desligado de uma operação ecossistêmica e 

interdependente; a objetificação das relações homem-natureza e homem-homem, com o 

predomínio da racionalidade dominadora sobre o “frio universo material” (PELIZZOLI, 2007, 

p. 138-143).  

A adoção do modelo cartesiano de conceber a ciência e a contínua prevalência da visão 

antropocêntrica na discussão ética, combinada à ideologia de que o homem, como espécie 

mais evoluída e única dotada de racionalidade e alma, poderia dispor dos demais seres como 

bem aprouver, acarretaram numa desenfreada utilização da natureza com a finalidade de 

incrementar, com “avanços tecnológicos”, a vida do ser humano. 

A emergência do paradigma ecológico, tal como noticia Marcelo Pelizzoli inclui a 

desarticulação do discurso dicotômico entre homem-natureza, com o aprimoramento da 

“crítica ao sistema de valores e mundivisões que subjazem a estes modelos” (2004, p. 133) e a 

inclusão da ponderação acerca dos custos sociais e ambientais na análise ética. 

 

3.1 O CONCEITO DE VULNERABILIDADE 

 

Nos mais diversos temas ligados às discussões bioéticas, a utilização do termo 

“vulnerabilidade” é empregada em uma gama de situações, girando em torno da noção de 

diferença de poder e situação de desigualdade. 

Partindo da raiz etimológica de “vulnerável”, que em latim deriva de “vulnus – eris” e 

significa “ferida”, Maria do Céu Patrão Neves (2006, p. 158) traz a definição de vulnerável 

como a “susceptibilidade de ser ferido”, cujas especificações variam dependendo do contexto, 

da reflexão e prática bioéticas. 

No Belmont Report
15

, trabalho desenvolvido pela Comission for the protection of humam 

subjects of biomedical and behavioral research, estabelecida pelo Congresso Nacional dos 

Estados Unidos em 1978, a noção de vulnerável não surge explicitamente, porém denota uma 

função adjetivante de pessoas singulares ou populações com reduzida capacidade de 

                                                
15 O documento afirma os três princípios éticos básicos: autonomia (respeito dos indivíduos em geral e de 
proteção daqueles que possuem autonomia diminuída), do qual decorre a necessidade do consentimento 

informado (inclui a obrigatoriedade de informação, compreensão e voluntariedade), a beneficência (na exigência 

de não fazer o mal, maximizar os possíveis benefícios e minimizar possíveis prejuízos), e a justiça (equidade na 

distribuição). 
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autonomia comparativamente aos ditos não vulneráveis, o que corresponde a obrigatoriedade 

ética de sua defesa e proteção. No International Ethical Guidelines for Biomedical Research 

Involving Humans Subjects, do Concil for International Organizations of Medical Sciences 

em colaboração com a World Health Organization em suas sucessivas formulações (1982, 

expressamente o termo surge em 1993, repetido em 2002), concebe-se a noção de 

vulnerabilidade adjetivante, aplicada a classes de indivíduos (sujeitos, pessoas, grupos, 

populações ou comunidades). O termo foi ausente da Declaration of Helsinki: ethical 

principles for medical research involving humans subjects, da World Medical Association, 

tanto em 1964, quanto nas revisões de 1975, 1983, surgindo finalmente em 1989, quando 

classifica sujeitos particulares  e relativos, bem como enuncia a necessidade da sua adequada 

proteção. Por sua vez, na Universal Declaration on the Human Genome and Human Right, 

em 1997, a primeira declaração universal no âmbito da biomedicina elaborada pela UNESCO, 

refere-se aos “grupos vulneráveis”, indivíduos e famílias, como merecedores de especial 

atenção. Assinala que a vulnerabilidade deve suscitar a solidariedade, sem referência à 

autonomia, uma vez que o termo classificaria indivíduos afetados por doenças genéticas, 

induzindo a uma perspectiva definitiva (NEVES, 2006). 

O termo “vulnerabilidade” aparece explicitamente na Barcelona Declaration, 1998, ao lado 

da autonomia, dignidade e integridade, como “princípios éticos básicos”, harmonicamente 

exprimindo dois sentidos: 1) condição humana na sua universalidade; 2) caracterização 

particular de algumas pessoas. No Universal Declaration on Bioethics and Human Rights, da 

Unesco, 2005, o princípio do “respeito pela vulnerabilidade e pela integridade pessoal” – a 

necessidade de respeito à integridade pessoal de grupos e indivíduos em condição especial de 

vulnerabilidade – é introduzido após o princípio do “consentimento” e imediatamente a seguir 

ao do “indivíduos sem capacidade para consentir”, o que, como destaca Maria do Céu Padrão 

Neves (2006, p. 167), visa  “garantir o respeito pela dignidade humana nas situações em 

relação às quais os princípios da autonomia e do consentimento se manifestam insuficientes.” 

Ao tratar a “vulnerabilidade como condição do homem”, característica inafastável da própria 

existência da espécie, Emmanuela Vilar Lins assinala alguns limites encontrados pela 

existência humana, a saber: 1) o tempo; 2) a morte, certa e inevitável; 3) a vida biológica, a  

fragilidade do organismo, em especial nos extremos da vida (nascimento e morte); 4) a 

“psique”, limitada pelos órgãos sensoriais e pelo meio ambiente a que está inserida; 5) a co-

existência humana (vida social), que nos torna vulneráveis em face da dependência de outrem, 

em um espaço construído pela presença dos demais; 6) a ciência, que “detém e exerce um 
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forte poder na sociedade e seu ‘modus operandi’ vêm suscitando novos espaços de 

vulnerabilidades universais” (LINS, 2007, p. 68).  

Emmanuela Vilar Lins, seguindo a esteira de Maria do Céu Patrão Neves, defende que as 

vulnerabilidades inerentes aos homens são denominadas de “vulnerabilidade como condição” 

e as vulnerabilidades particulares são denominadas de “vulnerabilidade como característica ou 

acrescida”, decorrentes: 1) de debilidade cognitiva; 2) de presença de autoridade ou estado de 

submissão; 3) de alterações e/ou disfunções orgânicas; 3) de exclusão social (LINS, 2007, p. 

99-139). Contudo, ao dissecar as acepções do termo vulnerabilidade, ambas as autoras o 

analisa nas dimensões de condição, característica e princípio bioético-jurídico unicamente 

voltadas ao ser humano. 

Também demonstrando que a discussão ética em torno da diminuição da vulnerabilidade da 

experimentação em pesquisa científica tem por foco unicamente a condição do ser humano, 

numa visão antropocêntrica, Eduardo Rodriguez Cultura Yunta utiliza o termo no intuito de 

estabelecer princípios éticos para experimentação científica em seres humanos, considerando 

a necessidade de redução da vulnerabilidade, especialmente de populações de países em 

desenvolvimento. Dentre os requisitos, como aprovação do projeto por um comitê científico, 

liberdade de a pessoa retirar-se da experimentação quando desejar, certeza de saúde mental 

dos candidatos e consentimento informado de acordo com o nível cultural de cada um, Yunta 

aponta ainda o requisito da “certeza de la inocuidade de las substancias o técnicas ya 

probadas em animales” (YUNTA, 2004, p. 3), a partir do pressuposto ético de que os animais 

podem e devem ser sujeitos de pesquisa. 

Partindo para análise do termo no ordenamento jurídico pátrio, a noção de vulnerabilidade 

revela-se cerne do conceito do consumidor, o qual, em face do fornecedor (detentor dos meios 

de produção e o controle de mercado), está em uma condição de fragilidade presumida. Todo 

aquele que se encaixe no conceito de consumidor, independente de sua condição econômica 

ou de atividade jurisdicional, é por definição legal, “vulnerável”. Nesse sentido, Claudia Lima 

Marques destaca que vulnerabilidade é “um estado da pessoa, um estado inerente de risco ou 

um sinal de confrontação excessiva de interesses identificado no mercado, é uma situação 

permanente ou provisória, individual ou coletiva, que fragiliza, enfraquece o sujeito de 

direito, desequilibrando a situação” (MARQUES, 2004, p. 269-270). 

A vulnerabilidade, embora não de forma expressa, também é trazida no ordenamento pátrio 

no sistema de direitos dos trabalhadores, no Estatuto da Criança e do Adolescente e no 

Estatuto do Idoso. O termo também aparece expressamente na lei nº 8742/93, que dispõe 
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sobre a organização da Assistência Social, como fundamento para motivar a criação de outros 

benefícios eventuais para atender a necessidades advindas de situações de vulnerabilidade 

temporária, com prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de 

deficiência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública. Também surge na 

instituição do Programa Bolsa Família pela Lei nº 10836/2004, criado a fim de beneficiar 

pessoas que estejam em “situações de vulnerabilidade social e econômica” (§1º, art. 1º) com 

transferência de renda pelo Governo Federal. 

Também no art. 4º, XI, da Lei Complementar 80/94, ao dispor sobre a organização da 

Defensoria Pública, dispõe como sua função institucional o exercício da defesa dos interesses 

individuais e coletivos da criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de 

necessidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica e familiar e de outros grupos 

sociais vulneráveis que mereçam proteção especial do Estado. 

Diante do emprego do termo vulnerabilidade nas variadas acepções, entendemos ser 

necessário pontuar que concordamos com a concepção generalista do termo, que em razão de 

sua etimologia, aponta seu emprego a todos os seres capazes de serem feridos. Entretanto, 

como vimos, nas suas mais variadas acepções, o conceito agrega a noção de uma “situação 

especial de vulnerabilidade”, seja em razão de condições físicas perpétuas, como decorrente 

de contextos sociais, situações físicas temporárias ou condições individuais transitórias. 

Assim, diante das acepções do vocábulo “vulnerabilidade” acima expostas, podemos 

enumerar algumas características comuns, a saber: 1) basta estar vivo (neste caso, se adota a 

concepção de vida desde a fecundação) para sofrer com: limitações do tempo, problemas 

decorrentes da própria condição física e estrutura biológica de cada um, influências da 

imposição de relacionamento e interação com os demais seres vivos, assim como as 

dificuldades impostas pelo meio ambiente natural e artificial; por esta razão, estar vivo seria o 

bastante para enquadrar o sujeito no conceito de “vulnerável”, tida como uma “condição” do 

ser vivo, em sua acepção “subjetiva”; 2) quando há a desigualdade entre dois seres, seja 

decorrente de uma situação física, intelectual, social ou econômica, temporária ou definitiva, 

e, de conseguinte, a relação de poder de um ser sobre o outro, surge a “situação especial de 

vulnerabilidade” e a vulnerabilidade passa a ser tida como “característica”, em sua acepção 

“adjetiva”; 3) como princípio moral, ao ser humano que possua o discernimento para 

direcionar sua ação cabe a responsabilidade de cuidado e proteção com os demais seres a ele 

subordinados, prioritariamente aqueles em situação especial de vulnerabilidade. 
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3.1.1 Quem pode ser considerado vulnerável 

 

Embora a noção de vulnerabilidade até aqui exposta tenha sido desenvolvida e direcionada 

somente aos seres humanos, decorrente do respeito à dignidade da pessoa humana, diante da 

proposta “biocêntrica”, afastando-se da visão antropocêntrica que até então impera nas 

discussões éticas que envolvem o conceito de vulnerabilidade, cabe o questionamento: 

somente o ser humano pode ser considerado vulnerável?  

Para tanto, retomemos então as características extraídas do conceito de vulnerabilidade, a fim 

de verificar se os demais seres vivos se enquadrariam na noção até então 

antropocentricamente aplicada. 

Se tomada a vulnerabilidade como possibilidade de ferir, por participar de um ecossistema em 

que os seres fazem parte de uma cadeia alimentar, todos os seres vivos também são 

suscetíveis de ser feridos. E essa característica, enquanto houver ser humano na Terra, é ainda 

potencializada, dada a indiscutível capacidade de interferir no meio ambiente e impor 

alterações, assim como produzir destruição em larga escala. 

Além disso, todos os seres vivos, por sua própria condição, submetem-se, de forma igual, a 

uma limitação do tempo, cuja única certeza existente é a morte, para todos, indistintamente. 

Todos os seres vivos manifestam sua existência em uma determinada forma física, o que  

impõe necessidades como alimentação, abrigo em face às ameaças das variantes de 

temperaturas, proteção contra interferência dos demais seres vivos (de sua mesma espécie e 

de outras). O corpo vivo impõe uma série de cuidados especiais, especialmente no início do 

desenvolvimento biológico e com o desgaste natural dos componentes físicos em face do 

curso do tempo.  

Quando em situação de poder do ser humano face às demais espécies, poderíamos dizer que 

os seres vivos não-humanos estariam em uma “situação especial de vulnerabilidade”, o que 

impõe, assim, ao ser humano o cumprimento do imperativo moral de responsabilidade de 

cuidado e proteção, perseguindo o valor de equilíbrio e harmonia entre as espécies.  

A relação de poder entre o ser humano e o sujeito vulnerável, seja este termo tido como 

condição de existência ou como característica acrescida, leva a um imperativo ético de não-

exploração, a fim de que se atrele a seus atos a ponderação sobre o interesse alheio.  

Tido como um dever acrescido para aqueles em uma situação de especial vulnerabilidade, o 
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princípio da proteção do vulnerável, ao ser estendido a todos aqueles que de fato se encontrem 

em uma situação de submissão e desigualdade, deve ser aplicado também quando confrontado 

no relacionamento entre os demais seres vivos não-humanos.  

 

3.2 DA NECESSIDADE DE ADOÇÃO DO PARADIGMA BIOCÊNTRICO E O 

PRINCÍPIO RESPONSABILIDADE 

 

Além das notáveis mudanças na rotina e saúde humanas, com a utilização de redes 

cibernéticas conectando indivíduos e descoberta de cura para várias doenças, a ideologia 

antropocêntrica tecnicista resultou no próprio isolamento do ser humano de toda a natureza, 

bem como veio acompanhada de surgimento de novas e aterrorizantes doenças, como o 

câncer e a Aids. A utilização da bomba atômica na Segunda Guerra Mundial e a possibilidade 

de destruição em massa da população humana, revela-se como uma ameaça tão concreta 

quanto a escassez de água potável no mundo e condenação de milhares a morrer de sede em 

decorrência do desmatamento. Somem-se a todos esses exemplos, a crescente utilização de 

transgênicos na alimentação animal e humana e o uso de pesticidas nas lavouras. Por fim, não 

menos importante, está o crescente emprego de hormônios nos animais que servem de 

alimentação humana e ainda seu extermínio com requintes de crueldade antes de conduzi-los 

de forma industrializada à mesa dos ocidentais. 

Esse breve panorama da ciência atual também é seguida da reflexão sobre os benefícios dos 

avanços tecnológicos, tendo em vista que a maior parte da população não recebe as vantagens 

da exploração de sua mão-de-obra rotulada livre-mas-concretamente-escravizada e da 

destruição e apoderamento dos espaços naturais pela classe economicamente dominante.  

Embora o discurso sobre a maior necessidade de consideração acerca da vida dos demais 

seres vivos seja revelado ao longo da história, talvez nunca como antes se faz tão emergente 

uma mudança no paradigma dominante ocidental, em consideração à atual e futuras gerações, 

sob pena de estarmos rumando a um colapso da vida no planeta. O resgate da natureza, tanto 

humana, como considerando sua alteridade com os demais seres, é a proposta das inúmeras 

vozes que, apresentando fundamentadas críticas à tecnociência, suscitam uma discussão ética 
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biocêntrica, fugindo do paradigma cartesiano objetificador
16

. 

A característica da ética até o presente
17

 conduziu à desconsideração da vulnerabilidade do 

todo, conforme denuncia Hans Jonas (2011, p. 33-37). A atuação do homem sobre objetos 

não-humanos não se incluía na significação ética, esta refletindo somente acerca do 

relacionamento direto de homem consigo mesmo ou com outro homem, numa visão 

antropocêntrica. A consideração acerca do que seria bom ou mal também só levava em conta 

o objetivo ou conseqüência imediata, tendo em mente o presente comum entre os seres. 

Hans Jonas propõe, assim, a mudança do imperativo categórico kantiano de “aja de modo que 

tu também possas querer que tua máxima se torne lei geral” para o “aja de modo a que os 

efeitos da tua ação não sejam destrutivos para a possibilidade futura de uma tal vida” ou “não 

ponha em perigo as condições necessárias para a conservação indefinida da humanidade sobre 

a Terra, ou ainda: “inclua na tua escolha presente a futura integridade do homem como um 

dos objetos do teu querer” (JONAS, 2011, 47-49). 

Diante da ameaça ao mundo vivo na totalidade, decorrente da nossa tecnologia, ergue-se a um 

plano mais elevado o aspecto da proteção meramente física, urgindo não apenas uma ação 

isolada de curto prazo, mas exige a responsabilidade do ser humano num “agir social global”, 

uma proteção inclusive das condições da existência atual às possíveis gerações vivas futuras 

(JONAS, 1993, p. 268-270). 

O “primeiro dever” da ética do futuro é a preponderância do princípio da precaução e quando 

existente temor pelas conseqüências futuras do ato, este deve ser evitado. “O que basta para 

um prognóstico de curto prazo, intrínseco a todas as obras da civilização técnica, não pode 

bastar para o prognóstico de longo prazo almejado na extrapolação requerida pela ética” 

(JONAS, 2011, p. 73).  

Nessa precaução, o poder do homem de intervenção na natureza impõe uma exigência moral e 

implica na preocupação não apenas com o bem humano, mas também impõe a inclusão do 

cuidado com as coisas extra-humanos no conceito de bem. O imperativo do princípio da 

responsabilidade, que comina a análise da conduta ética não sob o ponto de vista do ato por si 

só, mas a dos seus efeitos finais para a continuidade da atividade humana no futuro, inclui na 

                                                
16 “E isto não prova somente que os animais têm menos razão que os homens, mas que não tem absolutamente 

nenhuma. (...) de modo que o que fazem melhor que nós não prova que tenham espírito” (DESCARTES, 2011, 
p. 96-97). 
17

 “Respeito sempre tem a ver somente com pessoas e nunca com coisas. Estas podem despertar em nós 

inclinação e, tratando-se de animais (por exemplo, cavalos, cães etc.), até amor ou também medo, como o mar, 

um vulcão, um animal de rapita, mas jamais respeito” (KANT, 2011, p. 124). 
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equação moral a preservação da natureza, dada a vulnerabilidade diante dos danos a ela 

produzidos (JONAS, 2011, p. 39-42). 

Já demonstramos que os seres vivos não-humanos devem ser incluídos nas ponderações 

éticas, uma vez que são vulneráveis por sua própria capacidade de ser ferido, bem como 

quando se encontrarem em situação especial de vulnerabilidade (ou vulnerabilidade acrescida) 

face o poder transformador e aniquilador do ser humano. Diante do princípio 

responsabilidade, cabe a inclusão dos demais seres vivos nas ponderações éticas, impondo a 

precaução frente ao temor das consequências do ato às futuras gerações. Agora passaremos a 

refletir sobre como pode se dar essa consideração quando no conflito com outros interesses 

humanos. 

 

3.3 A “ÉTICA DO RESPEITO PELA VIDA” 

 

Diante da emergência de uma explicação que motive as pessoas a considerar a vulnerabilidade 

dos demais seres vivos, Carlos Naconecy propõe a noção de “Respeito pela Vida” como 

iluminadora e pragmaticamente útil para garantir a aderência a essa orientação ética. Em se 

tratando de “Vida”, reconhece não ser possível a elaboração de um sistema ético 

completamente articulado que possa responder, de antemão, os conflitos surgidos entre cada 

interesse particular e cada circunstância particular (NACONECY, 2012, p. 135). Sugere então 

uma ética ambiental diferente de uma ética humanista focada unicamente no ser humano, a 

qual, embora parta de um ponto de vista humano
18

, não implica que somente o ser humano 

tem valor moral
19

 no universo: “algo/alguém além do ‘Homo sapiens’ tem status moral, logo 

sua vida ou bem-estar não pode ser automática ou totalmente desconsiderado. Isto significa 

que, em um conflito de interesses humano versus não-humano, os interesses humanos nem 

                                                
18 “De fato, descrevemos, entendemos e avaliamos os seres não-humanos por um ponto de vista humano, do qual 

não podemos escapar quando tratamos de uma Ética da Vida. Não podemos ver uma planta a partir do ponto de 

vista das plantas. Uma vez que nossos conceitos, categorias e vocabulário são influenciados pela nossa 

constituição biológica, nosso desenvolvimento científico e determinações culturais, não é possível transcender 

um “olhar humano” sobre os demais organismos vivos. Este olhar humano, sendo constitutivo, é condição 

necessária para conhecer e compreender as entidades não-humanas. Em outras palavras, é humano o epicentro de 

qualquer juízo ético e de todo sistema de filosofia moral” (NACONECY, 2012, p. 69). 

 
19“Para Rolston, qualquer organismo vivo na natureza é um organismo autovalorador, ou melhor, é um sistema 

valorador que busca estados valorados. E qualquer organismo vivo, capaz de se valorizar, tem, ipso facto, um 
valor em si mesmo, mesmo na ausência de senciência ou consciência. O resultado paradoxal é que um sujeito 

valorador [valuing subject] pode estar privado de subjetividade. O corolário moral é o de que se porcos, cáctus e 

moscas se valorizam intrinsecamente, nós devemos valorizá-los intrinsecamente também. Alcança-se, deste 

modo, uma Ética da Vida objetiva” (NACONECY, 2012, p. 65). 
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sempre serão soberanos” (NACONECY, 2012, p. 68). 

Como os dilemas éticos surgem quando a proteção a algo implica no sacrifício de alguma 

coisa também valorada, a Ética da Vida parte do pressuposto de que a vida não-humana 

possui valor moral e não meramente instrumental, impondo a inversão do ônus da prova para 

que seja analisada a ponderação ética o sacrifício dessa vida. A incumbência de justificar a 

prevalência do interesse humano sobre a vida não-humana passa a ser do primeiro, 

independente da senciência ou consciência do organismo vivo. Entretanto, reconhece a 

necessidade de instituir um sistema de hierarquia, fugindo da concepção do “igualitarismo 

estrito”, uma vez que aderir a um sistema que dê igual valor à vida de todos os seres vivos 

conduziria a uma paralisação do agente diante de um conflito, já que princípios que protegem 

e garantem o direito de viver são geralmente e intuitivamente bem recebidos. 

As diferentes formas de vida na Terra compartilham alguns traços e se diferem por 

outros. Ora, a tese de que (1) “há um valor inerente nos organismos vivos que é o 

mesmo para todos eles” não exclui necessariamente a tese de que (2) “diferentes 

seres vivos têm capacidades adicionais” (e, portanto, necessidades e interesses 

adicionais) que demandam proteção e respeito moral também adicional de nossa 

parte (NACONECY, 2012, p. 81).  

 

A priorização da necessidade humana sobre a necessidade do não-humano não implica na 

desconsideração moral dessa última, tampouco acarreta numa justificativa normativa para a 

subordinação de outra espécie. “Um princípio de prioridade pode ser entendido como uma 

regra a ser usada apenas quando um agente é forçado a escolher o menor de dois males” 

(NACONECY, 2012, p. 89). O autor sugere, assim, um arranjo hierárquico baseado nas 

capacidades biológicas dos indivíduos vivos, num modelo “quantitativo” e não “qualitativo” 

(seria um critério de “mais” – e não de “melhor”) (NACONECY, 2012, p. 85).  

Ao ser humano, no exercício de suas necessidades (capacidades), segue o imperativo moral de 

optar pela ação que menos prejudique os organismos vivos, não interferir no desenvolvimento 

das capacidades destes quando nenhum interesse humano for afetado e buscar, sempre que 

possível, a satisfação de interesses humanos e não-humanos. Partindo do pressuposto de que a 

vida tem valor moral, desenvolve, desta forma, a “Ética da Vida” com as seguintes premissas: 

1) o “princípio da imparcialidade” exige dar igual consideração ao desenvolvimento das 

capacidades em cada espécie, mas destina valor desigual (superior) aos seres com capacidades 

acrescidas nas diferentes formas de vida (animais, vegetais e microorganismos); 2) a maior 

vulnerabilidade de um organismo é correspondente a sua maior complexidade e 

desenvolvimento, e, por isso, sua ofensa tem maior peso quando comparada com a violação 
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de um organismo de menos complexidade; 3) considerando que o exercício de cada 

capacidade implica em necessidades e preferências
20

 aos seres vivos, é estabelecida a seguinte 

ordem de primazia: a) a necessidade tem prioridade sobre a preferência, já que estas admitem 

alternativas na sua satisfação; b) o atendimento de um fim básico tem prioridade sobre um fim 

periférico, considerados na sua interferência aos outros fins do organismo e na 

impossibilidade de dar proteção a todos, recomenda-se o ato que cause maior dano 

(NACONECY, 2012, p. 105-106). 

A operação de justificação moral pode ser pautada pela priorização entre: (i) 

Interesses (referentes àquilo que conduz ou contribui para o bem do organismo),  (ii) 

Direitos (referentes àquilo que protege o que tem valor ou o seu portador), ou (iii) 

Atitudes de Respeito (pelo o que tem valor moral ou o seu portador).  Interesses, 

direitos ou atitudes de respeito relacionados a necessidades têm prioridade sobre 

aqueles relacionados a meras preferências – e dentre estes, os básicos sobre os 

periféricos. Quando os interesses, direitos ou atitudes de respeito tiverem a mesma 
força, a prioridade deve recair sobre o organismo com a maior gama de capacidades 

(NACONECY, 2012, p. 107). 

  

Analisemos, então, o critério acima apontado quando em face de alguns dos principais 

problemas éticos impostos ao ser humano: a alimentação da carne animal e de plantas, a 

utilização de animais em cultos religiosos, atividades de entretenimento, já partindo do 

pressuposto que a vulnerabilidade da vida não-humana merece consideração, ou seja, 

tomando como base uma ética biocêntrica. 

 

3.3.1  A carne animal e vegetais na alimentação humana 

 

O ser humano necessita de outros seres vivos para sua subsistência, dado que, ao contrário de 

outros seres vivos, não se alimenta de luz, tampouco de matéria inorgânica. Na cadeia 

alimentar humana, há dois tipos de seres: 1) animais; 2) plantas. Diante da maior 

vulnerabilidade dos animais em comparação às plantas, considerando serem portadores de um 

número maior de capacidades (necessidades), parte-se assim de um privilégio ao reino animal 

sobre o reino vegetal. 

A primeira pergunta: é uma necessidade se alimentar de animais ou o ser humano sobrevive 

sem esse alimento? Resposta: o ser humano pode sobreviver sem se alimentar de animais, 

                                                
20 “’Necessidade’ diz respeito àqueles fins (ou desejos) que identificam a maioria dos membros de uma espécie 
biológica. ‘Preferências’, por seu turno, são as outras disposições. Por exemplo:  Para humanos: alimentar-se é 

uma necessidade, mas pescar é uma preferência. Para baratas: alimentar-se é uma necessidade, mas buscar 

migalhas de comida na minha cozinha é uma preferência” (NACONECY, 2012, p. 106). 
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exceto quando a alimentação animal for a única disponível
21 

(na total ausência de vegetais). 

Logo, a alimentação de animais é uma preferência, excluída a situação de estado de 

necessidade. Entre o interesse do ser humano em se alimentar do animal e o direito deste à 

vida, uma opção ética que inclui o respeito à vida dos seres vivos não-humanos indica a 

prevalência do direito “vida” do animal em face do interesse “prazer” do ser humano. 

A segunda pergunta: excluído o animal da alimentação humana, há alguma outra maneira de 

sobreviver sem utilizar a vida das plantas? A resposta é: não. Logo, a alimentação das plantas 

é uma necessidade. Terceira pergunta: há a possibilidade, para suprir a alimentação de todos 

os seres humanos e instituir um regime alimentar que não se utilize da vida das plantas (como, 

por exemplo, adotando uma alimentação somente de frutos caídos)? A resposta é: não; é 

impossível exigir de todos os seres humanos, no atual estágio de nossa civilização, o retorno 

aos hábitos de colheita de frutos caídos ao solo. Desta forma, temos que a ingestão de plantas 

é uma necessidade humana e ao se ponderar o direito à subsistência da vida humana e o 

direito à vida das plantas, como a primeira é portadora de maior vulnerabilidade/capacidades, 

dá-se prevalência a esta. 

 

3.3.2 A utilização de animais em rituais religiosos 

 

É certo e incontroverso que o reconhecimento e o respeito às convicções religiosas 

(ou à não convicção religiosa), seja da maioria ou da minoria da população, é 

aspecto fundamental da personalidade, protegida em sede constitucional pela 

amplitude do conceito de dignidade humana.  Não é demais lembrar que do 

princípio da dignidade – vetor e ápice de todo  o sistema jurídico brasileiro – 

defluem, além do inderrogável respeito à  integridade física, as ideias de proteção à 
integridade psíquica e intelectual e à condições mínimas de liberdade e igualdade, 

denotando, com clareza meridiana, a necessária tutela à liberdade de credo, cuja 

violação significa, no final das contas, infringência ao próprio conceito de vida 

digna. Isto é, no conceito de dignidade humana encontra-se, sem dúvida, a liberdade 

de religião componente do conceito de vida digna – que, a toda evidência, não pode 

se restringir a aspectos meramente físicos (FARIAS, ROSENVALD, 2007, p. 127). 

                                                
21 Nesse ponto, no entanto, há divergências. Embora a dieta vegetaria seja aceita e recomendada por entidades 

como Associação Regional de Nutrição da 3ª Região – SP e MS (ASBRAN, 2013, p. 1), e a ONU conclama às 

pessoas à abolição de derivados de animais para reduzir o impacto da produção em massa dos animais e seus 

dejetos no meio ambiente (CARUS, 2013, p. 1), a própria ONU aponta também à utilização equilibrada de carne 

animal para a saúde humana, e denuncia que, enquanto o consumo da carne em alguns países desenvolvidos é 

alta, o consumo abaixo de 10 kg por pessoa nos países em desenvolvimento é considerada deficiente e 

comumente leva a desnutrição (FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION OF THE UNITED 

NATIONS, 2013, p. 1). Assim, como não há um consenso sobre ser ou não necessidade para a vida humana, 
cabe as demais considerações éticas, a saber: a redução do consumo de vida animal ao mínimo indispensável a 

suas necessidades, bem como que seja feito o abate com o menor sofrimento possível, após ter garantido uma 

vida livre ao animal. Esse é um dos argumentos da corrente chamada “bem estarista” de direito animal, conforme 

veremos no Capítulo 4. 



58 
 

 

Destarte, conforme já dissemos no Capítulo 2.1.6, entendemos a manifestação de crença 

religiosa como a mais fundamental das expressões do ser humano, através da qual este 

confere significado a sua própria existência. Assim, cabe a pergunta: se imposta a exclusão de 

determinada crença religiosa, o ser humano portador daquela fé será destituído de sentido em 

sua vida? A resposta é afirmativa. Logo, a liberdade religiosa é uma necessidade humana. 

Deste modo, a ponderação entre a vida de um animal e o sacrifício deste em práticas 

religiosas não se trata de resolução de conflito entre necessidade versus preferência, mas de 

necessidade versus necessidade. Como já explicitamos, mesmo num sistema ético que parte 

do pressuposto da consideração da vida dos não-humanos, o direito à liberdade de 

manifestação religiosa deve prevalecer sobre o direito à vida de outro ser vivo, uma vez que a 

vida humana não se manifesta somente biologicamente, mas se revela nas crenças e sentido 

que o ser humano desenvolve durante sua existência. Matar a crença religiosa do indivíduo é 

retirar sua dignidade, por isso a liberdade religiosa se constitui um direito fundamental da 

pessoa humana, tão arduamente conquistado. 

 

3.3.3 A utilização de animais no entretenimento 

 

O presente trabalho busca demonstrar a necessidade de consideração à vida do ser vivo não-

humano como um valor, embora não absoluto. Porém, ao ser valorado como “vida”, a 

ponderação passa a ser entre a “vida de um ser vivo” e “cultura”, fugindo da usual visão 

antropocêntrica que trabalha com o conflito de interesses humanos (e tão somente humanos) 

de propriedade versus meio ambiente
22

 (também considerado propriedade), ou entre o direito 

a uma atividade cultural e o a proteção de um animal a ser submetido a práticas cruéis, como é 

o caso da farra do boi, atividade cultural típica do Sul do País
23

, ou nas “brigas de galo” no 

Rio de Janeiro
24

. Há inclusive quem defenda que, entre a atividade cultural e a crueldade 

perpetrada contra os animais, se não se tratar de espécie ameaçada em extinção, a prática de 

                                                
22 Sobre o conflito entre propriedade e meio ambiente: CAMPOS JÚNIOR, 2004. 
23 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Recurso Extraordinário nº 153.531-8, Tribunal de Justiça da SC. Relator: 

Min. Nelson Jobin., Julgado em 3/6/1997. 
24 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1856-6, Rio de Janeiro, Relator 

Min. Carlos Velloso. Julgado em 3/9/1998. 



59 
 

 

crueldade contra os animais deve ser permitida em nome de uma identidade do povo
25

 

(FIORILLO, 2010, p. 67). 

Feito esse apontamento, voltemos à análise da hipótese proposta pela “Ética da Vida”: a 

utilização da vida do animal ou planta para deleite humano é essencial à existência humana? 

A resposta é negativa. A utilização do animal em tourada, vaquejada, farra-do-boi, briga de 

galos, ou arrancar folhas e plantas para ornamentação em vasos são necessidades ou 

preferências? A resposta, intuitiva, é a de que se trata de preferência. Assim, entre a 

necessidade vida do não-humano e a preferência pela diversão, lazer, ou gozo estético 

humano, deve-se dar prioridade à necessidade vida. 

 

3.4 A POSITIVAÇÃO DO PRINCÍPIO RESPONSABILIDADE NA “LEY MARCO DE LA 

MADRE TIERRA Y DESARROLLO INTEGRAL PARA VIVIR BIEN”  

 

Num dos mais avançados projetos do mundo, no ano de 2010 na Bolívia foi aprovada e 

promulgada pelas organizações sociais uma parte do projeto de lei com o título de “Ley de 

Derechos de la Madre Tierra No. 071”. Em setembro de 2012, a “Ley Marco de la Madre 

Tierra y Desarrollo Integral para Vivir Bien” foi aprovada como lei maior, disposição matriz 

que dará a luz às normas legais especiais que serão trabalhadas nos próximos anos. 

Como alternativa à proposta capitalista, a “Ley” propõe a construção de uma nova ordem 

ambiental, social, cultural e econômica baseada na visão histórica dos povos indígenas e 

comunidades interculturais afrobolivianas, ao mesmo tempo que propõe a construção de uma 

sociedade intercultural fundamentado na solidariedade para a realização dos direitos coletivos 

e erradicação da pobreza, eliminando as desigualdades e os mecanismos de dominação.  

Propondo medidas culturalmente adequadas à realidade dos povos, “La Madre Tierra” é 

considerada sagrada e reconhecidos seus direitos como um sistema vivo e dinâmico formado 

pela indivisibilidade de todos os sistemas de vida e de seres vivos interrelacionados, 

interdependentes e complementares que compartilham um destino comum.  

Para erradicar a pobreza que atinge quase metade de sua população, a Ley Marco reconhece 

que o conjunto do povo boliviano deve igualmente gozar dos benefícios das riquezas que 

provém da “Madre Tierra”, em um aproveitamento sustentável e harmônico. Para tanto, 

                                                
25 Também a favor da prática cultural em detrimento da vida do animal, voto do Ministro Maurício Corrêa, no 

RE 153.531-8.  
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propõe o fortalecimento dos 1) direitos da “Madre Tierra”; 2) direitos das nações e povos 

indígenas originários e campesino, comunidades interculturais e afrobolivianas; 3) os direitos 

civis, políticos, sociais, econômicos e culturais do povo boliviano deve satisfazer as 

necessidades das pessoas e da sociedade; 4) a defesa do direito da população, seja urbana ou 

rural, a viver em uma sociedade justa, equitativa e solidária, sem pobreza material, social e 

espiritual. Esses direitos, exercidos de maneira complementar, compatível, solidária e 

interdependente, não se podem sobrepor-se uns aos outros. 

Da mesma forma que a Constituição suíça, prevê a proteção ao patrimônio genético, ao 

proibir a introdução, produção, uso e comercialização de sementes geneticamente modificadas 

no território da Bolívia, além de estabelecer o desenvolvimento de ações que promovam a 

gradual eliminação de cultivos de organismos geneticamente modificados já autorizados no 

país (art. 24). 

Com um estilo principiológico e programático, a Lei proíbe a mercantilização das funções 

ambientais da Madre Tierra e traz com destaque o princípio da prevenção. Impõe o dever a 

qualquer pessoa ou grupo a prevenir ou evitar de maneira oportuna e eficaz os danos à Madre 

Tierra, incluindo o meio ambiente, a biodiversidade, a saúde humana e os valores culturais 

intangíveis, sem a possibilidade de alegação de desconhecimento científico ou falta de 

recursos. No caso de qualquer dano à Madre Tierra, seja de forma culposa ou dolosa, impõe a 

responsabilidade de restauração de forma integral e efetiva, de modo que se aproxime das 

condições preexistentes ao dano. Dirige especial atenção à eficiência energética, dispondo 

sobre a maximização de processos produtivos e tomada de decisões as ações que evitem 

danos irreversíveis aos componentes, zonas e sistemas de vida. 

No conceito de diversidade biológica, inclui toda a multiplicidade de organismos vivos, 

dentro de cada espécie, entre espécies e nos ecossistemas terrestres e marinhos. Do mesmo 

modo, por “sistema de vida” considera comunidades organizadas e dinâmicas de plantas, 

animais, microrganismos e oturos seres em seu entorno, onde interagem as comunidades 

humanas e o resto da natureza. 

A quebra do paradigma capitalista dominante pela Bolívia fortalece a crença na possibilidade 

de uma profunda mudança na ordem econômica mundial, com respeito às comunidades 

tradicionais e sua cultura, assim como a consideração dos efeitos da conduta humana sobre a 

natureza e as consequências para esta e futura gerações, tal como defendido no presente 

trabalho. A “Ley” é a expressão concreta da possibilidade de incorporação de tais princípios 
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no ordenamento jurídico positivo, com a inclusão da natureza nas considerações éticas, 

partindo do ponto de vista biocêntrico. 
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4 OUTRAS PERSPECTIVAS ÉTICAS NA MUDANÇA DO PARADIGMA 

ANTROPOCÊNTRICO 

 

Diante das perturbações provocadas pelos modos de vida humanos individuais e coletivos, os 

quais apontam a desequilíbrios ecológicos e a deteriorização da relação da subjetividade com 

sua exterioridade, vários movimentos surgem buscando sistematizar fundamentações que se 

afastem da visão antropocêntrica e inclua a natureza na valorização moral. 

A controvérsia surge nos limites da consideração do outro ser vivo, cujos critérios de escolha 

dependem, dentre outras condições, da sua capacidade de sentir dor, da proximidade evolutiva 

com a espécie humana, de fazer parte de um ecossistema, ou mesmo de ser detentor de uma 

vida, sendo apresentados os mais variados argumentos para a defesa do posicionamento 

sustentado. Seguem, então, algumas das principais correntes atuais: 

 

4.1 ECOSOFIA 

 

Como um campo disciplinar compromissada com a análise dos valores e dos princípios 

morais do comportamento humano na área das ciências da vida e dos cuidados da saúde, a 

bioética vem produzindo uma expansão na consciência histórica e uma explicitação dos 

princípios morais e dos valores fundamentais. De acordo com a nova visão da natureza, não 

mais reduzida a “coisa”, mas entendida como um processo dinâmico e criativo, a ética passa a 

ser cada vez mais “biocêntrica”, considerando o valor da vida extensivo da vida humana 

pessoal à animal, vegetal, cósmica, até ao respeito dos objetos e dos bens culturais 

(BELLINO, 1997, p.21). 

Sob o aspecto social, animal, vegetal, cósmica, é proposta uma perspectiva de prática 

ambiental, que pondera o ser humano como parte integrante da natureza e não como seu 

explorador. Assim, a “ecosofia”, delineada por Félix Guattari, propõe a recomposição das 

práticas sociais e individuais sob a égide ético-estética entre os três registros ecológicos: o do 

meio ambiente, o das relações sociais e o da subjetividade humana (GUATTARI, 2011, p. 7-

8).  

A nova referência ecosófica deve indicar linhas de recomposição da práxis humanas nos mais 

variados domínios, debruçando sobre os dispositivos de produção de subjetividade, numa 
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ressingularização individual e/ou coletiva. Tanto nos níveis microssociais quanto em escalas 

maiores, como no seio do casal, da família, do contexto urbano, do trabalho etc, a ecosofia 

social busca reconstruir o conjunto das modalidades do ser-em-grupo, tanto pelas 

intervenções “educacionais” como pelas mutações existenciais que dizem respeito à essência 

da subjetividade (GUATTARI, 2011, p. 8-9). 

Por fim, os adeptos dessa linha, com a qual concordamos, propõem uma autêntica revolução 

política, social e cultural a reorientar os objetivos da produção de bens materiais e imateriais 

em escala planetária. Somente assim é que haverá uma resposta à crise ecológica, de modo a 

se deparar com o paradoxo do desenvolvimento contínuo de novos meios técnico-científicos, 

potencialmente capazes de resolver as problemáticas ecológicas dominantes e determinar o 

reequilíbrio das atividades socialmente úteis sobre a superfície do planeta. Deve-se equalizar a 

problemática da incapacidade de apropriação dos meios pelas forças sociais organizadas e das 

formações subjetivas constituídas de modo que os torne operativos (GUATTARI, 2011, p. 

47). 

 

4.2 ECOLOGIA PROFUNDA 

Ao lado das correntes “identitárias” e “diferencialistas” do feminismo
26

, surge a forma 

feminista da “ecologia profunda”, em que a dominação humana sobre a natureza é denunciada 

como a dominação dos homens sobre tudo o que não seja eles, ou seja, as mulheres, tanto 

quanto os animais ou as árvores (ATLAS, 2007, p. 101). 

O poder do patriarcado tem sido extremamente difícil de entender por ser totalmente 

preponderante. Tem influenciado nossas idéias mais básicas acerca da natureza 

humana e de nossa relação com o universo – a natureza do “homem” e a relação 

“dele” com o universo, na linguagem patriarcal. (...) Hoje, porém, a desintegração do 

patriarcado tornou-se evidente. O movimento feminista é uma das mais fortes 

correntes culturais de nosso tempo, e terá um profundo efeito sobre a nossa futura 

evolução (CAPRA, 2012, p. 29). 

O conceito filosófico proposto pela corrente da ecologia profunda muito se assemelha à 

crença da Tribo Mawés (Capítulo 2.1.7), ao defender que tudo que agride à terra, agride a 

todos que nela habita, por estarem todos ligados numa rede.  

Entretanto, a sugestão da corrente da ecologia profunda, defendida por autores como Arne 

                                                
26 Há autores, como Ferry, no entanto, que discordam do enlace entre ecologia e feminismo, por acreditar que 

esse demasiado valor levaria a um determinismo biológico e diferenciação de direitos conforme o gênero, o que 
contraria a idéia de pertencer à humanidade como um todo (apud PELIZOLLI, 2004, p. 39). Entretanto, como 

vimos no Capítulo 2, não há como desassociar a “coisificação” da natureza da correspondente desvalorização da 

mulher ao longo da história, cujos registros apontam a concomitância do surgimento da ideologia do poder do 

militar carnívoro proprietário em detrimento tanto das mulheres quanto os demais seres vivos.  
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Naess, na análise de Marcelo Pelizolli, permanece utilizando um paradigma antropocêntrico, 

já que o discurso gira em torno do problema da resposta da natureza à violência do homem, a 

qual pode reagir e obstruir a vida humana; o homem não deve degradar o meio ambiente 

porque sofrerá com isto. A visão dicotômica prevalecente na visão da ecologia profunda não 

tem protegido as gerações vindouras da destruição causada pela utilização da “redução do 

universo ao domínio humano” (PELIZOLLI, 2004, p.30). 

A proposta biocêntrica igualitarista da ecologia profunda de Arne Naess também é criticada 

por Carlos Naconecy (2012, p. 80), em razão da ausência de critérios que resolvam os casos 

envolvendo conflitos entre necessidades vitais de humanos e não-humanos, sendo clara a 

inconsistência normativa de dar a todas entidades vivas igual valor moral. A solução seria 

articular uma moral baseada em necessidades, conforme demonstrado no Capítulo 3. 

 

4.3 SUSTENTABILIDADE 

 

Representante da corrente da sustentabilidade, Leonardo Boff, denuncia a banalização do uso 

desse termo pela indústria como forma de ocultar problemas de agressão à natureza. A 

proposta da corrente é conjugar o princípio do cuidado e da proteção, num conjunto de ações 

destinadas a manter a Mãe Terra, fazê-la prosperar, fortalecer-se e coevoluir (BOFF, 2012, p. 

14-32). Em sua obra, conclama todos à mudança profunda, uma “‘revolução’ não no sentido 

da violência armada, mas no sentido analítico de mudança radical de rumo da história para 

permitir a sobrevivência da espécie humana, de outros seres vivos e da preservação do Planeta 

Terra” (BOFF, 2012, p. 10). 

Na história do conceito de sustentabilidade, Leonardo Boff esclarece que o termo foi 

empregado primeiramente em 1987, com o relatório da Primeira-ministra norueguesa Gro 

Harlem Brundland, fechando os trabalhos propostos pela Comissão Mundial sobre Meio 

Ambiente e Desenvolvimento, realizado em 1984. O sentido dado pelo documento é daquele 

que “atende as necessidades das gerações atuais sem comprometer a capacidade das gerações 

futuras de atenderem a suas necessidades e aspirações” (apud BOFF, 2012, p. 34). 

No mesmo sentido de sustentabilidade, a Organização das Nações Unidas defende um novo 

tipo de cidade, centrada nas pessoas, “capazes de integrar os aspectos tangíveis e mais 

intangíveis de prosperidade, no processo de exclusão de formas e funcionalidades ineficientes 

e insustentáveis da cidade do século passado” (ONU, 2013). 
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A principal crítica que se faz dessas reuniões e conferências é que, enquanto se está 

discutindo, nada ou pouco está sendo feito. Nesse sentido, o Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE) divulgou pesquisa Indicadores de Desenvolvimento Sustentável 2012, 

sobre as florestas brasileiras além da amazônica: 

Os indicadores revelam que estão preservados apenas 12% da área original da Mata 

Atlântica, o bioma mais devastado do País. De 1,8 milhão km², sobraram 149,7 mil 

km². A área desmatada chega a 1,13 milhão km² (88% do original) - quase o Estado 

do Pará e mais que toda a região Sudeste. Os dados se referem ao ano de 2010. 

Depois da Mata Atlântica, o Pampa gaúcho é o mais desmatado: perdeu 54% de sua 

área original, de 177,7 mil km² até 2009. A devastação do Cerrado, segundo maior 

bioma do País, chegou a 49,1% em 2010. Na edição anterior dos IDS, divulgada há 

dois anos, o IBGE havia apontado devastação de 48,37% do Cerrado. Em dois anos, 

foram desmatados 52,3 mil km² - quase o Estado do Rio Grande do Norte. A 

caatinga perdeu 45,6% de seus 826,4 mil km² originais. O Pantanal é o menor e mais 
preservado bioma: perdeu 15% da área total de 150,4 mil km². As informações 

referem-se a 2009 (IBGE, 2012). 

 

A distância do discurso com a efetiva proteção ao meio ambiente vem trazendo descrédito ao 

argumento “sustentável” utilizado pelo capitalismo. Como lembra Leonardo Boff, o modelo 

chamado “neocapitalismo”, que aceita regulações por parte do Estado, não sucumbiu à crise 

econômica nos Estados Unidos e na Europa a partir de 2008 e se mantêm sem reformulações, 

mantido pelo acúmulo à base da especulação financeira ou do consumo perdulário. O 

“capitalismo natural”, que pretende incorporar em seu processo econômico os fluxos 

biológicos, também não toma a natureza como viva, com valor intrínseco, mas como um mero 

repositório de recursos para fins econômicos. O modelo “economia verde”, apresentado pela 

ONU em 2009, autoproclamada uma via que une economia e ecologia harmonicamente, traz 

uma proposta disfarçada pelo argumento de benefício aos pobres e pequenos produtores 

através de meios tecnológicos modernos, semente e crédito, no entanto, mantém o padrão de 

produção e consumo que são incompatíveis com o conceito de sustentabilidade. O mesmo não 

se pode dizer do modelo do “ecossocialismo”, ou “ecodesenvolvimento ou bioeconomia”, 

aquele propondo uma produção respeitosa da natureza, resgate da justiça social, valor de uso 

ao invés do valor de troca etc (porém ainda sem base social forte para derrotar a cultura 

capitalista), enquanto o último implica na redução do crescimento quantitativo para substituir 

pelo qualitativo, com a necessária diminuição das desigualdades, incorporação da cidadania e 

respeito a toda vida e cuidado com o meio ambiente, bem como respeitando as diferenças 

culturais. O modelo da “economia solidária” apresenta a autogestão democrática da produção, 

focada na qualidade de vida e do trabalho e desenvolvimento local e, em seguida, o global. 

Como a “sustentabilidade desejada”, Leonardo Boff defende o “bem viver dos povos 

andinos”, um modelo que visa à “ética da suficiência” para toda a comunidade, não somente 
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ao indivíduo, numa visão holística que integra o ser humano com as demais energias do 

universo – ar, água, solos, montanhas, árvores, animais, sol, lua e estrelas. Convida a 

consumir somente o que o ecossistema pode suportar (BOFF, 2012, p. 51-65). 

No sentido contrário ao proposto pela corrente da sustentabilidade, estão os projetos de 

capitais, como Salvador-Bahia, que dia a dia destrói o pouco de natureza que ainda resta, 

causando transtornos para toda a população, principalmente em época de chuvas. Isso porque 

não estamos mencionando cidades como Altamira, no Pará, cuja ocupação foi tão desregulada 

e agressiva que transformou aquela região num Inferno na Terra, com denúncias de várias 

espécies de atrocidades com a população local, como veremos no Capítulo seguinte. Aceitar 

acordos internacionais tem sido uma boa maneira de ludibriar a população. 

 

4.4. A DEFESA DO DIREITO ANIMAL 

 

No debate acerca de direitos dos animais, surgem duas correntes que se diferem acerca do 

limite sobre essa inclusão moral: 1) a bem-estarista, contrária a qualquer forma de sofrimento 

aplicado aos animais, porém de acordo com a utilização destes em experimentação científica e 

alimentação, em condições que diminuam sua dor; e 2) o abolicionismo, que defende o fim de 

qualquer forma de utilização animal pelo ser humano. Enquanto a primeira entende que a 

corrente abolicionista é irrealista, a segunda acusa a primeira de repetir o mesmo discurso de 

exploração, maquiado com o argumento da redução de sofrimento.  

Embora concorde com a necessidade de uma quebra de paradigma antropocêntrico do direito, 

passo a analisar a argumentação atualizada por dois dos principais expoentes na defesa do 

direito dos animais, demonstrar as razões pelas quais tais premissas são facilmente 

combatidas e refutadas. 

 

4.4.1. A igual consideração de interesses de Peter Singer 

 

Peter Singer é um ícone na defesa dos direitos dos animais, um marco na luta pela inclusão 

dos animais nas considerações jurídicas e pessoais. Porque vive o que prega, talvez seu maior 

mérito seja despertar a discussão e reflexão sobre o tema, já que suas conclusões são por 

demais combatidas. 
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O cerne de sua defesa gira em torno das seguintes premissas: a) o princípio da igual 

consideração de interesses; b) a aplicação desse princípio indistintamente a todos os seres 

sencientes, capazes de sentir dor ou prazer; c) a diferença entre consideração da dor de um ser 

e a consideração sobre sua vida; d) a escolha da vida de um ser depende da possibilidade dele 

se ver existindo no tempo e, portanto, de aspirar a uma vida mais longa.  

O princípio da igual consideração de interesses consiste que devemos, em nossas deliberações 

morais, atribuir o mesmo peso aos interesses semelhantes de todos os que são atingidos por 

nossos atos.  

Nesse aspecto, a raça ou Q.I ou gênero são irrelevantes para a consideração dos interesses, 

pois o que conta são os interesses em si. Na opinião do autor, dar menos consideração a uma 

quantidade específica de dor porque foi sentida por um membro de determinada raça 

equivaleria fazer uma distinção arbitrária.  

De fato, é plausível ao sustentar que se adotarmos a premissa de impedir a imposição de 

sofrimentos aos animais, ao menos quando os interesses dos seres humanos não fossem 

afetados tanto quanto os animais o são, seríamos levados a fazer transformações radicais 

quanto aos tratamentos a eles dispensados, tais como alimentação, método de cultivo da terra, 

procedimentos experimentais científicos ou utilização de peles. De conseguinte, acredita que  

“a quantidade total de sofrimento provocado seria grandemente reduzida, tão grandemente 

que é difícil imaginar outra mudança de atitude moral que provocasse uma redução tão grande 

da soma total do sofrimento existente no universo” (SINGER, 2006, p. 71). 

Diante do argumento do “contrato ético” – no qual somente eu teria que me abster de fazer 

algo de mal, desde que também não possam fazer nada de mal a mim – os animais estariam 

excluídos, posto que não há como exigir que “eticamente” um tubarão não me ataque. 

Argumenta ainda que, se formos tomar ao extremo esse “contrato”, também os seres humanos 

com deficiência grave estariam igualmente incapazes de um comportamento recíproco. 

Também esse “contrato” seria afastado quando se visualiza a obrigação ética de se refletir 

sobre o impacto de nossas condutas diante das futuras gerações, o que exclui, portanto, o 

critério de “comportamento recíproco” para a análise ética da conduta (SINGER, 2006, p. 88-

92). Dentre outros argumentos utilizados para a não diferenciação dos animais não-humanos e 

humanos, Peter Singer defende que a linguagem não poderia ser critério para se considerar 

eticamente uma “pessoa”, já que assim estaria excluindo um bebê, ou animais que não 

dominem a linguagem dos sinais (2006, p. 121-123). Sua preocupação, portanto, se coaduna 

com a fundamentação do presente trabalho. 
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Até então, o argumento trazido por Peter Singer é precioso. As incongruências começam 

quando, ao defender a extensão do princípio de igualdade para além da nossa própria espécie, 

sua abordagem considera somente o reino animal, utilizando o critério do “limite de 

sensibilidade”. Independente da natureza do ser, se for capaz de sofrer ou sentir alegria, 

impõe-se o dever moral para com os membros de outra espécie. Entretanto, não tem atenção à 

limitação do conhecimento científico, que impede o real dimensionamento do ser humanos 

em face dos sentimentos das demais espécies de animais.  

Singer discorda de uma “hierarquia de valor de vidas diferentes”, uma vez que nos 

colocarmos no topo, ou privilegiar outros seres em maior grau de proximidade com os seres 

humanos, pois seria um procedimento antropocêntrico. “Em vez disso, deveríamos admitir 

que, do ponto de vista dos próprios seres diferentes, cada vida tem igual valor” (SINGER, 

2006, p. 115).  Daí define especismo como “o preconceito ou a atitude tendenciosa de alguém 

a favor dos interesses de membros da própria espécie, contra os de outras” (SINGER, 2010, p. 

11).  

Em outra passagem, todavia, afirma que a rejeição ao especismo não implica que todas as 

vidas tenham igual valor. Sustenta que se tiver de escolher entre a vida de um ser humano e a 

vida de outro animal, deveríamos escolher salvar a vida do ser humano, desde que este possua 

as capacidades de um ser humano normal. Quando for necessário fazer uma escolha, “quando 

consideramos pessoas que carecem das características de seres humanos normais, não 

podemos mais dizer que a vida delas deve sempre ser preferida à de outros animais” 

(SINGER, 2010, p. 33). O critério para a “ausência de arbitrariedade” de seu pensamento 

residiria na adoção da premissa de que a vida de um ser autoconsciente, capaz de pensamento 

abstrato, de planejar o futuro e de ações complexas de comunicação é mais valiosa do que a 

vida de um ser que não possua essas capacidades. Assim, “desde que lembremos que devemos 

proporcionar, à vida dos animais, o mesmo respeito que conferimos à vida dos seres humanos 

com nível mental semelhante, não cometeremos erros graves” (SINGER, 2010, p. 33).  

O fato de ser senciente basta para que seja colocado dentro da esfera de igual consideração de 

interesses. Quanto aos animais que não são racionais ou autoconscientes, a “argumentação 

contra o assassinato torna-se mais fraca” (SINGER, 2006, p. 141).  

Portanto, é possível ver os animais sem consciência de si como permutáveis entre si 

de um modo que os seres autoconscientes não são. Isso significa que, em algumas 

circunstâncias – quando os animais levam vida agradáveis, são mortos sem dor, suas 

mortes não provocam sofrimentos em outros animais e a morte de um animal torna 

possível a sua substituição por outro, que de outra forma não teria vivido –, a morte 
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de animais sem consciência de si pode não configurar um erro (SINGER, 2006, p. 

142). 

Nesse ponto, como vimos no Capítulo 3, faz sentido levar em consideração a complexidade 

sensorial do animal para aferir sua vulnerabilidade, porém não com a argumentação que ele 

propõe, tampouco igualando todas as espécies de animais e seres humanos. Também o 

incentivo à inclusão dos animais nas ponderações éticas é relevante, mas se torna 

incongruente quando critica até São Francisco de Assis, porque este não estabeleceu a 

abstenção de carne nas regras de conduta para os frades (embora pregasse o amor igual a 

todas as criaturas, possivelmente impulsionado pela reflexão que, se amarmos igualmente 

árvores, plantas, cotovias e bois, teríamos necessariamente que matar algo que amamos para 

comer). Rejeitar o posicionamento do Frade porque não adotou o critério de senciência em 

suas considerações éticas não parece ser o melhor caminho para o convencimento da utilidade 

de sua ética prática. 

Ao questionar se “existe valor além dos seres sencientes” (SINGER, 2006, p. 289), Peter 

Singer conclui novamente que o critério utilizado para a inclusão de seus interesses é o fato de 

ter vontade e desejos. “Uma vez que refletimos sobre o fato de que as plantas não são 

conscientes e não podem, portanto, ter nenhum comportamento intencional, fica claro que 

toda essa linguagem [de “vontade de viver”] é metafórica” (SINGER, 2006, p. 295). Ao 

criticar o pensamento de totalidade trazido pela linha da “ecologia profunda”, Singer equipara 

as árvores, os ecossistemas e demais seres sencientes a rochas, entende como “problemático” 

o argumento de seu valor intrínseco (SINGER, 2006, p. 299). Como não há comprovação de 

que o mundo vegetal sofre, o princípio da igual consideração de interesses não se aplicaria às 

plantas. Entretanto, contradiz-se: 

Suponhamos que, por mais improvável que pareça, os pesquisadores consigam 

encontrar indícios que as plantas sofrem. Dessa premissa não se segue que os 

carnívoros devem manter sua dieta habitual. Se precisássemos escolher entre infligir 

dor ou passar fome, teríamos de optar pelo mal menor. Considerando que as plantas 

padecem menos do que os animais, ingeri-las seria o “mal menor”. Digamos que as 

plantas sejam tão sensíveis como os animais. Nem assim o ponto de vista dos 

carnívoros teria lógica. Isso porque, ao ingerir carne, também são responsáveis, ainda 

que indiretamente, pela destruição de, no mínimo, dez vezes mais plantas do que os 

vegetarianos! A essa altura, admito, o argumento se torna ridículo. Eu só o desenvolvi 

para mostrar como aqueles que levantaram essa objeção, sem considerar suas 
implicações, estão, na verdade, procurando um pretexto para continuar a comer carne 

(SINGER, 2010, p.343). 

 

O argumento perde aí sua credibilidade. Parte do critério de que “as plantas não sofrem”, e, se 

sofrerem, “padeceriam menos do que os animais”. Se ainda assim se sustentar que as plantas 

“sofrem igual” aos animais, o argumento dele passa à “quantidade” de vidas sacrificadas do 
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que à quantidade de sofrimento, como anteriormente utilizava. Não explica como chegou ao 

cálculo de que um homem matar um passarinho para comer seria como “matar dez vezes mais 

plantas do que os vegetarianos”. Por que o passarinho equivaleria a 10 vezes o número de 

plantas? 

Cabe refletir sobre a comprovação de que várias espécies de animais são capazes de sentir dor 

(LOW 2012), incluindo espécies que ultrapassam o que se tinha como premissa inclusive por 

defensores de direito animal (tal qual o polvo, até então excluído das discussões por parte de 

Defensores dos Direitos dos Animais, que só tinham como pacífico o argumento em favor de 

mamíferos e aves). Mas não só isso: uma outra experiência, desta feita com plantas, indicam 

que as mesmas “reagem” a estímulos de som e poderiam se comunicar entre si (WATSON, 

2012). Assim, pode ser que as plantas também sintam dor, apenas não entendamos sua 

linguagem. O argumento de Peter Singer, portanto, não se sustenta. 

Quando trata do “meio ambiente” (ou seja, já parte de uma separação entre animais e os 

demais seres vivos), Peter Singer discorre sobre a importância de se proteger o meio ambiente 

para as futuras gerações, a fim de que elas possam ter a oportunidade de caminhar pelas matas 

e ter a opção de escolher entre jogos de computador ou sair para “ver um mundo não criado 

pelos seres humanos” (SINGER, 2006, p. 288). Trazendo a importância do “valor estético da 

natureza”, diz que devemos nos esforçar a preservá-la tanto quanto o fazemos para manter os 

tesouros artísticos das primitivas civilizações humanas.  

Esse critério, contudo, é flagrantemente antropocêntrico e denota o apego aos valores 

capitalistas burgueses. O autor demonstra sensibilidade para com os animais sencientes, 

porém “coisifica” o restante da natureza, tratando-a como mero instrumento de deleite e 

relaxamento aos jovens cibernéticos das futuras gerações. É como combater o zoológico em 

defesa dos animais e defender o jardim botânico para a diversidade da flora. 

O argumento da libertação animal como “logicamente válido e irrefutável” (SINGER, 2010, 

p. 356) é, todavia, alvo de severas críticas. Jorge José Ferrer e Juan Carlos Álvarez enumeram 

uma série de “tensões internas” em seu pensamento (FERRER e ÁLVAREZ, 2003, p. 330). A 

primeira é a negação do amparo moral privilegiado para todos os membros de nossa espécie, 

pois privilegiar um gorila a um humano causa “uma espécie de rejeição quase visceral” 

(FERRER e ÁLVAREZ, 2003, p. 331), inclusive para os que não compartilham da 

cosmovisão adotada pela fé cristã. Além disso, levaria à perda de proteção dos direitos 

humanos, afinal, para conferir igual consideração e respeito a todos os seres humanos, é 

preciso que ninguém tenha autoridade para decidir que alguns seres humanos possam ser 



71 
 

 

excluídos da plena proteção moral. Por fim, ao tratar como único critério valorativo a 

consciência de possuir desejos e preferências, essa abordagem consequencialista prescinde da 

análise de todos os componentes dos atos morais, deixa à margem a consideração de seres que 

são incapazes de fazê-lo no momento atual. De fato, colocar em um patamar de superior 

consideração a um gorila, acima de sua mãe com Alzeimer ou seu filho com síndrome de 

down, por exemplo, não seria logicamente aceitável pela maior parte das pessoas. 

Isso sem considerar a abordagem claramente especista quando Peter Singer se refere às 

plantas. Equiparando-as às obras de arte do Museu de Louvre, Peter Singer revela nitidamente 

não levar em consideração o valor de se tratar de um ser vivo, nem ao menos para refutá-lo. 

Ao fechar-se no critério da “consciência animal”, esquece que seu conhecimento sobre a 

“consciência” dos demais seres pode ser limitada ao conhecimento de sua linguagem. 

Argumenta que a linguagem não deve ser utilizada como critério de diferenciação, porém a 

utiliza ao descrever o senso de tempo e vontade de viver dos orangotangos, cuja vida, por 

isso, deveria ser considerada em igualdade a de um ser humano “normal” (afinal, aqueles que 

possuam alguma deficiência mental e compreensão reduzida sobre o “tempo”, mereceriam 

menor consideração).  

Por essa razão, embora inicialmente seduzida pelo argumento de Peter Singer, não encontrei 

em sua fundamentação um critério razoável para a inclusão dos animais na ponderação moral 

do ser humano perante os demais seres vivos. 

 

4.4.2 Tom Regan e o abolicionismo animal 

 

Ferrenho crítico da abordagem econômica da vida do animal, Tom Regan contrapõe-se à 

utilização destes nos alimentos (tanto de forma direta, sua carne, como os derivados, leites, 

ovos e queijo), nas roupas (até mesmo lã) e em pesquisas científicas. Auto-rotulado 

“extremista”, Tom Regan entende que a consideração aos animais não pode se limitar a deixar 

de tratá-los com crueldade e tratá-los com bondade, mas impõe uma abolição total de sua 

utilização, seja em alimentação, abrigo, diversão, aprendizado, ou religião. Talvez por isso 

seja enorme o abismo traçado entre os abolicionistas e os demais seres humanos, inclusive 

pessoas que defendem direitos dos animais tidos como “bem-estaristas”, os quais não podem 

ser considerados “Defensores dos Direitos dos Animais – DDAs”, uma vez que este é um 
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título dirigido somente aos abolicionistas, que compartilham a “plena consciência animal” 

(REGAN, 2006, p.41), Tom Regan. 

Em sua mais notável publicação, “Jaulas Vazias”, Tom Regan narra como foi a sua 

experiência e de outros DDAs com a “mudança de percepção” frente ao paradigma cultural 

dominante de tratamento dos animais: 

Daquele momento em diante, o homem ficou pleno de consciência animal. Uma vez 

abertos sua mente e seu coração, ele se tornou capaz de entrar na vida interior dos 
animais por meio da empatia e da compaixão, coisa que ele nunca tinha sido capaz de 

fazer antes (REGAN, 2006, p. 30). 

 

Relata sua experiência pessoal, que iniciou com uma leitura de Gandhi, passou pela morte de 

cachorro de estimação e um período de profunda reflexão sobre questões fundamentais da 

vida. Seu trajeto de mudanças iniciou tornando-se vegetariano, depois passou a abranger a 

exclusão da utilização de produtos que tinham origem animal, deixou de ir a zoológicos e 

circos. Esclarece que a maioria dos defensores dos direitos dos animais são pessoas que “se 

tornam” ativistas: foram relutantes, refletiram sobre alguma experiência única e 

transformadora, fizeram perguntas, encontraram respostas, tomaram uma decisão, depois 

outra, até finalmente chegar à conclusão de ser um “DDA”. 

É de causar emoção o relato de Tom Regan. Contudo, embora concorde com vários de seus 

argumentos, algumas premissas de sua fundamentação são usualmente refutadas, carecem de 

sustentação lógica. 

Tom Regan refuta a explicação de que os seres humanos têm direitos “porque são humanos”, 

ou “porque pertencem a uma espécie particular – a espécie humana, a espécie ‘Homo 

Sapiens’”, “porque são pessoas”, “porque usam a fala”, ou “porque são autoconscientes”. 

Entende tais argumentos serem irrelevantes sob o ponto de vista moral, dado serem simples 

constatações (tal como “os seres humanos não são lobos”), porém não traz em si mesmo uma 

justificativa plausível. Decorreriam da concepção de que pessoas são indivíduos moralmente 

responsáveis pelo seu comportamento, porém o autor entende não ser válido o argumento, 

uma vez que excluiria do conceito os recém nascidos ou crianças nos primeiros anos de vida, 

que não possuem consciência da própria mortalidade, tampouco possuem a habilidade da fala 

para se expressar. Afirmar que “os seres humanos têm direitos porque vivem em uma 

comunidade moral”, também seria falacioso, uma vez que o fato de compreendermos em 

nossa comunidade a idéia de direitos, não quer dizer que isso seja relevante para o fato de 

somente nós os termos. Por fim, os argumentos de que somente os seres humanos têm almas 
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ou que Deus nos deu esses direitos seriam, da mesma forma, irrelevantes para um ateu, além 

de desprovidos de embasamento científico.  

Diante do questionamento, o autor conclui que a semelhança entre todos os seres humanos é o 

fato de sermos “sujeito-de-uma-vida”. Embora os animais não tenham a capacidade mental 

igual aos seres humanos, recorre à explicação de Darwin para dizer que a distinção é de grau, 

não de tipo. Inicia sua defesa nos animais “menos controversos”, quais sejam, mamíferos e 

aves, uma vez que seriam “parentes biológicos” e também “semelhantes psicológicos” 

(REGAN, 2006, p. 72), pois exprimem sentimentos comuns aos humanos, possuem senso 

comum e significado comum de linguagem, além de  estrutura analógica de sistemas nervosos 

semelhantes. Por fim, nossas “origens comuns”, seja através da evolução, seja como uma 

“criação separada de Deus”, sustentariam a consideração de serem “sujeitos-de-uma-vida” 

(REGAN, 2006, p. 69).  

O conceito de serem os mamíferos e aves sujeitos-de-uma-vida não exclui a possibilidade de 

se considerar outros animais, tais como os peixes. Entretanto, o autor limita sua tese à defesa 

daqueles, porque “menos controversos”, deixando para estes últimos a defesa de suas vidas 

quando em confronto com a indústria pesqueira (REGAN, 2006, p.74). A fundamentação não 

tem também coerência quando justifica seu posicionamento quanto às plantas: 

E as plantas? Se as pessoas que fazem esta objeção se distinguissem como 
incansáveis defensoras de um tratamento decente para as plantas, talvez 

conseguíssemos entender que poderiam achar que as plantas sejam tratadas 

injustamente pelos defensores dos direitos animais. Na verdade, tais pessoas não 

guardam, em seu coração, um cantinho especial para as plantas. Para elas, não é o 

aspecto botânico que está em questão: pretendem fazer uma consideração 

simplesmente lógica (REGAN, 2006, p. 77). 

Porque adota a semelhança de senso, linguagem, corpos comuns e sistemas como “limite” 

para suas considerações, as plantas não entrariam nesse dilema moral.  

Para sustentar a “obrigatoriedade” moral de nos tornarmos vegetarianos, Tom Regan discorre 

sobre a voracidade da produção animal comercial, feita com ausência de respeito à 

integridade física, ferindo seus corpos, limitando sua liberdade ou retirando-lhes a vida com 

cureldade. Seu argumento gira em torno do combate à “indústria da carne animal”, porém não 

menciona os “animais como comida” daqueles que somente as têm para comer, ou que o faz 

de modo sustentável, como os índios brasileiros.  

A maior parte de sua obra, Tom Regan discorre sobre o poder de influência da mídia 

dominada pelo poder econômico, relata várias agressões sofridas em decorrência do 

preconceito contra os “DDAs”. Todavia, compara ativistas de “bem-estar”, “tratamento 
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humanitário” e “guarda responsável” dos animais com os truculentos representantes das 

grandes indústrias de exploração: “com amigos como esses, os animais não precisam de 

inimigos”(REGAN, 2006, p. 100). Considera seu ponto de vista como o único realmente 

sensível aos animais, que sustentado em toda a obra. Talvez seja esse distanciamento de um 

argumento plural e que leve em conta as necessidades específicas dos seres vivos que faz essa 

corrente ser de difícil aceitação. 

Assim, a descrição de Tom Regan sobre a utilização dos animais pela indústria alimentícia, de 

peles e de entretenimento faz sentido, todavia, como vimos os critérios éticos que utilizou 

para sustentar a abolição do uso de animais não se sustentam. 

 

4.4.3 O argumento evolucionista 

 

Embora Darwin se refira que o contínuo aperfeiçoamento e impulso da “seleção natural” 

finalmente tornou o homem superior aos “animais inferiores” (DARWIN, 1933, p. 163-163), 

o destacado inglês enviado pela coroa britânica para desenvolver suas pesquisas pelo mundo é 

utilizado pelos defensores dos animais. A interpretação da teoria evolucionista pelos DDAs 

destaca o fato que, como todos os seres vivos derivam de um ancestral comum, a variação 

seria simplesmente de grau. Como Tagore Trajano de Almeida Silva (2012) ressalta, a teoria é 

especialmente utilizada na defesa dos demais primatas, os quais fariam parte do mesmo grupo 

classificatório que os humanos. O argumento evolucionista também foi utilizado na 

impetração de um habeas corpus em favor de um Chimpanzé, no caso “Suiça versus 

Zoológico de Salvador” (GORDILHO, 2008),  vem sendo amplamente utilizado nas 

publicações desenvolvidas pelo Nonhuman Rights Project, sob a liderança de Steve Wise 

(2000).  

Embora Heron José de Santana Gordilho defenda que a teoria da evolução tenha destruído a 

doutrina tradicional aristotélica da imutabilidade (ou fixidez) das espécies vivas – já que 

comprovaria: as diferenças entre os homens e os animais seriam apenas de grau e não de 

categoria, por isso o homem não ocuparia local privilegiado na ordem de criação–, referido 

autor, ao refletir sobre as raízes do “especismo” e as barreiras espirituais entre as espécies, 

reconhece que  

a própria teoria da evolução tem sido usada para justificar a visão tradicional de que 

os homens são superiores aos animais não-humanos, já que o mecanismo da 
evolução-sobrevivência dos mais aptos nos leva a conclusão de que o abate de 
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animais para alimentação e outros propósitos decorre do cumprimento do seu papel 

na cadeia evolucionária. Assim, sendo a evolução um progressivo processo de 

seleção natural das espécies menos aptas para espécies mais aptas, apenas o homem, 

localizado no topo da escala dos seres, teria um status moral e jurídico especial 

(GORDILHO, 2004, p. 89-91). 

 

Por outro lado, a teoria evolucionista de Darwin, utilizada pelos mais diversos ramos da 

ciência, embora tenha o mérito de dar sustentação a uma ideologia de independência do 

conhecimento científico perante a religião, trouxe enraizada consigo a concepção do ser 

humano como a mais evoluída espécie de ser vivo no universo, bem como a constante e 

necessária luta de cada ser pela sobrevivência num mundo cujas espécies vivem em eterna 

disputa diante da seleção natural. 

Entretanto, mesmo que tal teoria (como as demais teorias científicas) não se traduza como 

uma verdade absoluta e por isso não poderia ser apresentada como algo inconteste, é utilizada 

como concepção ideológica antropocêntrica que pensa os direitos fundamentais sob a ótica 

exclusiva do ser humano: 

As leis naturais exprimem, assim, antes possibilidades do que determinismos 

necessários. Em todos os níveis, da cosmologia à vida social, passando pela geologia 
e a biologia, o caráter evolutivo afirma-se sempre mais claramente. Ou seja, a ordem 

do universo só pode ser mantida por meio de um processo incessante de auto-

organização, com a permanente adaptação ao meio ambiente. [...] Por outro lado, no 

quadro do evolucionismo, observou-se que, diferentemente das outras espécies 

vivas, a humanidade não evolui apenas no plano biológico, mas também no plano 

cultural; e que, graças a essa dimensão cultural, já se abriu ao ser humano a 

possibilidade de interferir sobre a evolução biológica de todas as espécies vivas, 

inclusive a sua (COMPARATO, 2010, p. 42). 

 

Quando passa a discorrer sobre a importância do evolucionismo para embasar a teoria de 

direitos fundamentais aplicada unicamente aos seres humanos, Fábio Konder Comparato 

indica que o conceito de pessoa humana é de maior importância para a teoria jurídica em geral 

e para o sistema de direitos humanos em particular. Afinal, “tudo gira, assim, em torno do 

homem e de sua eminente posição no mundo” (COMPARATO, 2010, p. 13). 

Entretanto, cabe de logo destacar que o argumento evolucionista não é necessário para uma 

inclusão dos demais seres vivos na ponderação ética, tal como vimos no Capítulo 3. Ao 

perceber que a teoria evolucionista é utilizada tanto pela corrente antropocêntrica como pela 
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defesa do direito animal, impõe-se a análise das premissas dessa teoria, tão festejada por tão 

antagônicas correntes
27

. 

Decerto, a teoria evolucionista de Darwin consiste que as espécies de um mesmo grupo 

descendem de um ancestral comum, cujas características comuns foram transmitidas por 

hereditariedade; que as partes que variaram recentemente teriam mais tendência de continuar 

se manifestando nas gerações seguintes do que as partes que não variavam ao longo do tempo; 

que a espécie, segundo o lapso de tempo decorrido, teria cumulado as variações e se adaptado 

a diversos fins e que a seleção natural tem dominado mais ou menos completamente sua 

tendência à regressão e a novas variações (DARWIN, 2004). 

Darwin inaugura uma nova ideologia: a) a idéia de que o homem é, no atual estágio, a espécie 

mais evoluída de todos os seres vivos; b) que a origem do universo não decorre de uma 

origem divina, mas de um ponto comum que evoluiu ao longo de milhares de anos; c) todas as 

espécies vivem em constante conflito entre si e com as demais espécies na luta pela 

sobrevivência, para resistir à seleção da própria natureza
28

.  

No entanto, o episódio que se seguiu à publicação de “Origem das Espécies” ilustra bem os 

vários outros que marcaram o caráter nitidamente ideológico da aceitação da teoria: a batalha 

da epistemologia cartesiana versus religião. Um ano depois da publicação de seu livro, 

Darwin ganhou um de seus mais fervorosos defensores, Thomas Henry Huxley. Na reunião da 

Associação Britânica para o Progresso da Ciência, realizada em Oxford no ano de 1860, 

                                                
27 Para um estudo da discussão: “Uma análise da relação entre a teoria da evolução científica de Popper, a teoria 

evolucionista de Darwin, e uma reflexão sobre o direito à vida dos demais seres vivos” (TORRES, 2012). 
28 “We will now discuss in a little more detail the struggle for existence. In my future work, this subject shall be 

treated, as it well deservers, at much greater length. […]. Nothing is easier than to admit in words the truth of the 

universal struggle for life, or more difficult – at least I have found it so – than constantly to bear this conclusion 

in mind. Yet unless it be thoroughly engrained in the mind, I am convinced that the whole economy of nature, 

with every fact on distribution, rarity, abundance, extinction, and variation, will be dimly seen or quite 
misunderstood. We behold the face of nature bright with gladness, we ofen see superabundance of food; we do 

not see, or we forget, that the birds which are idly singing round us mostly live on insects or seeds, and are thus 

constantly destroying life; or we forget how largely these songsters, or their eggs, or their nestlings, are 

destroyed by birds and beasts of prey; we do not always bear in mind, that though food may be now 

superabundant, it is not so at all seasons of each recurring year” (DARWIN, 2004, p. 74). Tradução proposta: 

Nós vamos agora discorrer um pouco mais detalhadamente a luta pela existência. No meu futuro trabalho, esse 

assunto será tratado, tal como ele merece, em uma maior profundidade.[...] Nada é mais fácil que admitir em 

palavras a verdade da luta universal pela vida, ou mais dificilmente – ao menos eu tenho percebido isso – o 

quanto constantemente essa conclusão aparece em minha mente.  Ao menos que isso esteja completamente 

enraizado na mente, eu estou convencido que toda a economia da natureza, devido à distribuição, raridade, 

abundância, extinção e variação será mal visto ou mal compreendido. Nós olhamos para a natureza com olhar de 

prosperidade e beleza, nós geralmente vemos superabundância de comida; nós não vemos, ou nós esquecemos, 
que os pássaros que cantam ociosamente ao nosso redor sobrevive majoritariamente de insetos ou sementes, e 

estão por isso constantemente destruindo a vida; ou nós esquecemos como largamente esses cantores, ou seus 

ovos, ou sua sujeira, são destruídos por pássaros e feras com presas; nós nem sempre lembramos que apesar de 

comida ser agora abundante, não o mesmo que acontece em todas as estações do ano. 



77 
 

 

travou um intenso debate com o bispo de Oxford, Samuuel Wilbeforce, quando este, 

ironizando Huxley, perguntou-lhe se era parente de um macaco por parte de pai ou parte de 

mãe. Este replicou:  

Afirmei... que um homem não tem por que se envergonhar de ter um macaco por 

avô. Se há um ancestral que eu me envergonharia de relembrar, esse seria um 

homem, um homem de intelecto incansável e versátil que, não contente com um 

equívoco sucesso em sua própria esfera de atividade, se lança a questões científicas 

das quais não tem nenhum conhecimento real e as obscurece mediante uma retórica 

sem sentido, distraindo a atenção dos ouvintes da questão verdadeira em discussão, 

por meio de eloquentes digressões e habilidosos apelos ao preconceito religioso 
(apud HOWARD, 2003, p. 19). 

Da origem da discussão, pode-se entender o que aconteceu até então. A “guerra entre a 

ciência e a tecnologia”, manchete de jornais da época, chegou às cortes norte-americanas. Em 

1923, Oklahoma aprovou uma lei oferecendo livros gratuitamente para as escolas, desde que 

nem os livros nem os professores mencionassem a evolução. Em 1925, um professor se 

apresentou voluntariamente para ser preso porque teria violado uma lei que proibia o ensino 

de qualquer teoria que negasse "a história da Divina Criação do homem" (o "Caso Scopes"). 

Embora o professor tenha sido condenado, em 1964, a Suprema Corte declarou 

inconstitucionais os estatutos antievolucionistas em vigência nos estados do sul dos Estados 

Unidos. Ao invés de se travar batalhas entre a coerência lógica da teoria evolucionista, 

passou-se a defendê-la como paradigma científico, quase que um dogma da ciência, oposta ao 

dogma científico. 

Mister se faz alertar que negar a teoria evolucionista de Darwin não significa admitir que as 

teorias que ele teria contrariado estariam corretas, tais como a teoria cristã de criação do 

mundo
29

. Afastar a teoria darwiniana da evolução das espécies e substituí-la pela concepção 

religiosa também não modifica o ângulo de visão de mundo. Nesse sentido, Édis Milaré e José 

de Ávila Aguiar Coimbra (2004) destacam que a tradição judaico-cristã reforça a posição de 

suposta supremacia absoluta e incontestável do ser humano; como o Gênesis prega “crescei e 

multiplicai-vos e enchei a Terra e subjugai e dominai” a passagem, interpretada fora do 

contexto do gênero literário em que foi vasada a Bíblia, reforça a base do comportamento 

despótico do ser humano sobre os demais seres, na prepotência da parte humana que se 

sobrepõe ao todo. 

                                                
29 O problema é que dar como inválida uma teoria não é o suficiente. Como bem observa Thomas Khum (2006, 
p. 95), embora a emergência de novas teorias seja geralmente precedida por um período de insegurança 

profissional pronunciada, pois exige a destruição em larga escala de paradigmas e grandes alterações nos 

problemas e técnicas da ciência normal, o meio científico, para dar como inválida uma teoria, necessita de uma 

teoria nova para colocar em seu lugar. 



78 
 

 

O criacionismo – teoria religiosa que se fundamenta no livro Gêneses, da Bíblia, para 

demonstrar a origem do universo –  tampouco pode ser considerada uma explicação plausível, 

posto que, além de desprovida de análises científicas, também não se afasta da interpretação 

que o universo gira em torno do homem. Faz-se necessário que a ciência, na esteira de 

Galileu, prossiga suas investigações para demonstrar que nem o Sol gira em torno da Terra, 

nem toda a natureza foi criada para a exploração inconsequente do ser humano. 

O biólogo francês Rémy Chauvin (1997) combate os argumentos dos principais defensores do 

darwinismo, sob o entendimento de que o assunto vem sendo tratado como uma crença: ou se 

acredita em Darwin e na ciência, ou em Deus, não deixando os adeptos de uma ou outra 

corrente uma terceira opção, a de que ambas são fundadas em premissas equivocadas. 

Entende que as mutações existem na natureza, mas mudar não significa evoluir, a descrição 

das modificações das espécies não comprovam, por si, a teoria evolucionista. “Aquilo que é 

chocante é a pretensão ingênua de escamotear o problema, atribuindo à seleção natural todos 

os poderes que eram atribuídos, não menos ingenuamente, à Providência” (CHAUVIN, 1997, 

p. 268). Dizer simplesmente que as espécies que existem sobreviveram à seleção da natureza 

não é a teoria darwinista. Isso é uma simples constatação. A teoria científica é a “explicação” 

de uma constatação, o conjunto de regras que relacionam as observações à conclusão.  

“O darwinismo postula a sobrevivência do mais apto. Ora, o mais apto é aquele que 

sobrevive. Portanto, o darwinismo postula a sobrevivência daquele que sobrevive, o que é 

uma tautologia” (CHAUVIN, 1997, p. 55). A “adaptação” não é uma “explicação” de como 

seu deu a construção evolutiva ao longo de milênios, mas somente uma “descrição” do que 

está se estudando. A ideia de progresso não é uma sequência, já que, diante da enormidade da 

criatividade da vida, age de forma imprevisível e “não depende forçosamente da adaptação”. 

“A evolução segue o seu caminho independentemente das exigências imediatas do meio e 

mesmo das necessidades imediatas do organismo” (CHAUVIN, 1997, p. 87).  

Os órgãos inúteis também contradizem a teoria do gradualismo. Em geral, a teoria da seleção 

natural é usada também para permitir a subsistência de órgãos inúteis ou prejudiciais (como o 

rabo do pavão, hastes dos veados, ou o apêndice do homem), sob o argumento de que, como 

prova de evolução, os órgãos inúteis são necessários se tomar a totalidade do ser. Ou, pelo 

contrário, dizem que as características inúteis foram eliminadas porque os animais tendem 

permanentemente para maior perfeição ou economia. Mesmo que as conclusões sejam 

conflitantes entre si, as pesquisas são trazidas para comprovar a evolução, sob o argumento de 

que, no primeiro caso, os organismos vivos encerram uma maquinaria extraordinária, na qual 
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o órgão supostamente inútil deve ter tido alguma utilidade; enquanto para a segunda 

constatação, traz exemplos de como as espécies evoluíram porque aquela característica tida 

por inútil não se manifestou em uma outra espécie similar. Interessante é observar que, 

segundo a teoria evolucionista, a mesma explicação serve para tudo: se o órgão desaparece, 

foi decorrente da evolução e se não desaparece, também é por causa da evolução. Ninguém 

demonstra, contudo, o exato momento da seleção natural. A biologia trouxe uma gama de 

dados sobre a natureza, porém “o mecanismo da evolução continua a ser igualmente obscuro 

para nós” (CHAUVIN, 1997, p. 101).  

Darwin defendia que as transições eram graduais e a Natureza não dá saltos: ela apenas pode 

agir, dizia ele, por gradações imperceptíveis. O fundo do pensamento darwinista é que 

“mudança é igual a progresso”. Só que os paleontologistas apontam extinções não uniformes 

ao longo do tempo, mas em breves períodos e que se estendem à escala mundial.  

De acordo com Raup e Sepkovski, quatro ou cinco grandes extinções situam-

se claramente acima da média: a grande extinção do permiano, que talvez 

tenha eliminado mais de 90 por cento das espécies marinhas que viviam em 

águas pouco profundas, há 225 milhões de anos; deu-se em seguida o 

desmoronamento do cretáceo, que suprimiu os últimos dinossauros, bem 

como diversos animais marinhos, há 65 milhões de anos; as outras três 

extinções são bem conhecidas dos paleontologistas, mas impressionaram 

menos os espíritos; duas delas ocorreram antes do permiano, no ordoviciano 

e no devoniano, e a terceira no trias (entre o permiano e o cretáceo) 

(CHAUVIN, 1997, p. 200).  

 

Não há explicações para essas extinções, já que podem ter sido não por uma inferioridade 

genética, mas pura e simplesmente um acidente maciço, uma vez que não atingem todos os 

animais (no pleistoceno houve extinção em massa de mamíferos, mas nada aconteceu aos 

animais marinhos). As extinções em massa assinaladas em diferentes períodos geológicos 

afetaram grupos sem relação uns com os outros, que viviam em habitats diferentes, o que de 

modo algum evidencia que essas espécies não estavam adaptadas ao seu meio. Deste modo, 

percebe-se a crítica dos paleontologistas ao gradualismo proposto por Darwin, diante da 

raridade das formas de transições fósseis, sendo incompreendido o aparecimento e 

desaparecimento das espécies, geralmente muito bruscos. Essa hipótese estaria a falsear a 

teoria da evolução em si, a teoria do gradualismo e a teoria da seleção natural (uma vez que 

não seria a competição entre os grandes números de indivíduos por recursos limitados que 

levaria uma espécie a se extinguir). 

Está solidamente ancorada no subconsciente dos darwinistas a noção de “progresso” 

evolutivo. Segundo essa teoria, as formas mais recentes têm de ser superiores às mais antigas, 
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porque cada nova espécie nasce em consequência da vantagem que possui sobre as formas 

precedentes na luta pela vida. A única prova desta vantagem, segundo Rémy Chauvin, é que 

algumas formas novas destroem as antigas, fato que foi por vezes observado, entretanto, não é 

a regra geral, afinal, não menos frequente, as formas antigas persistem perfeitamente ao lado 

das novas (CHAUVIN, 1997, p. 242). 

A ideia de progresso científico também está presente em Karl Popper, um dos filósofos mais 

influentes do século XX. Analisa a evolução e progresso na ciência sob uma abordagem 

biológica, considerando a ciência como instrumento usado pela espécie humana para se 

adaptar ao ambiente. Afirma que a ciência, como um instrumento especial de aprendizagem 

do ser humano para se adaptar ao meio ambiente, estaria evoluindo, já que “em todos os três 

níveis – adaptação genética, comportamento adaptável e descoberta científica – o mecanismo 

de adaptação é fundamentalmente o mesmo” (POPPER, 2004, p. 52).  

O autor sugere que o progresso da ciência ocorre utilizando o “método de experimentação e 

eliminação do erro”: as instruções mal adaptadas acabariam sendo eliminadas pela “seleção 

natural”, que é uma espécie de “realimentação negativa”; a ciência, pela eliminação do erro 

anterior, iria progressivamente evoluir:  

Esta é a forma, eu sugiro, pela qual a ciência progride, e nosso progresso pode 

melhor ser aquilatado ao compararmos nossos velhos problemas com nossos novos. 

Se o progresso que tem sido feito for grande, então os novos problemas serão de um 

caráter não antes sonhado. Existirão problemas mais profundos; e além disso, 

existirão em maior número.  E quanto maior for o progresso em conhecimento mais 

claramente discerniremos a vastidão de nossa ignorância (POPPER, 2004, p. 54). 

 

Como explica Hans Jonas, a vida, na doutrina da evolução, aparece como uma conquista 

própria, na qual o seu equipamento estrutural que lhe permite viver é resultado de um 

dinamismo contínuo. A vida passou a ser uma “aventura sem um plano nem um fim 

predeterminado” (JONAS, 2004, p.56). Como consequência da evolução, tem-se o efeito 

colateral da eliminação da essência imutável. Nas interações entre ambiente e organismo, o 

fato de a espécie não ser fixa, associado ao princípio do ambiente, faz com que o sujeito da 

vida seja despojado de determinações originárias e permanentes, enquanto o papel do 

ambiente, com suas exigências e critérios de seleção, passa a ter importância máxima. A 

autoconservação é o mínimo que resta da essência originária da vida; não existe pensamento 

na ameba, ou na coluna vertebral, nem no polegar oponível: cada uma das coisas foi 

produzida no seu tempo, sem previsão, em um espaço da situação vital em transformação 

(JONAS, 2004, p. 56). 



81 
 

 

A ideologia da necessária “luta pela sobrevivência”, em busca do “progresso evolutivo”, 

aliena o ser humano, o torna refém de um sistema de infinita procura pela manutenção de sua 

vida em detrimento de outras e ainda repele a solidariedade entre espécies e na própria 

espécie, já que a “luta” para viver impõe um “vencedor”, o “mais adaptado”. Esse valor, 

contudo, é o defendido pelo sistema capitalista, cuja ideia de sua superioridade pode ser 

extraída dessa passagem de Darwin: 

O homem tendo que sofrer os mesmos males físicos dos outros animais, não tem 

nenhum direito à imunidade contra os que são a consequência da luta pela 

existência. Se não tivesse sido submetido à seleção natural, não teria certamente 

nunca se elevado ao grau humano. Quando vemos, em diversas partes do globo, 
imensas superfícies de terreno mais férteis, povoados por alguns selvagens 

errantes, mas que seriam capazes de receber e alimentar numerosos casais 

prósperos, se poderia arguir que a luta pela existência não foi bastante severa para 

empurrar o homem para a frente e elevá-lo ao seu nível mais elevado. A julgar 

pelo que sabemos do homem e dos animais inferiores, sempre houve bastante 

variabilidade nas suas faculdades intelectuais e morais para que a seleção tivesse 

determinado o seu aperfeiçoamento contínuo. Esta progressão reclama certamente o 

concurso simultâneo de numerosas circunstâncias favoráveis; mas pode-se duvidar 

que mesmo neste caso, elas tivessem sido suficientes sem a condição de uma muito 

rápida multiplicação e do excessivo rigor da luta pela existência que lhe é a 

consequência lógica” (DARWIN, 1933, p. 163-164, grifos acrescidos). 

 

No sentido do aqui defendido, Lévi-Strauss: 

Mais uma vez, tudo isto não visa a negar a realidade de um progresso da 

humanidade, mas convida-nos a concebê-lo com mais prudência. O 

desenvolvimento dos conhecimentos pré-históricos e arqueológicos tende a espalhar 
no espaço as formas de civilização que éramos levados a imaginar como 

‘escalonadas no tempo.’ Isso significa duas coisas: em primeiro lugar, que o 

‘progresso (se este termo ainda é adequado para designar uma realidade muito 

diferente daquela a que se tinha primeiramente aplicado) não é nem necessário nem 

contínuo; procede por saltos, ou, tal como diriam os biólogos, por mutações. Estes 

saltos não consistem em ir sempre mais longe na mesma direção; são acompanhados 

por mudanças de orientação, um pouco à maneira dos cavalos do xadrez que têm 

sempre à sua disposição várias progressões mas nunca no mesmo sentido. A 

humanidade em progresso nunca se assemelha a uma pessoa que sobe uma escada, 

acrescentando para cada um dos seus movimentos um novo degrau a todos aqueles 

já anteriormente conquistados, evoca antes o jogador cuja sorte é repartida por 
vários dados e que, de cada vez que os lança, os vê espalharem-se no tabuleiro, 

formando outras tantas somas diferentes. O que ganhamos num, arriscamo-nos a 

perdê-o noutro e é só de tempos a tempos que a história é cumulativa, isto é, que as 

somas se adicionam para formar uma combinação favorável” (LÉVI-STRAUSS, 

1976, p. 68)  

A ideia trazida por Darwin, incorporada como premissa ideológica da aplicação 

antropocêntrica dos direitos fundamentais, é de uma inspiração tão antropocêntrica, que foi 

facilmente acatada pelo capitalista burguês e tida como uma verdade para a ciência até então. 

Eis uma pragmática conclusão da teoria evolucionista de Darwin: se o homem é o ser mais 

evoluído, superior hierarquicamente a todas as espécies e que, pela inteligência que lhe é 

peculiar, tem a capacidade de modificar o ambiente para adaptá-lo, logo o ser humano pode 
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modificar o ambiente da maneira que melhor entender, para sua “evolução”, para o progresso. 

Só os defensores dos animais tentam fugir dessa interpretação silogística, numa visão 

romântica da teoria darwinista.  

De qualquer sorte, o argumento de ser a espécie mais evoluída não seria bastante à conclusão 

da aplicação moral somente aos seres humanos. Do mesmo modo, a proximidade evolutiva 

com a espécie humana também não seria condição suficiente para que outro ser vivo seja 

levado em consideração pelas reflexões morais. A fuga de teorias antropocêntricas, retomando 

o pensamento ético, no entanto, talvez seja o caminho mais sólido, conforme vimos no 

Capítulo 3. Destarte, entendemos que se faz necessária a adoção de um novo paradigma, 

partindo para uma visão biocêntrica, substituindo as concepções influenciadas por teorias 

equivocadas, extirpando-as do nosso ordenamento jurídico. 
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5 O PARADIGMA PREDOMINANTE NO DIREITO 

 

Desde o primeiro registro de leis escritas, no Código de Hamurabi, pela leitura dos artigos 

225, 241 a 256, 266 e 267 verifica-se que os animais são tratados como propriedade do pastor, 

girando a disposição legal acerca da responsabilidade civil em caso de dano causado pelo 

animal ou a este. Assim vem sendo tratado pelo direito: os seres vivos não-humanos (e por 

vezes até os humanos) são “coisas”, cuja importância jurídica somente se dá quando se afere a 

indenização pecuniária decorrente da responsabilidade de algum proprietário.  

Há todavia escassos registros de lides pontuando direitos dos animais como sujeitos de 

direitos, como ocorrido na França em 1545, quando um juiz episcopal sentenciou a favor de 

animais, afirmando que esses seres vivos foram criados por Deus e possuíam o mesmo direito 

que os homens de se alimentar de vegetais (SILVA, 2012, p. 98).  

Na Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão em 1789, a burguesia do fim do século 

XVIII sedimenta a noção de sujeito de direito como detentor de direitos virtuais e abstratos, 

com a possibilidade de vender sua força de trabalho a um outro sujeito de direito, em uma 

manifestação de sua vontade livre. A manutenção do ser humano como único sujeito de 

direito não é algo “natural”, mas uma construção de uma estrutura social capitalista 

determinada, a fim de permitir a realização das trocas mercantis generalizadas. A burguesia, 

como classe econômica dominante da sociedade de modo de produção capitalista só pode se 

manter e conter as contradições sociais com o recurso de um aparelho repressivo, o Estado e o 

faz investindo em instituições como exército, polícia, justiça, fazendo-as funcionar de acordo 

com seus interesses (MIALLE, 1976, p.110).  

Que o Estado seja compreendido como um conjunto de instituições e de organismos 

neutros, isto é, simultaneamente evidente e essencial para os juristas. Toda a 

ideologia do Estado moderno repousa em definitivo sobre esta afirmação, sem a qual 
o Estado burguês não poderia justificar-se. A raiz dessa situação vai mais longe do 

que se pensa (MIALLE, 1976, p. 134).  

 

Essa ideia é nitidamente declarada por John Rawls, aclamado teórico político das últimas 

décadas, cuja teoria da justiça, conforme esclarece o autor, não conflita com a estrutura básica 

tradicional aristotélica de que justiça é dar a pessoa o que lhe é devido. Entretanto, busca uma 

concepção de justiça social, concebendo esta no mais alto nível de abstração da teoria do 

contrato social, conforme encontrado em Locke, Rousseau e Kant (RAWLS, 2002, p. 19). Ou 

seja: uma nova versão para a aplicação do mesmo paradigma capitalista burguês e 
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antropocêntrico, reflexo da ideologia inaugurada pelo militar carnívoro proprietário, tal como 

vimos no Capítulo 2.  

Os princípios propostos por John Raws seriam aqueles aceitos por pessoas livres e racionais, 

interessadas em promover seus próprios interesses, em uma hipotética situação inicial de igual 

liberdade. Livres de qualquer influência ou interesse pessoal, essas pessoas definiriam as 

condições fundamentais de sua associação, dentre elas o que seria considerado justo ou 

injusto, como regular suas revindicações mútuas e qual a carta fundacional de sua sociedade. 

Corresponde, assim, ao estado de natureza da teoria tradicional do contrato social. 

Além de elencar “o direito à propriedade pessoal” como uma das facetas do direito 

fundamental à liberdade (RAWLS, 2002, p. 74), sua teoria se fundamenta nos seguintes 

princípios:  

Primeiro princípio: Cada pessoa deve ter um direito igual ao mais abrangente 

sistema total de liberdades básicas iguais que seja compatível com um sistema 

similar de liberdades para todos. 

Segundo princípio: As desigualdades econômicas e sociais devem ser dispostas de 

modo a que tanto: (a) se estabeleçam para o máximo benefício possível dos menos 

favorecidos que seja compatível com as restrições do princípio de poupança justa, 

como (b) estejam vinculadas a cargos e posições abertos a todos em condições de 

igualdade equitativa de oportunidades. 

Primeira regra de prioridade (a prioridade da liberdade): Os princípios de justiça 

devem ser dispostos em ordem lexical e, portanto, só se podem restringir as 

liberdades básicas em nome da própria liberdade. Existem dois casos: a) uma 

liberdade menos extensa deve fortalecer o sistema total de liberdades partilhado por 

todos; b) uma liberdade desigual deve ser aceitável para aqueles que têm menor 

liberdade. 

Segunda regra de prioridade (a prioridade da justiça sobre a eficiência e o bem-

estar): O segundo princípio de justiça precede lexicalmente o princípio da eficiência 

e o princípio da maximização da soma de vantagens; e a igualdade equitativa de 

oportunidades precede o princípio de diferença. Há dois casos: a) a desigualdade de 

oportunidades deve aumentar as oportunidades daqueles que têm menos 

oportunidades; b) uma taxa elevada de poupança deve, pesando-se tudo, mitigar o 

ônus daqueles que carregam esse fardo” (RAWLS, 2002, p. 376). 

Para manter uma “democracia de cidadãos proprietários” (RAWLS, 2002, p. 348), alguns dos 

postulados utilizados pelo autor: 1) os princípios citados devem ser utilizados para manter o 

livre mercado (RAWLS, 2002, p. 336); 2) a “competição perfeita” se dá quando o sistema é 
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eficiente, de acordo com os postulados capitalistas (RAWLS, 2002, p. 338); 3) as terras e 

florestas são meios de produção, que devem ser “utilizadas da melhor forma, pois, mesmo que 

esses bens caíssem do céu sem depender de esforço humano, ainda assim seriam produtivos, 

no sentido de que, quando combinados com outros fatores, o resultado é uma produção 

maior” (RAWLS, 2002, p. 340). 

Conforme assinala Boaventura Santos, o paradigma capital-expansionista é o paradigma 

dominante e tem as seguintes características gerais: 1) o desenvolvimento social é medido 

essencialmente pelo crescimento econômico; 2) o crescimento econômico é contínuo e 

assenta na industrialização e no desenvolvimento tecnológico virtualmente infinitos; 3) é total 

a descontinuidade entre a natureza e a sociedade: a natureza é matéria, valorizável apenas 

enquanto condição de produção; 4) a produção que garante a continuidade da transformação 

social assenta na propriedade privada e especificamente na propriedade privada dos bens de 

produção, a qual justifica que o controle sobre a força de trabalho não tenha de estar sujeito a 

regras democráticas (SANTOS, 2011, pág. 336). 

O paradigma dominante no Direito mundial, com as raras e revolucionárias exceções, aponta 

a “coisificação” do ser vivo não-humano, com o vetor valorativo direcionado ao viés 

econômico em detrimento do valor vida. Passemos a uma análise do Direito positivo mundial 

e brasileiro, bem como algumas decisões judiciais a respeito do tema, para ilustrar essa 

constatação. 

 

5.1 A FAUNA E A FLORA NA LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL 

 

Decorrente da flagrante, galopante e absurda destruição das vidas dos demais seres vivos não-

humanos pela civilização pós-revolução industrial, é noticiada uma crescente preocupação 

jurídica sobre o tema, embora tais alterações não tenham o condão de frear o avanço 

predatório do capitalismo.  

Os movimentos políticos da década de 60 do século passado, em especial os defensores da 

ecologia profunda e ecocentrismo, fortaleceram a discussão acerca da substituição do 

paradigma antropocêntrico e a necessidade do reconhecimento de dignidade da natureza, 

compreendendo a integração entre o homem e o meio ambiente no qual está inserido. 
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O “Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais” de 1966 afirma a 

utilização dos recursos naturais voltado ao desenvolvimento da pessoa, o mesmo encontrado 

na Declaração de Princípios Ambientais ou Declaração de Estocolmo. A primazia do 

desenvolvimento econômico como condição para a melhoria da qualidade de vida do homem 

no presente e para as futuras gerações avança ao tomar em consideração as consequências 

futuras de utilização presente da natureza, porém permanece presa a concepção de flora e 

fauna silvestres como patrimônio. O mesmo se deu na “Convenção Relativa à Proteção do 

Patrimônio Mundial, Cultural e Natural”, sugerindo a proteção do meio ambiente sob pena do 

empobrecimento do patrimônio mundial da humanidade. 

Na política ambiental europeia, tem-se como marco desse processo a Diretiva 79/409/CEE, de 

1979, referente à conservação dos pássaros selvagens e a Diretiva 92/43, adotada em maio de 

1992, que dispõe sobre a conservação do meio ambiente natural e sobre a fauna e flora 

selvagens. Decorrente da segunda, foi instituído o Programa Natura 2000, que prevê o 

zoneamento ecológico de espaços protegidos pela União Europeia (DIAS, 2000, p. 55-86). 

O conceito utilizado continua a ser o de que os pássaros se configuram “patrimônio comum”, 

sempre girando em torno do meio ambiente como propriedade. O mesmo se diga da Diretiva 

sobre “Avaliação de Impacto Ambiental”, prevendo que as autoridades competentes podem 

licenciar um projeto desde que represente um interesse público maior, nele compreendido a 

natureza social e econômica do projeto, neste caso o Estado-Membro deverá tomar as 

medidas compensatórias necessárias para assegurar que a coerência global do Natura 2000 

esteja protegida, informando à Comissão das providências (DIAS, 2000, 55-86). A mesma 

direção foi tomada pela legislação brasileira, conforme adiante será abordado. 

Doutro lado, a Declaração Universal dos Direitos dos Animais (UNESCO, 1978), passa a 

considerar o direito do animal à existência, ao respeito, à proteção em face da pessoa humana, 

sendo vedada a submissão a maus-tratos e a atos cruéis ou a utilização para divertimento do 

homem quando incompatível com sua dignidade. 

O desenvolvimento sustentável, como aquele que atende as necessidades das gerações atuais 

sem comprometer a possibilidade de gerações futuras atenderem a suas próprias necessidades, 

foi manifestado no Relatório Brundland, preparatório à ECO 92, no Rio de Janeiro. Neste 

evento, a Declaração do Rio de Janeiro sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento continha 

os princípios do desenvolvimento sustentável e do direito intergeracional ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, assim como a Convenção sobre a Diversidade Biológica. A 
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Cúpula Mundial sobre Desenvolvimento Sustentável (Rio +10), ocorrido em 2012, reitera as 

considerações feitas na convenção anterior. 

Dentre os mais avançados dispositivos europeus nesse tema, na Constituição Federal da 

Suíça, de 18 de abril de 1999, está prevista no art. 120, que trata sobre a tecnologia genética 

na área não-humana, a proteção dos humanos e do meio ambiente contra o abuso da 

tecnologia genética. Ao adotar regras no uso do material genético de animais, plantas e outros 

organismos, segundo o dispositivo, deve-se levar em consideração a dignidade da criatura e a 

segurança do homem, do animal e do meio ambiente, como também proteção da 

multiplicidade genética de animais e espécies de plantas.  Ao conferir dignidade aos animais, 

o diploma legal referido avança nas discussões acerca da possibilidade de garantir aos demais 

seres vivos um status de sujeitos de direito, em atenção a sua necessidade de proteção diante 

da voracidade científica capitalista cujos experimentos genéticos parecem não encontrar 

limites éticos, principalmente quando se trata de seres vivos não-humanos. 

 

5.3 A FAUNA E A FLORA NO BRASIL 

 

A flora como propriedade aparece no Código Florestal brasileiro aprovado pelo Decreto-Lei 

23.793/35, quando previa em seu artigo 1º que “as florestas constituem bem de interesse 

comum a todos os habitantes do paiz [sic], exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que as leis em geral e especialmente este código, estabelecem”. Uma observação 

interessante é feita no artigo 14, ao prever que “qualquer árvore poderá ser, por motivo de sua 

posição, espécie ou belleza [sic], declarada, por acto [sic] do poder público municipal, 

estadual ou federal, imune de corte”. Também no art. 33 se encontra a proteção a árvores “de 

considerável ancianidade, raridade, ou belleza de porte, em predio de zona urbana”, cujo corte 

somente poderia se proceder após justificativa e autorização da autoridade florestal local, 

ouvido, sempre que possível, o conselho florestal competente. A proteção de florestas em 

terras de propriedade privada ficavam sujeitas ao código, cabível a reparação no caso de 

indenização decorrente do regime especial a que ficar subordinado, ou até mesmo 

desapropriação, reconhecida a necessidade ou conveniência da Administração, caso o 

proprietário não se obrigueasse a manter o regime legal correspondente (art. 11 a 13). A mais 

alta pena prevista pelos crimes ambientais (como colocar fogo em florestas) era de até 3 anos 

(enquanto no Código Penal de 1940, o crime de furto qualificado a pena chega a oito anos).  
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Como naquela época não existiam fogões a gás nas casas, a energia elétrica era incipiente, 

bem como as lavouras de café do sudeste se expandiam – e, de conseguinte, as florestas de 

onde  extraíam a lenha ficavam ainda mais distantes –, o legislador precisava garantir o 

fornecimento de lenha nas cidades, o que funcionava como energia elétrica da época. A saída 

encontrada foi garanti-la através do controle das matas dos imóveis rurais privados. No 

entanto, sem a preocupação ambiental, a preservação da “quarta parte” (25%) do imóvel 

prevista como obrigatória, poderia ser relevada desde que fosse replantada com florestas 

homogêneas (economicamente melhores, para fornecer madeira para lenha). Essa mesma 

linha foi seguida pelo Código Florestal de 1965, como veremos adiante. As insipientes 

proteções ao meio ambiente, no entanto, foram praticamente ignoradas. 

O Código de Águas (Decreto24.643/34), nas considerações feitas para sua instituição, nem ao 

menos menciona a necessidade de respeito ao meio ambiente, ligando-o ao Ministério da 

Agricultura e a necessidade de ministrar assistência técnica e material a consecução de seus 

objetivos. Não há nesse diploma tipo penal para o inadequado aproveitamento das águas. 

Silente a Constituição de 1967 e Emenda Constitucional de 1969 sobre o tratamento 

ambiental, a Constituição Federal de 1988 prevê no art. 225 a imposição ao Poder Público e à 

coletividade o dever de defender o meio ambiente ecologicamente equilibrado, considerado 

bem de uso comum do povo. Expressamente prevê no inciso VII “a proteção da fauna e flora, 

vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 

a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”. 

A discussão no ordenamento jurídico brasileiro se coloca sempre entre o direito de 

propriedade versus do meio ambiente
30

, ou entre o direito a uma atividade cultural versus o 

direito a proteção de um animal a ser submetido a práticas cruéis, como foi o caso da farra do 

boi, atividade cultural típica do Sul do País (BRASIL, 1997), ou nas “brigas de galo” no Rio 

de Janeiro (BRASIL, 1998), inclusive havendo quem defenda que entre a atividade cultural e 

a crueldade perpetrada contra os animais, se não se tratar de espécie ameaçada em extinção, a 

prática de crueldade contra os animais deve ser permitida em nome de uma identidade do 

povo
31

 (FIORILLO, 2010, p. 67).  

Nesse sentido, Édis Milaré e José de Ávila Aguiar Coimbra ressaltam que  

                                                
30

 Sobre o conflito entre propriedade e meio ambiente: CAMPOS JÚNIOR, 2004. 
31 Também a favor da prática cultural em detrimento da vida e dignidade dos animais, voto do Ministro Maurício 

Corrêa, no RE 153.531-8. 
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O racionalismo moderno e o desvendamento dos segredos da natureza ensejaram ao 

homem a posição de arrogância e de ambição desmedidas que caracterizam o mundo 

ocidental contemporâneo. E o desenvolvimento científico-tecnológico, submetido ao 

controle do capital, para efeitos de produção e criação de riquezas artificiais, 

desembocou nessa lamentável “coisificação” da natureza e dos seus encantos.  

Daí a concepção ou cosmovisão antropocêntrica que faz com que todas as demais 

criaturas, os processos naturais, o uso dos recursos e o ordenamento da Terra não 

levem em consideração os valores intrínsecos da natureza, porém, os interesses, os 

arbítrios e os caprichos humanos tão-somente (2004, p. 12. Grifos originais). 

Decorrente do art. 225 da Constiuição Federal de 1988, poderíamos extrair diversos 

princípios: 1) princípio do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado; 2) princípio 

do acesso equitativo aos recursos naturais das presentes e futuras gerações; 3) equidade 

intergeracional no acesso aos recursos naturais (previsto na Declaração da Conferência das 

Nações Unidas sobre o meio ambiente de 1972, 2º Princípio); 4) princípio do 

desenvolvimento sustentável (combinado ao art. 170, VI, CF); 5) princípio do poluidor-

pagador e usuário pagador (expresso na Recomendação C(72) 128 do Conselho Diretor da 

Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico – OCDE); 6) princípio da 

precaução
32

; 7) princípio da prevenção; 8) princípio da responsabilização; 9) princípio da 

supremacia do interesse público na proteção do meio ambiente; 10) princípio da 

indisponibilidade do interesse público; 11) princípio da intervenção estatal obrigatória na 

proteção do meio ambiente; 12) princípio da cooperação na proteção do meio ambiente; 13) 

princípio da cooperação da sociedade; 14) princípio da informação ambiental; 15) princípio 

da educação ambiental; 16) princípio da cooperação entre os povos; 17) princípio da função 

social da propriedade (função socioambiental); 18) princípio do respeito à identidade, cultura 

e interesses das comunidades tradicionais e grupos formadores da sociedade (MICHELIN, 

2013). 

No Brasil, dentre os instrumentos processuais para a proteção da natureza, a primeira 

iniciativa de uma ação para a defesa de interesses transindividuais (ou seja, que ultrapassavam 

a esfera do indivíduo, tal como o modelo jurídico somente previa) surgiu com a Lei da Ação 

Popular (Lei 4717/65), que possibilitava a qualquer cidadão pleitear a anulação ou a 

declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público, considerando para tanto os bens 

e direitos de valor econômico, artístico, estético, histórico ou turístico. Todavia, apenas com o 

surgimento da Lei da Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) que foi conferida expressamente a 

possibilidade de tutelar coletivamente danos ao meio ambiente e ao consumidor, conferindo à 

                                                
32

 O princípio da precaução é utilizado em situações onde não se conhecem os riscos potenciais de danos de uma 

determinada atividade ou de um determinado produto ou espécie viva a ser produzido e lançado no meio 

ambiente, enquanto no princípio da prevenção impõe o dever de buscar todos os meios para conhecer o risco. 
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administração pública direta e indireta, ao Ministério Público e associações a possibilidade de 

ingressar em juízo para buscar a condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de 

fazer em ações de responsabilidade por danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a 

bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. A Lei 11.448/07 

incluiu a Defensoria Pública no rol dos legitimados. 

Tantos princípios, tantos argumentos, em vão. As decisões judiciais que lidam com meio 

ambiente ignoram esse sistema protetivo, como veremos adiante. 

 

5.3.1 O Código Florestal 

 

O Código Florestal previsto pela Lei 4.771/65 protegia fundamentalmente: os solos, contra a 

erosão; as águas, os cursos d’água e os reservatórios d’água, naturais ou artificiais, contra o 

assoreamento com sedimentos e detritos resultantes da ação dos processos erosivos dos solos; 

e a continuidade de suprimento e a estabilidade dos mercados de lenhas e madeiras, contra a 

falta de matéria-prima lenhosa.  

A Lei Federal 7.511/86 autorizou ao proprietário repor com espécies exóticas as áreas 

desmatadas até o inicio da sua vigência, bem como fazer uso econômico das mesmas. A Lei 

Federal 7.803/ 1989 determinou a preferência por espécies nativas, mas também não proibia 

utilizar espécies exóticas. Essa Lei também criou a proteção de 20% de Reserva Legal para 

áreas de cerrado e modificou, mais uma vez, o tamanho das Áreas de Proteção Permanente 

(APPs) nas margens dos rios e criou novas áreas localizadas ao redor das nascentes, olhos 

d’água, bordas dos tabuleiros ou chapadas, a partir da linha de ruptura do relevo.  

A Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98) criou uma série de novos tipos penais, a maior 

parte crime de menor potencial ofensivo (que pode ser substituído por penas alternativas), 

exceto pescar com explosivo ou substância tóxica, causar dano à Unidade de Conservação, 

causar poluição qualificada  (cujas penas máximas são de cinco anos). Executar pesquisa, 

lavra ou extração de minerais sem a competente autorização, permissão, concessão ou licença 

tem pena de seis meses a um ano e multa. Disseminar doença ou praga (como a “Vassoura de 

Bruxa”, ocorrida na Bahia no século passado) acarreta uma reclusão de um a quatro anos 

(crime de menor potencial ofensivo, ou seja, uma das menores penas possíveis). 
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Interessante perceber que “destruir ou danificar vegetação primária ou secundária, em estágio 

avançado ou médio de regeneração, do Bioma Mata Atlântica, ou utilizá-la com infringência 

das normas de proteção” (art. 38-A) tem pena máxima de três anos, no caso doloso, cuja 

mesma pena pode ser reduzida à metade, se não comprovada cabalmente a intenção. Mais 

interessante ainda é comparar as penas dos crimes ambientais com as previstas para proteger a 

propriedade individual, ou, pior, é verificar quantos foram efetivamente presos por aqueles 

crimes. Ou seja, legislação simbólica, sem efetividade, sem ter nem ao menos a falada função 

intimidatória do Direito Penal. 

Uma série de Medidas Provisórias reeditadas, culminadas na Medida Provisória nº 2166-

67/2001, restringiram a abertura da área em florestas, mudou o percentual de Reserva Legal 

na Amazônia previsto no Código Florestal, de cinquenta porcento para oitenta porcento. Não 

bastasse a constante modificação legislativa de institutos que determine a possibilidade e 

forma da utilização das florestas, tais como o conceito de “florestas e demais formas de 

vegetação natural de preservação permanente” (art. 2° e art. 3°) e “reserva legal” (arts. 16 e 

44), o Código Florestal também não foi eficaz socialmente, de modo que quase a totalidade 

dos imóveis brasileiros, bem como grande parte da produção agrícola está sendo feita sobre 

áreas que têm algum nível de irregularidade.  

Com o Novo Código Florestal, o Governo deu o “xeque-mate” nas florestas brasileiras: reduz 

para 15 metros a largura das APPs em riachos com menos de 5 metros de largura e autoriza a 

inclusão das APPs no comuto da porcentagem de Reserva Legal necessária. 

Para o grande proprietário, a implantação da lei não será um problema. Poderá compensar o 

“déficit de Reserva Legal” adquirindo áreas fora dos limites do imóvel onde ainda haja matas 

nativas para compensar. E graças ao Novo Código Florestal, também em um futuro próximo 

poderão adquirir as áreas menores, cujo desmatamento está em conformidade com o novo 

Código, este que liberou imóveis pequenos (até quatro módulos rurais) da necessidade de 

recomposição de Reserva Legal. 

Por fim, com suas propriedades fora das exigências legais, o pequeno produtor irá certamente 

ser obrigado a vender seus imóveis a preços ínfimos, decorrentes desse “passivo ambiental” 

em suas propriedades. Também há o desrespeito da legislação ambiental em assentamentos 

feitos recentemente pelo INCRA, gerando a esses novos produtores um impedimento a crédito 

rural, por estarem em desconformidade à lei ambiental. Nesse sentido, o art. 78-A determina 

que, “após 5 (cinco) anos da data da publicação desta Lei, as instituições financeiras só 
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concederão crédito agrícola, em qualquer de suas modalidades, para proprietários de imóveis 

rurais que estejam inscritos no CAR”.  

Se houver Unidades de Conservação e Terras Indígenas demarcadas (TI’s), pode reduzir a 

extensão da Reserva Legal para até cinquenta porcento de sua área atual. Mais uma vez, é 

permitido o “reflorestamento” da área com espécies boas para a fabricação de papel ou 

madeira para construção, a ser aproveitada economicamente. O que há de mais grave: o 

proprietário que aderir ao Programa de Regularização Ambiental (PRA), se comprometendo a 

regularizar o passivo ambiental conforme prevê o Código Florestal, poderá converter as 

multas e o dano ambiental em serviço por preservação ambiental. É o Estado fazendo como o 

ordenado nas escrituras, quando Jesus foi perguntado quantas vezes deve perdoar: “sete vezes 

setenta”, respondeu o Mestre. A confiança na impunidade gera a inocuidade de qualquer 

medida protetiva da natureza. 

Outra curiosidade da lei é o art. 34, que obriga às empresas industriais que utilizam grande 

quantidade de matéria-prima florestal a elaborar e implementar Plano de Suprimento 

Sustentável - PSS, a ser submetido à aprovação do órgão competente do Sisnama (Sistema 

Nacional do Meio Ambiente). Entretanto, é especial o PSS de empresas siderúrgicas, 

metalúrgicas ou outras que consumam grandes quantidades de carvão vegetal ou lenha. Este 

estabelecerá a utilização exclusiva de matéria-prima oriunda de florestas plantadas ou de 

Planos de Manejo Florestais Sustentáveis (PMFS) e será parte integrante do processo de 

licenciamento ambiental do empreendimento. 

Três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADINs 4901, 4902 e 4903) com pedidos de 

liminar no Supremo Tribunal Federal (STF) foram impetradas em janeiro de 2013 pela 

Procuradoria-Geral da República (PGR), pedindo a suspensão da eficácia dos dispositivos 

questionados pelas ADINs até o julgamento do mérito da questão. 

Discutem, dentre outros dispositivos, as seguintes irregularidades: 1) dano ao meio ambiente: 

artigo 3º, XIX, não garante o nível máximo de proteção ambiental para faixas marginais de 

leitos de rio; artigo 3º, parágrafo único, equipara tratamento dado à agricultura familiar e 

pequenas propriedades àquele dirigido às propriedades com até quatro módulos fiscais; artigo 

3º, VIII e IX; artigo 4º parágrafos 6º e 8º: permite intervenção ou retirada de vegetação nativa 

em área de preservação permanente; não prevê que intervenção em área de preservação 

permanente por interesse social ou utilidade pública seja condicionada à inexistência de 

alternativa técnica; permite intervenção em área de preservação permanente para instalação de 

aterros sanitários; permite uso de áreas de preservação permanente às margens de rios e no 
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entorno de lagos e lagoas naturais para implantação de atividades de aquicultura; artigo 8º, 

parágrafo 2º, permite intervenção em mangues e restingas para implementação de projetos 

habitacionais; artigo 4º, parágrafo 5º permite o uso agrícola de várzeas; artigo 4º, IV, exclusão 

da proteção das nascentes e dos olhos d´água intermitentes; artigo 4º, parágrafo 1º e 4º, 

extingue as áreas de preservação permanente no entorno de reservatórios artificiais que não 

decorram de barramento; extingue as áres de preservação permanente no entorno de 

reservatórios naturais ou artificiais com superfície de até 1 hectare; artigo 4º, III, equipara 

áreas de preservação permanente a reservatórios artificiais localizados em áreas urbanas ou 

rurais e não estipula metragem mínima a ser observada; artigo 5º, reduz largura mínima das 

áreas de preservação permanente no entorno de reservatórios d'água artificiais; artigo 66, 

parágrafo 3º; permissão do plantio de espécies exóticas para recomposição da reserva legal; 2) 

privilégio à empresas e latifúndios: dispensa de constituição de reserva legal por 

empreendimentos de abastecimento público de água e tratamento de esgoto, bem como por 

detentores de concessão, permissão ou autorização para explorar energia elétrica e nas áreas 

adquiridas ou desapropriadas para implantação e ampliação da capacidade de ferrovias e 

rodovias; 3) impunidade:artigo 7º, parágrafo 3º, permissão de novos desmatamentos sem que 

haja recuperação dos já realizados irregularmente; artigo 17, parágrafo 7º permite a 

continuidade de exploração econômica de atividade instalada ilicitamente e exime, 

injustificadamente, o degradador do dever de reparação do dano ambiental; artigo 48, 

parágrafo 2º e artigo 66, parágrafos 5º e 6º, II, III e IV, compensação da reserva legal sem que 

haja identidade ecológica entre as áreas e da compensação por arrendamento ou pela doação 

de área localizada no interior de unidade de conservação a órgão do poder público; artigo 59, 

parágrafos 4º e 5º estabelecimento de imunidade à fiscalização e anistia de multas; artigos 61-

A, 61-B, 61-C e 63 permitem a consolidação de danos ambientais decorrentes de infrações à 

legislação de proteção às áreas de preservação permanentes, praticados até 22 de julho de 

2008; Artigo 67, concede uma completa desoneração do dever de restaurar as áreas de reserva 

legal, premiando injustificadamente aqueles que realizaram desmatamentos ilegais; artigo 68, 

prevê a consolidação das áreas que foram desmatadas antes das modificações dos percentuais 

de reserva legal (PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, 2013). 

Por fim, cabe a pergunta: como a discussão trazida pelo Código Florestal é para aplicação a 

propriedade privada, o  que vem sendo utilizado no restante da área da floresta pública, que 

corresponde a maior parte da Amazônia? 
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5.3.2 O caso Raposa Serra do Sol 

 

Situada no norte do Estado de Roraima, na fronteira entre Brasil, Venezuela e Guiana, a Terra 

Indígena Raposa/Serra do Sol, ocupada atualmente por uma população em torno de 19 mil 

índios, organizados em cerca de 164 aldeias, teve o reconhecimento definitivo de seus limites 

como terra indígena em 19/3/2009, quando o Supremo Tribunal Federal decidiu pela 

regularidade do processo administrativo demarcatório. 

A luta dos povos Macuxi, Ingarikó, Wapixana, Jaricuna, Taurepang e Patamona pelo 

reconhecimento de suas terras remonta ao início do século, tendo em 1917 o Governo do 

Amazonas editado a Lei Estadual nº 941, destinando as terras compreendidas entre os rios 

Surumu e Cotingo para a ocupação e usufrutos dos índios Macuxi e Jaricuna. Porém, somente 

em 1977 a FUNAI instituiu Grupo de Trabalho Interministerial que iniciou o processo de 

identificação da área.  

O governo do Estado de Roraima, apontado como opositor histórico à demarcação das terras 

indígenas, por sua vez, estimulava a invasão das terras e realizava investimento de infra-

estrutura de apoio aos núcleos de garimpeiros, bem como criou municípios com sede no 

interior de terras indígenas, tal como o de Uiramutã. Instalado dentro da Terra Indígena 

Raposa/Serra do Sol, tal ato foi objeto da ADIN 1.512-5, a qual reconheceu a instalação do 

Município até que fosse concluída a demarcação (BRASIL, 2003). Além de gerar apropriação 

dos recursos naturais, desmatamento, desbarrancamento e poluição por mercúrio dos rios e 

igarapés da terra indígena, a ocupação por garimpeiros gerava uma sucessão de conflitos entre 

índios e não-índios, resultando em 21 lideranças indígenas mortas de 1978 até a presente data, 

sem nenhuma condenação dos responsáveis (ABREU, 2013). 

Uma análise das decisões judiciais dá um panorama de como esse tema ambiental foi relegado 

pelas altas cortes brasileiras: 1) Mandado de Segurança 6210/99 – Superior Tribunal de 

Justiça: proposta pelo Estado de Roraima contra ato do Ministro da Justiça (portaria nº 

820/98). Discussão sobre a posse da área, se consistia ou não posse indígena. Extinto sem 

julgamento de mérito, sob o entendimento que não cabia tal discussão em mandado de 

segurança, por não haver prova pré-constituída (BRASIL, 2003); ADIN 1.512-5 – STF: 

Proposta pelo Procurador-Geral da República, contra ato do Governador do Estado de 

Roraima e Assembléia Legislativa do Estado de Roraima, pugnando pela 

inconstitucionalidade da criação dos Municípios Pacaraima e Uiramutã, em áreas indígenas. 
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Não se conheceu da ação, por entender que a questão dos limites territoriais ainda 

aguardavam decisão discricionária do Executivo e que não era caso de ação direta de 

inconstitucionalidade por discutir situações ou efeitos particulares. Ambas extintas por 

argumentos processuais. 

Merece atenção especial, a Petição 3388 (BRASIL, 2005). Tratou-se de ação popular proposta 

contra a União pelos Senadores Affonso Botelho Neto e Francisco Mozarildo de Melo 

Cavalcanti, pugnando a nulidade da Portaria nº 534/2005 (que instituiu a demarcação contínua 

da área), sob o argumento de nulidade do laudo antropológico que tem baseado as portarias 

ministeriais (desde a de nº 820/98), bem como alegando ausência de oitiva de todas as pessoas 

e entidades envolvidas pela controvérsia. Questiona a demarcação da reserva em área 

contínua, sob o argumento de comprometer segurança e soberania nacionais, além de atingir a 

economia do Estado de Roraima. Argumenta que ofenderia o princípio da razoabilidade 

privilegiar a tutela do índio em detrimento, por exemplo, da livre iniciativa. O Estado de 

Roraima acresceu outros argumentos, dentre eles a necessidade de feitura de lei e audiência 

do Conselho de Defesa Nacional, ofensa ao princípio da proporcionalidade e impossibilidade 

de desconstituição de Municípios e títulos de propriedade por meio de simples decreto 

previdencial. O STF decidiu pela inexistência de vícios no processo administrativo-

demarcatório e legalidade da Portaria nº 534/2005 e reconheceu a condição indígena da área 

em sua totalidade, com o modelo contínuo de demarcação. Contudo, a ação foi parcialmente 

provida, excluindo a pretensão autoral da área demarcada o que dela já fora excluída: o 6º 

Pelotão Especial de Fronteira, os núcleos urbanos dos Municípios de Uiramutã e Normandia, 

os equipamentos e instalações públicos federais e estaduais atualmente existentes, as linhas de 

transmissão de energia elétrica e os leitos das rodovias federais e estaduais também já 

existentes. As construções necessárias à prestação de serviços públicos pela União poderão 

ser instaladas a qualquer tempo (BRASIL, 2005). 

Percebe-se na decisão, a manutenção da área dos índios para exploração posterior de energia 

elétrica, já que foi determinado que o usufruto dos índios também não se sobrepõe ao 

interesse da Política de Defesa Nacional. A instalação de bases, unidades, postos militares e 

demais intervenções militares, a expansão estratégica da malha viária, a exploração de 

alternativas energéticas de cunho estratégico e o resguardo das riquezas de cunho estratégico a 

critério dos órgãos competentes (o Ministério da Defesa, o Conselho de Defesa Nacional) 

serão implementados independentemente de consulta a comunidades indígenas envolvidas e à 

Funai, inclusive quanto à atuação das Forças Armadas da Polícia Federal (BRASIL, 2005). 



96 
 

 

Assim, a decisão do STF impõe o papel de centralidade institucional da União, na qual a 

atuação complementar de Estados e Municípios em terras demarcadas como indígenas deve 

ser feita, contudo, em regime de concerto com a União etnográfica. Por fim, essa decisão 

restringe a exploração econômica da área pelos índios: 1) o usufruto das riquezas do solo, dos 

rios e dos lagos existentes nas terras indígenas pode ser relativizado sempre que houver 

relevante interesse público da União na forma de Lei Complementar; 2) o usufruto dos índios 

não abrange o aproveitamento de recursos hídricos e potenciais energéticos, tampouco 

abrange a pesquisa e a lavra das riquezas minerais, as quais dependerão sempre da autorização 

do Congresso Nacional; 3) o usufruto dos índios não abrange a garimpagem nem a faiscação, 

devendo se for o caso, ser obtida a permissão da lavra garimpeira (BRASIL, 2005). 

O usufruto dos índios na área afetada por unidades de conservação fica sob a responsabilidade 

do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade, o mesmo responderá pela 

administração da área de unidade de conservação, também afetada pela terra indígena, com a 

participação das comunidades indígenas da área, que deverão ser ouvidas, levando em conta 

os usos, as tradições e costumes indígenas, podendo, para tanto, contar com a consultoria da 

Funai. O Instituto Chico Mendes é o responsável pelo trânsito de visitantes e pesquisadores 

não-índios na área afetada à unidade de conservação, enquanto a Funai determina as 

condições para o ingresso, o trânsito, a permanência de não-índios no restante da área da terra 

indígena, observadas as condições também estabelecidas pela Funai. As comunidades 

indígenas não podem cobrar quais tarifas ou quantias de qualquer natureza para o ingresso, 

trânsito e a permanência de não-índios assim também para a utilização das estradas, 

equipamentos públicos, linhas de transmissão de energia ou de quaisquer outros equipamentos 

e instalações colocadas a serviço do público. 

Quanto ao exercício dos poderes da posse, as terras indígenas não poderão ser objeto de 

arrendamento ou de qualquer ato ou negócio jurídico, que restrinja o pleno exercício do 

usufruto pela comunidade jurídica ou pelos “silvícolas” (BRASIL, 2005). 

Por fim, é vedada, nas terras indígenas, a qualquer pessoa estranha aos grupos tribais ou 

comunidades indígenas a prática da caça, pesca ou coleta de frutas, assim como de atividade 

agropecuária extrativa (BRASIL, 2005). 

Em 11 a 16 de março de 2011, o Conselho Indígena de Roraima organizou a 40ª Assembleia 

Geral dos Povos Indígenas de Roraima e contou com a participação de novecentos e 

cinqüenta e um líderes dos povos Macuxi, Wapichana, Ingarikó, Taurepang, Sapará, 

Yanomami e Patamona, representando 164 comunidades das  etnorregiões. No documento 
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conclusivo, as lideranças apontam: 1) a violação pelo Governo do Estado de Roraima sobre os 

direitos territoriais dos povos indígenas, com a implantação de projetos para construção de 

pequenas centrais hidrelétricas nos rios e igarapés das Terras Indígenas Raposa Serra do Sol e 

São Marcos, sem o legítimo consentimento das comunidades; feita a pesquisa sem a devida 

autorização das comunidades indígenas ou consulta prévia aos povos que lá habitam 

conforme lhes garante a Lei Federal e Convenção 169 da OIT; 2) a postura que o Governo 

Federal mantém, através do Instituto Chico Mendes de Biodiversidade – ICM-Bio, por criar 

áreas de proteção ambiental sem qualquer consulta, muitas vezes sobre terras indígenas já 

demarcadas e protegidas, expulsando os indígenas dessas áreas, limitando seu acesso aos 

recursos naturais e impondo programas de  manejo alheios à suas vontades e necessidades; 3) 

a invasão da TI Raposa Serra do Sol, bem como em outras terras indígenas, pelos marreteiros, 

fazendeiros e comerciantes não índios não autorizados, que por força das condicionantes 

impostas pelo STF, permanecem causando terrorismo  e disseminando o alcoolismo nas 

comunidades indígenas; 4) o fracasso do modelo assistencialista adotado pelo Governo 

Federal em relação às políticas de sustentabilidade, em face às muitas exigências técnicas 

burocráticas com relação ao acesso dos recursos destinados à promoção do desenvolvimento 

sustentável; 5) a precarieadade das estruturas físicas dos postos de saúde nas comunidades, 

bem como a falta de uma organização e planejamento na distribuição  dos medicamentos em 

área, provocando assim a super lotação da Casa de Saúde do Índio – CASAI; 6) o abandono 

do poder público no que tange à educação escolar indígena: a precariedade da estrutura física 

das escolas, a falta de material permanente, falta de merenda escolar, falta contratação de 

pessoal de apoio e professores indígenas (BARRETO; CAMPOS, 2011). 

De fato, 19 condicionantes impostas pelo STF no último Julgamento da TI Raposa Serra do 

Sol feriram gravemente os direitos dos povos indígenas, assim como o Projeto de Lei para 

regularizar a mineração em Terras indígenas. 

Como eram os índios que conservavam a natureza e a preservavam da devastação, o que fazer 

agora que as terras só estejam constitucionalmente a eles asseguradas, porém na prática o 

Executivo Federal pode livremente utilizar, sem nenhuma consideração à vida existente na 

região e ainda sob a chancela do Supremo Tribunal Federal?  

 

5.3.3 A usina de Belo Monte: um genocídio. 
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Depois de um estudo elaborado a partir de 1975, tem-se tentado implementar a hidrelétrica de 

Belo Monte, o que vinha sendo obstaculizado pelas manifestações das populações indígenas. 

Sem realizar a necessária consulta prévia, conforme prevê a Constituição Federal, em julho de 

2005 o projeto foi retomado, passando por aprovação expedida pelo Congresso Nacional, 

decreto legislativo nº 788/2005 (BERMAN, 2013). 

A decisão da 5ª Turma do Tribunal /Regional Federal da 1ª Região, a pedido do Ministério 

Público Federal, determinou em 13/08/2012 a paralisação das obras de construção da usina de 

Belo Monte. Entretanto, foi dias depois reformada pelo STF, sob argumento que não havia 

competência para se discutir “lei medida”, ou seja, sob argumento procedimental (sem 

analisar o mérito da ação): 

ADIN contrária ao Decreto Legislativo nº 788, de 2005, do Congresso Nacional. 

Autorização ao poder executivo para implementar o aproveitamento hidoelétrico 

Belo Monte no trecho do Rio Xingu, localizado no Estado do Pará. Ato concreto. 

Lei-medida. Ausência de abstração e generalidade necessários aos controle de 
constitucionalidade concentrado. Inviabilidade da ação direta. Artigo 102, inciso I, 

"a", da Constituição do Brasil, que permite a construção de Belo Monte. 

1. Compete ao Supremo Tribunal Federal julgar originalmente a ação direta de 

inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual [artigo 102, I, "a", 

CB/88]. Os atos normativos que se sujeitam ao controle de constitucionalidade 

concentrdo reclamam generalidade e abstração.  

2. Não cabe ação direta como via de impugnação de lei-medida. A lei-medida é lei 

apenas em sentido formal, é lei que não é norma jurídica dotada de generalidade e 

abstração. 

3. Ação direta de inconstitucionalidade não conhecida. 

(BRASIL, 2005) 

 

Essa tem sido a regra do Supremo Tribunal Federal. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

3645, proposta para discutir a constitucionalidade da lei estadual paranaense que impedia a 

utilização de transgênicos no Estado, foi decidido que, mesmo na ausência de lei federal, há 

inconstitucionalidade da lei estadual porque não pode regular sobre o tema; assim, optou por 

deixar inexistente regulamentação a respeito e então a empresa pode utilizar transgênicos no 

Brasil (ou seja, o importante para a sociedade, nem sequer foi aventado). O mesmo argumento 

foi utilizado para conceder o prosseguimento das obras para transposição do Rio São 

Francisco e mais importante que toda a proteção do meio ambiente que estava em jogo, 

escolheu por reconhecer a ilegitimidade ativa das associações proponentes, e, ainda destacou: 

“o meio ambiente não é incompatível com projetos de desenvolvimento econômico e social 

que cuidem de preservá-lo como patrimônio da humanidade. Com isso, pode-se afirmar que o 
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meio ambiente pode ser palco para a promoção do homem todo e de todos os homens” 

(BRASIL, 2007). 

Até numa análise econômica do direito
33

, verificamos que “Belo Monte” se revela como um 

dos maiores prejuízos da história: o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES); com recursos públicos (tais como FGTS), concedeu, sem as devidas garantias, o 

maior empréstimo da história para um único projeto. O consórcio venceu o leilão em março 

de 2010 e as obras começaram no primeiro semestre de 2011 (NEDER, 2013). Além de Belo 

Monte, há outros quatro projetos aprovados pelo BNDES e incluídos no Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC), os quais somados ultrapassam a quantia de R$ 57,1 

bilhões e ainda podem aumentar em decorrência dos naturais (e previstos) problemas 

ambientais, geradores de um gasto maior à empresa.  

Além de utilizar os milionários recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador, há crescentes 

aportes do tesouro nacional. 

Dos R$ 22,5 bilhões aprovados para a hidrelétrica, apenas R$ 9 bilhões são recursos 
próprios do banco, que não os aplicará diretamente: R$ 7 bilhões serão repassados 

através da Caixa Econômica Federal e R$ 2 bilhões por meio de um banco privado, 

o BTG Pactual. Os outros R$ 13,5 bilhões sairão do caixa do tesouro nacional, o que 

quer dizer dinheiro arrecadado através dos impostos federais — do distinto público, 

portanto. É interessante a composição dessa transação. O BNDES recorreu às duas 

outras instituições financeiras, ao invés de fazer ele próprio o negócio, sob a 

alegação de risco de inadimplência. Se o tomador do dinheiro, que é a Norte 

Energia, controlada por fundos e empresas estatais federais, não pagar o 

empréstimo, os intermediários responderão pelo calote. Naturalmente, cobrando o 

suficiente (e algo mais) para se resguardarem desse risco (PINTO, 2012). 

O consórcio Norte Energia é formado pela Eletrobrás, Chesf, Eletronorte, Neoenergia, Cemig, 

Light e J. Malucelli Energia; pelos fundos de pensão Petros (da Petrobrás) e Funcef (da 

Caixa); pela Vale e pela siderúrgica Sinobrás. Para essas empresas estão sendo destinadas o 

dinheiro do contribuinte, já que a sua parte dada, gerida pela União, terá aplicação direta pelo 

BNDES, em um orçamento que aumentou três vezes de tamanho (de R$ 4,5 bilhões em 2005, 

quando o projeto foi retomado, passando por R$ 19 bilhões, custo estabelecido por ocasião do 

leilão, realizado em abril de 2010, até, finalmente, R$ 28,9 bilhões, podendo chegar a R$ 32 

bilhões (BERMAN, 2013). 

                                                
33 A análise econômica do Direito, atual paradigma dominante, ao considerar o Estado como indispensável para 

o reconhecimento e efetivação de direitos, e que ele somente funciona em razão das contingências de recursos 
econômico-financeiros captados junto aos indivíduos singularmente considerados, conclui que os direitos só 

existem quando há fluxo orçamentário que o permita, e os custos serão, então, indispensáveis à caracterização 

dos direitos (GALDINO, 2005, p. 200).  
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 Prosseguindo na análise econômica, a hidrelétrica também não é coerente do ponto de vista 

do retorno social do investimento. Para se ter noção dimensão: 

Nestas condições, as obras de construção da usina de Belo Monte prosseguem. Mas 

o problema mais grave é o seu superdimensionamento. A capacidade de 11,2 mil 

MW só estará disponível durante três meses do ano. Nos meses de setembro e 

outubro, quando o rio Xingu fica naturalmente mais seco, a capacidade instalada 

aproveitável da hidrelétrica não será maior do que 1.172 MW. Ou seja, nesse 
período 90% da usina ficará parada. Esta situação foi determinada pelas tentativas de 

reduzir as consequências socioambientais da obra, com a operação a fio d'água, isto 

é, sem um grande reservatório capaz de regularizar a vazão. O fator de capacidade, 

de 39% ao longo do ano (ou 4.428 MW médios), é muito baixo em relação à média 

das hidrelétricas brasileiras, de 55%. Tal fator de capacidade condena o projeto 

porque a tarifa definida no leilão, de R$ 78/MWh, não vai remunerar o investimento 

necessário para a construção da usina. .  

Se considerarmos que o preço médio histórico da energia adquirida pelas grandes 

empresas que compõem o mercado livre (o PLD-Preço de Liquidação das 

Diferenças, utilizado no Mercado de Curto Prazo), se situa na faixa de R$ 15 a R$ 

20 por MWh, o prejuízo da Eletrobrás pode alcançar R$ 420 milhões por ano.  

Mas não só isso. Vale recordar que em maio de 2011, o consórcio Norte Energia 

(NESA), vencedor do leilão, contratou o consórcio construtor Belo Monte (CCBM), 

sob a liderança da Andrade Gutierrez, com a participação da Camargo Correa e da 

Norberto Odebrecht, e outras 8 empresas de construção. 

Em agosto de 2011, o CCBM conseguiu fechar com a Norte Energia um contrato 

para a execução de obras civis de R$ 13,8 bilhões. 

Esse jogo pode ser facilmente explicado. 

Esse é um valor que vai ser apropriado por este grupo de empresas em um curto 

espaço de tempo, uma vez que o cronograma das obras civis do projeto não é 

superior a cinco anos. Daí se deduz que o objetivo da construção da usina 

hidrelétrica de Belo Monte não se limita à geração de energia. Se trata de compensar 

as empresas que, não por mera coincidência, foram junto com os bancos, os 
principais contribuintes para o fundo de campanha da então candidata à Presidência 

da República Dilma Roussef, conforme matéria do repórter J. R. Toledo, publicada 

no jornal Estado de São Paulo, em 02/10/2010. 

Apesar de todas essas evidências, um comunicado do BNDES em 26/11/2012 

anunciou a concessão do crédito de R$ 22,5 bilhões para as obras. O comunicado 

veio acompanhado do costumeiro proselitismo, indicando preocupações de ordem 

social e ambiental, restritas a um mero exercício retórico de boas intenções, até hoje 

absolutamente ausentes (BERMAN, 2013). 

 

“Enquanto isso, na sala de justiça”: “Juiz anula medida cautelar contra licença à usina de Belo 

Monte” (REUTERS, 2012) e o consórcio procede com as obras, mesmo tendo o Ministério 

Público demonstrado que a Norte Energia está descumprindo as condicionantes ambientais. 

“Segundo o consórcio, o juiz federal Arthur Pinheiro Chaves, da nona Vara de Belém, 

reconheceu que "a Norte Energia está cumprindo as condicionantes ambientais" (REUTERS, 

2012). 

As obras seguem sendo paralisadas, em razão de diversas manifestações de indígenas e 

funcionários e mesmo contrariando os argumentos apresentados nas mais de 15 ações civis 
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públicas contra a hidrelétrica, propostas pelo Ministério Público Federal, uma das quais pode 

anular todo o licenciamento da obra, pendente de julgamento no STF. Ou seja, considerando 

que Belo Monte recebeu do BNDES (por enquanto) R$ 25,4 bilhões, liberados pelo Banco 

sem nenhuma análise de risco, se Belo Monte naufragar, quebra o BNDES (XINGU VIVO 

PARA SEMPRE, 2012).  

De acordo com o BNDES – e aqui transcrevemos uma lista de salvaguardas 

enviadas pelo próprio Banco -, as medidas obrigatórias nas operações financeiras 
incluem: 

1. Avaliação do beneficiário no que tange às suas políticas, práticas e gestão 

socioambiental, inclusive no ambiente externo, considerando articulação com 

políticas públicas e o desenvolvimento local e regional sustentável, tendo como 

referência o conceito de Responsabilidade Social e Ambiental; 

2. Realização de uma avaliação do beneficiário sobre a sua regularidade junto aos 

órgãos de meio ambiente, pendências judiciais e efetividade da atuação ambiental; 

3. Avaliação do empreendimento no que tange os aspectos relativos a ecoeficiência, 

adoção de processos e produtos social e ambientalmente sustentáveis, emissões de 

gases de efeito estufa; 

4. Avaliação do atendimento a exigências ambientais legais, em especial o 
zoneamento ecológico-econômico e o zoneamento agroecológico, e verificação da 

inexistência de práticas de atos que importem em crime contra o meio ambiente; 

5. Inclusão de possíveis condicionantes de natureza social e/ou ambiental 

estabelecidas a partir da análise realizada (do cliente e do empreendimento), em 

complemento às exigências previstas em lei; 

6. E, na fase de Acompanhamento da operação, devem ser verificados: 

- as regularidades fiscal, previdenciária e ambiental do beneficiário e do 

empreendimento; 

- o cumprimento de eventuais medidas mitigadoras, obrigações em termos de ajuste 

de conduta e condicionantes presentes no contrato e nas licenças ambientais; 

- o acompanhamento dos indicadores sociais e ambientais para monitoramento e 
avaliação do beneficiário e do empreendimento; 

As condicionantes sociais, ambientais e indígenas de Belo Monte não foram 

cumpridas, o que tem causado consecutivos protestos por parte dos atingidos. 

Nenhuma análise do “cumprimento de eventuais medidas mitigadoras e 

condicionantes presentes no contrato e nas licenças ambientais” do projeto pode 

ignorar o fato, e muito menos aprovar empréstimos da monta do efetuado pelo 

BNDES (XINGU VIVO PARA SEMPRE, 2012). 

 

Esse projeto faraônico tem levado à região de Altamira os seguintes prejuízos: desmatamento 

recordes, crescimento assustador nos índices de violência e assassinatos, além de 

representação pela CPI do Tráfico de Pessoas (AGÊNCIA CÂMARA DE NOTÍCIAS, 2013). 

O aumento de consumo gerado pela chegada de mais de nove mil trabalhadores não veio 

acompanhado de serviços básicos nos municípios da região.  

No início de 2012, a Norte Energia foi multada em R$ 7 milhões pelo Ibama, fato 

ignorado pelo BNDES; dezenas de ribeirinhos e agricultores perderam casas e terras 
sem indenização devida (tendo motivado inúmeras ações contra o empreendimento), 
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fato ignorado pelo BNDES; a drástica diminuição de peixes e a mortandade de 

quelônios na Volta Grande do Xingu é um fato, e o Banco não propôs quaisquer 

“condicionantes de natureza social e/ou ambiental estabelecidas a partir da análise 

realizada (do cliente e do empreendimento), em complemento às exigências 

previstas em lei”. 

(...) 

Em nenhum momento a população brasileira, os trabalhadores brasileiros, foram 

consultados sobre a concordância ou não com o aporte de tal volume de recursos em 

uma obra com tal volume de irregularidades e violações de direitos, agora e 

futuramente. 

(XINGU PARA SEMPRE, 2012a) 

Além da devastação ocorrida, o atual governo federal ainda nos traz mais novidades:  “País 

planeja 15 novas usinas na Amazônia. Estudo mostra que demanda até 2015 exige no total 30 

novas hidrelétricas” (CARVALHO, 2012). A matéria, publicada em “O GLOBO”, justificaria 

a adoção da medida, sob o argumento de que a “oferta de energia elétrica no País tem de 

crescer 42.600 megawatts (MW) nos próximos dez anos”,  

o Brasil vai colocar em operação entre três e quatro usinas hidrelétricas por ano para 

atender à demanda. A Empresa de Pesquisa Energética (EPE) já planejou a entrada 
em operação de 34 novas usinas hidrelétricas até 2021, sendo 15 delas na Amazônia 

Legal. Para Maurício Tolmasquim, presidente da EPE, ampliar a oferta de energia 

hidrelétrica é condição básica para o desenvolvimento econômico, e a instalação de 

usinas nos rios amazônicos é inevitável (CARVALHO, 2013). 

E qual a lógica desse sistema? Maurício Tomasquim responde: "Não podemos abrir mão de 

construir hidrelétricas. Preservar o meio ambiente não é uma decisão excludente. É preciso 

achar um meio de a hidrelétrica ajudar a preservar" (CARVALHO, 2013). Ignora o fato de 

que seria mais barato a utilização de energia eólica
34

, nem ao menos incluído no planejamento 

da Empresa de Pesquisa Energética. 

Nesse sentido, concordamos com o colunista Rubens Ricupero, para quem a situação é “pior 

do que a Guerra do Paraguai” (RICUPERO, 2013) quando, após analisar os gastos do governo 

com essas obras, conclui: “Qual será o custo humano em pobreza, doença, ignorância dessa 

irracional insistência nas falsas prioridades?”.  

                                                
34 “Dados da Associação Brasileira de Refrigeração, Ar Condicionado, Ventilação e Aquecimento (Abrava) 

mostram que 8% da energia produzida se destinam apenas ao chuveiro elétrico. Isso corresponde a 15 mil MW 

no horário de pico, entre 17h e 22h. Segundo a Abrava, cada metro quadrado de coletor solar instalado para 

aquecer água pode evitar 56 metros quadrados de área inundada por hidrelétricas. Já no estudo O Setor Elétrico 

Brasileiro e a Sustentabilidade no Século 21, patrocinado por cinco ONGs, incluindo o Greenpeace, o consultor 

em planejamento energético Roberto Kishinami afirma que o País precisa urgentemente planejar o aumento de 

sua eficiência econômica. Ele lembra que a eficiência energética dos motores elétricos de uso industrial passou 
de 39,8% em 1984 para 47,1% em 2004. Segundo ele, um programa reunindo fabricantes de motores e 

instituições de pesquisa poderia, a curto prazo, trocar equipamentos antigos, reduzindo o custo e a necessidade 

de uso de energia nas indústrias, que respondem por metade do consumo total” (CARVALHO, 2012b). 
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Não é somente na Amazônia que os desastres ambientais são flagrantes. No nordeste do 

Brasil, a seca cíclica continuamente devasta a paisagem, sem receber praticamente nenhuma 

ajuda estatal, consolidando como miseráveis legiões de sertanejos que ainda resistem viver no 

interior, para não se entregar às condições subumanas nas capitais, onde o trabalho escravo é 

enganosamente rotulado de assalariado. Com tanto descaso com a natureza, vozes de 

indignação tornam-se frequentes, como a do poeta diante do fim do Rio Buranhém, no interior 

do Estado da Bahia: 

TERCEIRA MARGEM 

 

“...e, eu, rio abaixo, rio afora, rio adentro – o rio” 

Guimarães Rosa 

 

 

Cortando vales, dando alimento à terra, 

camarada Rio, 

te esparges nos teus cristais d’água, 

milhões de aves te rasgam voo, 

peixes habitam tua fonte. 

 

Mesmo na seca esculpido 

com ardente natureza morta 

continuaste vivo. 

 

Quanta guerra e paz, 

carne e sangue te ofereceram?... 

 

Agora dizem por aí: 

– Calai o canto das lavadeiras! 

– Minguai o riso das crianças! 

Será preciso te criar outra margem 

para além do sonho, 

para além da realidade? 

 

É que o rio do homem é solitário, 

camarada Rio, 

inda não tem tantas braças; 

mas deixa eu ser tua corrente, 

ser a terceira margem. 
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Se viveste – serei líquido na torrente; 

se morreste – serei riacho... córrego... 

... até inundar-me de pedras... 

...seco...  

(MACHADO JÚNIOR, 2009, p. 50) 

 

Como “as declarações nascem como teorias filosóficas” (BOBBIO, 2004, p 28), verifica-se 

que ao estender a consideração sobre a vida a todos os seres vivos, questões como a discussão 

da construção da hidrelétrica de Belo Monte passam a ser tratadas como um genocídio e não 

meramente como uma disputa entre um direito ao desenvolvimento versus bem ambiental 

patrimônio, inclusive com a possibilidade de intervenção do Tribunal Penal Internacional e 

enfoque da Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime, com fundamento no art. 2º da 

Convenção, que entende por genocídio qualquer ato, cometido com a intenção de destruir, no 

todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso.  

O Tribunal Penal Internacional, conforme salienta Flávia Piovesan (PIOVESAN, 2011, p. 

282), foi criado para apurar as atrocidades cometidas ao longo da Segunda Guerra Mundial, 

em especial o genocídio que resultou na morte de seis milhões de judeus. Importante lembrar 

que nessa época os judeus eram considerados pelos alemães como uma raça inferior, mas no 

presente reconhecemos o quanto foi cruel e macabro o que foi feito no campo de 

concentração, em nome de pesquisas científicas. Talvez daqui a alguns anos consigamos 

enxergar o mesmo em relação aos animais e plantas
35

, mas podemos evitar que se permita o 

extermínio de milhares de animais e árvores na região de Xingu, por exemplo, simplesmente 

dando uma interpretação extensiva ao conceito de ser vivo da declaração universal dos 

direitos dos homens. 

 

                                                
35 Os valores da liberdade e igualdade são considerados por Bobbio um ideal a perseguir, um valor, um dever ser. 

Esse sistema de valores decorre na aceitação pelo consenso em um dado período histórico, que continua a se 

modificar conforme mudam os valores tidos por aquela sociedade (BOBBIO, 2004, p. 15-29). “O elenco dos 

direitos do homem se modificou, e continua a se modificar, com a mudança das condições históricas, ou seja, 

dos carecimentos e dos interesses, das classes no poder, dos meios disponíveis para a realização dos mesmos, das 

transformações técnicas. [...] Não é difícil prever que, no futuro, poderão emergir novas pretensões que no 
momento nem sequer podemos imaginar, como o direito a não portar armas contra a própria vontade, ou o 

direito de respeitar a vida também dos animais e não só dos homens. O que prova que não existem direitos 

fundamentais por natureza. O que parece fundamental numa época histórica e numa determinada civilização não 

é fundamental em outras épocas e em outras culturas” (BOBBIO, 2004, p. 18-19). 
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CONCLUSÃO 

 

Como visto no Capítulo 2 que desde que há registros históricos há sacrifício de animais nas 

religiões. Da mesma forma, desde o neolítico o ser humano utiliza animais em sua 

alimentação. Também o registro da intolerância com as “religiões dos mistérios”, a 

escravização do ser humano, a “coisificação” dos demais seres vivos, tomados como 

propriedade desde o primeiro registro jurídico denunciam que a exclusão da vida do não-

humano das considerações éticas não é novidade do ordenamento jurídico vigente. Os seres 

vivos, humanos e não-humanos, tidos como propriedade é uma noção que remonta ao 

primeiro registro jurídico (Código de Hamurabi) e se perpetua em nosso ordenamento até a 

Constituição Federal de 1988. 

Os gritos pedindo a inclusão da vida do outro ser vivo na concepção moral, a necessidade de 

unir forças para impedir a destruição do meio ambiente pelo homem, tudo isso vem sendo 

alertado ao longo da história da humanidade. Quantas “bruxas” foram queimadas na fogueira 

da inquisição com ponderações semelhantes de uma maior consideração à mulher e à 

natureza, quantos livros ressaltando a grandiosidade da natureza foram queimados na 

ignorância dos detentores das forças estatais dominantes, narradores da história mundial! 

O que há de novo é a voracidade com que o ser humano vem destruindo o meio ambiente nos 

últimos séculos. O que há de realmente novo é estarmos chegando ao fim, perto do momento 

em que não haverá mais florestas, rios e animais para destruir, além dos criados em 

laboratórios, cativeiros, zoológicos, indústrias alimentícias, jardim botânico.  

A Amazônia, “pulmão do mundo”, última grande floresta preservada pelos índios, está sendo 

exterminada, animais e plantas lá existentes estão sendo extirpados de nosso mundo para 

sempre e isso não é narrativa de filme de terror. Numa era em que até animais de zoológicos 

não estão mais resistindo, pensamos: o que fazer depois, quando não houver mais nada? O 

que haverá após o nada? 

Cabe a quem acabar com essas “obras faraônicas” no Brasil, que desviam não só o curso dos 

rios, mas também grande parte do dinheiro público? Aos organismos internacionais? Como, 

se é justamente para continuar explorando economicamente a Amazônia e todas as suas 

jazidas minerais que a floresta está sendo destruída desse modo? Quem se interessaria em 

fazer guerra contra o Brasil, se é exatamente para fora do país que estão sendo enviadas as 

nossas riquezas, exploradas por empresas multinacionais? O que fazer para impedir o 
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aniquilamento da natureza, o que fazer para frear o militar carnívoro detentor da propriedade, 

que se auto intitula único racional e se acha superior às mulheres, escravos e demais seres 

vivos? O que fazer para conseguirmos salvar o pouco que nos resta para as futuras gerações? 

Essa dissertação tinha a intenção de ser um argumento em favor da defesa da vida para além 

dos seres humanos, mas infelizmente concluo que será só mais um argumento, dentre tantos 

outros, que diz o óbvio: precisamos mudar o paradigma antropocêntrico. O que fazer para 

mudar os detentores da força física, que hoje se utilizam de instituições como o Direito e a 

polícia para fazer prevalecer esse paradigma antropocêntrico-capitalista-burguês? 

Como fazer essa voz ser escutada? Como fazer essa voz se fazer prevalente? Será que é fazer 

como Jesus Cristo e dizer “quem tiver ouvidos para ouvir, ouça” e deixar matarem na cruz por 

entender “que eles não sabem o que fazem”? Será que é seguir seus conselhos e perdoar 

setenta vezes sete, dando a César o que é de César, esperando o reino dos céus para encontrar 

a justiça? 

O Direito tem servido para que o homem-militar-carnívoro-zaratustriano descanse de utilizar 

a força para impor seu domínio. Assim, pode ter mais tempo para desenvolver teorias e 

guerras que possibilitem um maior acúmulo de propriedades e maior exploração da vida dos 

demais seres vivos, dentre estes as próprias fêmeas de sua espécie e homens utilizados como 

escravos, bem como animais e plantas. O passado, o presente, o futuro urgem por mudança. 
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